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No Corpo da Armada, ao posto de
Capitão-de-Mar-e-Guerra, por mere-
cimento, e Capit50- faa-Fragata; PauloAguar de- Alniefc15,.

Brasília, 11 de outubro de 1972;1519 da Independência e 849 da
República.

Endro) G. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Corpo da Armada, ao posto deCapitão-de-Fragata, por merecimento,mo aCia.ap itão-de-Corveta Mauro Angelo

Brasitia, 11 de outuoro ãe 1972;519 da Independência e 849 daR epública,
Emita° G. iympici
Adalberto de Barros Nunes
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE 1
DECRETO N 9 46,237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO CX — N9 206	 CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FEIRA, 27 DE OUTUBRO DE 1972

DECRETO N9 71.268 — DE 25 DE
OUTIJSR0 DE 1972

Revoga o Decreto que concedeu á e
presa Pilkington Brothers (Brazi
Ltd. autorização para funcionar n
República Federativa do Brasil.
O Presidente da República, usand

da atribuição que lhe confere o art
go 81, item III, da Constituição;
nos termos do Decreto-lei n° 2.627, d
26 de setembro de 1940, decreta:

Art. 1° Fica cancelada, a pedido,
autorização concedida à empresa Pil
kington Brothers (Brasil) Ltd., sedia
da na Inglaterra, para funcionar - n
Brasil, ficando, conseqüentemente, re-
vogados o Decreto n° 15.805, de 11 d
novembro de 1922, e respectiva Carta

Art. 2° Este Decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de outubro de 1972;
151° da Independência e 84° da
República.

Eisdaaa G. mamei
Marcus Vinicius Pratini de

Moraes

ATOS DO PODER EXECUTIVO

O abaixo assinado Tradutor Públi-
co Juramentado e Intérprete Comer-
cial na Praça do Rio de Janeiro, Capi-
tal do Estado da Guanabara, Repúbli-
ca dos Estados Unidos do Brasil, no-
meado para o português, alemão, fran-
cês, inglês e italiano

'
 conforme de-

creto assinado pelo Presidente da
República a 15 de maio de 1959, ates-
ta, que lhe foi apresentado (a) um (a)
procuração exaraao (a) em inglês a
fim de traduzi-lo (a) para o verná-
culo, o que cumpre em razão de seu
cargo, como segue:

MINISTÉRIO
DA

MARINHA

DECRWOS DR 1_1nw QUTUBRO
DE 1972

O Presidente da República resolve
PROMOVER:
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TRADUÇAO N° 15.528
Em papel-carta do Pilkington Bro-

tners Limited, fabricantes do vidro —
b t. Helens, Lancashiro, telefone St,
taelens 28882, telex 62-417 — Telegra-
mas: Pilkington Helens — Do Secre-
tario' 721/R/H, ramal 2460. — Pro-
curação — Pilkinton Brothers (Bra-
sil) Limited, com sede registrada em
Water Street, Liverpool, Condado ae s
Langaster. Inglaterra, representada
pelo seu Diretor, Arthur Cope Pilking- r
ton, pelo presente nomeia e constitui
os doutores Gilberto de Ulhoa Canto 1
e Condorcet Rezende, advogacios bra. C
sileiros, com escritório à Avenida Al-
mirante Barroso, oitenta e um, déci- c
mo segundo andar, Estado da Gua- o
nabara, Brasil, seus verdadeiros e le- c
gais procuradores de fato, danclo-lhes t
e conferindo-lhes conjunta e indivi- n
dualmente, plenos poderes, inclusive ro
"ad judicia" e autorização para repre- B
sentar a Outorgante perante qualquer a
carte do Brasil, quer Federal, quer a
outra, assim como qualquer órgão da d
AdMinistração Pública Federal, Esta- ro
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dual ou Municipal, inclusive o Ban
Central do Brasil e a Secretaria
Comércio do Estado da Guanabara
que concerne a dissolução, digo, liqu
dação das operações da Outorgan
no Brasil, estando os referidos pr
curadores autorizados a assinar tod
os documentos e requerimentos ne
cessarios ou apropriados para a ex
cução desses atos. Os outorgados po
derão substabelecer os poderes aq
contidos. Datado de hoje, dia cinc
de setembro de mil novecentos e ses
senta e nove. Assinado: Arthur C
Pilkington, Diretor. (sobre _uma -os
tampilha de seis "pence" (Em ou
tra folha anexa): St. Helens — Lan
cashire — Inglaterra. Eu, Aida
Charles Frodsharn, Tabelião Pilblic
certifico pelo presente e atesto que
assinatura Arthur C. Pilkington, apos
ta no documento apenso, é do propri
punho de Arthur Cope Pilkington, Di
retos' de Pilkington Brothers (Brasil
Limited, uma Companhia constituíd
conforme as Leis da Ingla,teira e ten-
-do sua sede registrada aos ri% 201/211
Martins Bank Building, Eater Street,
Laverpool 2, devendo-me ser dada ple-
na fé em todas as Côrtes, Dado -lo
meu próprio punho e sob meu seio,
aos vinte e quatro de setembro de mil
novecentos e sessenta e nove. Tabe-
lião Público (assinado) A. C. Frod-
cham. Sob o selo oficial vepmelho do
referido Tabelião Publico, prendendo
duas fitinhas verdes. — Legalizdção
Consular — 619 — Reconheço verda-
deira supra de Aidan Charles Prod-
sham, Tabelião Público na Cidade St.
Helens, Condado de Lancaster, neste
Distrito Consular. E, para constar
onde convier, mandei passar o pre-
sente, que assinei e fiz selar com o sê-
o deste Consulado-Geral. Para que
este documento produza efeito no
Brasil, deve a minha assinatUra ser
por seq turno legalizada ria Secreta-
ia de Estado das Relações Exterio-
es e nas Repartições Fiscais da Repú-
lica. Liverpool, a vinte e cinco de
etembro de mil novecentos e sessenta
nove. Assinado: Heraldo p. Olivei-

a (Heraldo Pacheco de Oliveira),
ônsul-Geral. Estava impresso sê-

do oficio vermelho, digo, oficial do
onsulado-Geral do Brasil em Liver-
ol, inutilizando duas esaampilhas

onsulares no total de seis cruzeiros
uro. — Legalização Nacional — Se-
etaria de Estado das Relações Ex-
riores — Divisão Consuloz — Reco-
heço verdadeira a assinatura de Ha-
ido P. de Oliveira, Cônsul-Geral do
asil em Liverpool, cte janeiro,
vinte e três de outubro de mil nove-
ntos e setenta e nove. Pelõ Crefe

Divisão Consular (assinado) Au-
ra Andrade. Estava afixado o selo

DECRETOS DE 26 DE OUTUBRQ
DE 1972

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acordo com o artigo 19, item rialínea a), do Decreto 719 68.673, diR24 de maio de 1971
O Contra-Almirante (Md) Nem"

Ponce Puha:, para exercer o cargo de
Vice-Diretor da Diretoria de Saúde
da Marinha, sendo, em wilSequência,
exonerado do cargo de Diretor da A-só
sistência, Médico-Social da Armada.

Brasília, 26 de outubro de 1972A
1519 da Independência e 819 da
República.

Emitia G. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes'

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acordo CO In o artigo 1 4' item
alínea a), do Decreto n9 68.673, da,24 de maio de 1971
O Contra-Almirante (Md) Adalber.

to Correa Café para exercer o cargo
_de Diretor do Centro Médico Naval
"Marcílio Dias", sendo, em consea
qüência, exonerado do cargo de Dire-'
tor do Hospital Naval "Marcílio
Dias".

Brasília, 26 de outubro de 1972$.
1519 da Independência e 849 daRepública.

Emito) G. MÉrner
Adalberto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DECRETOS DE 25 DE OUTUBRO
DE 1972

O -Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 7.911, de 1399, do Departamento de
Administração do Ministério dos
Transportes, resolve

CONSIDERAR EXONERADOS:

A partir de 18 de abri/ de 1963, no
Quadro I — Parte Permanente — do
antigo MinistArio da Viação e Obras
Públicas, do cargo de Guarda GLa
203.10-B, em virtude de posse em ott-/
troa cargos no Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Portas •
Vias Navegáveis:

1) João Soares de Araújo
2) Valdir Fe-mandas,
Brasília, 25 de outubro de 197211

1519 da Independência e 849 de
República.

Earttro G. MEDICI

Mário • David Andreazzd

DECRETO N9 71.211 — ar 5 DEouTt7BRO DE 1972
Atribui competência ao Min(Stro da

Saúde para aprovar g Farmacopéia
Homeopática Brasileira e dá Outras
providências.'

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-cial de 6 de outubro de 1972, na pa-

gina 8.922, 19 coluna, nas assinatu-
ras,

Onde se lê:
Mário Lemos

Leia-se:
Walter Joaquim dos Santos
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de oficio da Divisão Consular do Mi-
nistério das Relações Exteriores do
Brasil. — Legalização Notarial —
XVIII° Oficio de Notas — Substituto
em exercício nal() Hugo Romano.
Reconheço a firma de Aurora Anclaa-
de. Rio, a vinte e quatro de outubro
de mil novecentos e sessenta e nove.
Em testemunho da verdade (assina-
do) ilegível. Por tradução conforme:
Rio de Janeiro, 31.10.1969. — Giorgzo
Bullaty, Tradutor Público Juramen-
tado.
(N° 42.481 — 19.10.72 — Cr$ 116,00)
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1) O expediente das repartições'
públicas, destinado à publicação,
scrd recebido na Seção de Comina-
caçoes até às 17 heras. O atendi-
mento do público pela Seçdo de Re-
daeeci serd de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicage,
devidamente octenticatios, deverão
ser datilografados diretamente, em
erpaço dois, em papel acetinado ou
caereaminhado, medindo 221:33 een-
timetroa, sem emendas ou rasuras
ano dieiceitein a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-

' bees.
Serão acinziticias c(pias en tinta'

rn:lia a indelével, a critério do

3) Os oriainais e7lCaMt7271aCtO3 et,pubeeeçaio 72e.0 eerãO restituídos às,partes.
4) As reclamações pertinentes 3.rnd teria retribuída, nos casos lo

erro ou omisgo, sei-5o eneaMinhadas,por escrito, (c Seçao de Recendo, até
o quinto dia útil subseqüente 3publicaçeo.

3) As assinaturas serão tomada
no D.1,N. Q transporte por via
aérea eerd contratado separadamente
çom a Delegacia da Empresa Bra-
Oleira de Correias 4 Telégrafos em-
,grasliia. Esta poderei se encarregai.
também do encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso e
assinante dirigirei ao D.I.N. o pe-
dido, de assinatura e, e Memento do
valor cerrespondente, na forma do
item seguinte.

1) A remessa fie valeres para
assinatura, que serd acompanhada

esciarecifnentos quanto à sua
aplicação, será feita semente por,

TesoUreiro cio Departamento (24 /rit`•prensa Nacionta. Quanto ao eontra-
eo cie porte aéreo, em favor da De-legacia Regional diz Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em-Brasilia.

7) No caso ele porte aéreo para
locaclacie ?ido servida .por esse meio
de transporte, ci Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira. de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reto de reajustar os seus preços, Ilt)
caso de eleves çeo de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante avise-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po--
acrão ser semestral ou anual e sa
Iniciarão sempre no Primeira dia 9"tindo ?nes subseqüente. O pedido cie
porte aéreo esculerd sor mensal, se-
mestral ou anuhl. O prazo das asse-
mauras para o Exterior é semente
anual e 71É0 haverá transporte porvia aérea,

10) A renovação deverd ser solide
tcída com entecedência de 30 dias cio
vencimento da assinatura e do porte
aereo. Vencidos, serão sespeneos in-
dependentemente ele avito-preivia. ç

11) Para receberem os sicplemen-
tos cts edições dos Órgãos oficiais, os
assigantes deveria solicita-los no ato
da assiltaturet.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de- sua tituaçãofuncional.

cheque ou vale Postal, ein favor elo

5

III - Quadro Suplementar

1) Florinda Dec, matricula /19 ....
2,383.240, do cargo de Datilógrafo,
nível 9, a partir de 9 de abril de 1972
(Processo n9 MTPS-114,515-72).

-Brasília, 25 -de outubro de 1972;
151 9 da Independência e 849 daRepública.

Endido G. MÉDIot
Júlio Barata

CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

Para a reserva remunerada ao Co-
ronel Aviador - Rubens Gonçalves
Arruda, cone a remuneração a que faz
jus, ohservados os artigos 20; 21, item
1;. 63, item 1; 68, itens 1, 2'e 3; 120;
127, item 3; 129; 167; 168 e 170, da
Lei n9 5:787, de 27 de junho de 1972,
por estar beneficiado pelo artigo 19
da Lei n9 1,156, de 12 de julho de-1950 e contar mais de 35 anos de ser
viço.

Brasília, 23 de outubro de 1972;
1519 da. Independência e 849 da
República.

Emalo G. MED/CX
J. Ara-ripa Macédo

DECRETOS DE 26 DE ouT. upRo
• DE 1972

G Presidente da República resolve
NOMEAR:

Por necessidade do serviço, o Bri-
gadeiro Esrom Saldanha Pires para
o cargo de Diretor do Serviço de Pa-
trimónio, ficando, ern, oonsequência,

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
le9 40.796, de 1972, do Departamento
de Administração do Ministério doe
Transpertes, resolve
t,	 CONSIDERAR EXONERADO:

A partir de 19 de maio de 1972
De acordo com o artigo 75, item 1,

da Lei ele 1.711, de 28 de outubro
(te 1952
Jayine Navarro, do cargo de Me-

trologista, É-107.10-A, do Quadro Ex-
tinto - Parte XVIII (Estrada de Fer-
ro Santos a Jundial) - do Minto-
tério dos Transportes, em virtude de
ter optado pelo regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho da 9'9 Dl-

- Santos-Jundiaí - Sistema
Regional Centro Sul, da Rede Fer-
roviária Federal Sociedade Anónima.

Brasília, 25 de outubro de 1972;
1319 da Independência e 849 da
República.

Emileo G. MÉDICZ

Mário David Andreazza

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

DECRETO DE 20 DE OUTUBRO
DE 1972

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 200.297, de 1967, do Departaenento
de Administração, do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acordo com o artigo 75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 •
Aos servidores abaixo relacionados,

do Quadro de Pe.5soa1 - Parte Pr-
'manente:

1) Paulo de Azevedo, do cargo de
Desenhista código - P.1001.12-A, a
partir de 8 de julho de 1960;

2) José Bugarin Alvares, matricula
49 1.082.911, do cargo de Desenhista,

e
à

código P.1001.12-A, a partir de 24 de
setembro de 1960.

Brasília, 20 de outubro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
Repúbláza.

EMÍLIO G. 3.1Éincr
Jarbas G. Passarinho

MINISTÉRIO •
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO DE 25 DE OUTUBRO

DE 1972

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta dos Processos
abaixo indicados, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO, A PEDIDO:
De acordo cone o artigo 75, item 1.,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
d'e 1952
Aos seguintes funcionários do Qua-

dro de Pessoal do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social

I - Parte Permanente
1) /ukio Haga, matricula n9

1.197.808, do cargo de Inspetor do
Trabalho, nível 17, a partir de 27 de
janeiro de 1971 (Processo 119 MTPS-
118,200-71).

II - Parte Especial

1) Jorge Resende Lopes, matricula
n9 2.190.180, do cargo d.e Auxiliar de
Datiloscopista, nível 8, a Partir de 5
de março de 1971 (Processo n9 MTPS-
114.506-71);

E) José Francisco Garcia Hudson,
matrícula n9 2,247.521, do cargo de
Auxiliar de Datlloscopista, nível. 8, a
partir de 16 de julho de 1971. (Pro-
cesso n9 MTPS-144.660-'71);

3) Vânia. Costa de Carvalho, ma-
trícula n9 2.247.871, do cargo de Au-
xiliar de Datiloscopista, nível 8 a
partir de 7 de janeiro de 1972 (Pro-
cesso n9. MTPS-100.128-72),,

DECRETOS DE 25 DE OUTUBRO
DE 1972

O Presidente da República, tendaem vista o que consta do Processo
n9 MIC - 6.991 de 1972, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

A partir de 12 de abril de 1972
De acordo com o artigo 75, item I,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
A Anysio dos Santos, do cargo de

Auxiliar de Portaria, Classe B, nível
8, do Quadro de Pessoal, Parte Per4
manente, do Ministério da Indústria
e do Comércio.

Brasília, 25 de outubro de 1972;'
1519 da Independência e 849 da
itepública.

Eetfuo G. MiDIC/
Marcus Vinicius ?nafta 44 IrcirOdk

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO
DE 1972

O Presidente da- República resolve
De acordo com os artigos 100, item 1

e 155, da Lei n9 5.774, de 23 cie de-
zembro de 1971

exonera-clo do cargo de Chefe do Ntt-
cleo do Comando da Força Aérea de
Transporte Militar.

Brasília, 26 de outubro de 1972;-
151 9 da Independência • 849 -da
República.

Elvdr.do G, Nitrou
J. Araripe Macêdo

O Presidente da República resolve
NourAtt:

Por necessidade do serviço, -9 BA-.
gadeiro	 Protásio Lopes de Oliveirs
para o cargo de Chefe -do .Núcleo
Cornando da Força Aérea de Trena-
porte Militar.

Brasília, 26 -de outubro de 1972;
1519 da Independência e 849 dl
República.

EMfLIO G. M.ÉDICI
.1, Araripe Macedo

MINISTÉRIO
DA, INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO
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O Presidente da República, tendo
Cm vista o que consta do Processo

MIC — 6.989 de 1972, resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

A partir de 2 de maio de 1972
,De acordo com o artigo 75, item I,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
A Maria Catherine Negreiros, do

cargo de Esckiturário, classe A, nível

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
DECRETOS DE 25 DE OUTUBRO

DE 1972
O Presidente da República resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

A partir de 4 de março de 1972
De acordo com o artigo 75, item I,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
A Raquel Andrade Lege do cargo de

'Tradutor, nível 14-A, do Quadro de
Pessoal — Parte Especial — da Co-
;missão Nacional de Energia Nuclear
do Ministério das Minas -e Energia.

Brasília, 25 de outubro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Blefam G. MÉDIO/

Antônio Dias Leite Júnior

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPOBLICA
AFASTAMENTO DO PAIS

O Cennor Presidente da República autorizou o afas-
tamento do País dos seguintes servidores:

Alcir de Barros Silva, de 22-10 a 2-11-72, sem ônus
(PR 8.905-72 — EM 93/GM1, de 1972, do M. Ae.)

Carlos Alberto Ferrar! Ferreira, de 6-11-72 a 19-5-73,
sem ônus (PR 8.142-72 — EM 1.079-72, do MEC),

Sérgio Hamilton Sphaier, de 1-11-72 a 30-11-75, sem
ônus (PR 7.536-72 — EM 973-72, do MEC).

João Pahlo Rieper, de 1 a 15-11-72, sem ônus (PR6- .966-72 — EM 892-72, do MEC).
Márcio Olympio Guimarães Henriques de 3 a 13-11-72

sem ônus (PR 7.934-72 EM 1.047-72, do MEC).
Antônio José da Costa Nunes de 10 a 30-11-72, sem

ónus (PR. 7.880-72 — EM 1.032-12, do MEC).
Consuêlo Ponciano dos Santos por 1 ano, a partir

de 1.11-72, nas condições que menciona (PR 8.220-72
1.088-72, do MEC).

Marcos António Gomes de Mattos de Albuquerque,
por 2 anos, a partir de 1-11-72, sem ônus (PR 7.817-72

1.018.72, do MEC).
Luiz Gylven Meira Filho, José Adiem' Machado Pi-

nheiro Alonso, e Eis Yoshihiro Yamazaki, de 29-10.-72
a 4-11-72, nas condições que menciona, inclusive passa-
gens aéreas, classe econômica (PR 8,915-72 — EM 99-72,
do CNPq).

Henrique Paulo Haag, de 29.10.72 a 3.11.72, nas
condições que menciona, inclusive - passagens aéreas,
classe econômica (PR. 8.916-72 — EM 102-72, do CNPq).

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL
Consultoria Jurídiea	 ino cargo de Pesquisador em Química.

!nível 21, do Quadro de .Pessoal —PROCESSO N°N° 1.717,72
— Reversão decorrente do dis-

posto no Decreto-lei no 628, de1969. Natureza especial do insti-
tuto, que surgiu para revogar ato
de aposentadoria considerado vi-
ciado.

— A não-reassunção do exercí-
cio, após trinta dias, importa em
abandono do cargo, cuja titulari-
dade reassumiu o servidor, nele ou
em outro correspondente, et sim-
ples publicação do ata de reversão
no órgão oficial: .

PARECER

„Funcionário aposentaao, atingido
pelo disposto no Decreto-lei n° 628, de
13 de junho de 1989, foi, por esse efei-
to, Mandado reverter ã atividade, por
decreto de 4 de maio de 1971, publica-
do no Dilirio Oficial do dia imediato,

te Permanente — do Ministério daAgricultura, recusando-se a tomar
posse, sob a alegação de que, no pe-
ríodo de inatividade, assumiu compro-
missos contratuais Com empresa pri-
vada., o que o impedia de retornar ao
serviço público (fls. 66 verso).

2. Surgido o impasse, indaga-se so-
bre que providência tomar, do mo-
mento em que não prevê a legislação
em vigor a cassação da aposentadoria
por falta de posse, em decorrência de
reversão.

3. Sobre a consulta opinou a Coor-
denação de Legislação de Pessoal,
deste Departamento (COLEPE), ter-
minando por solicitar a audiência des-
ta Consultoria Jurídica, em face da
natureza do assunto.

4. O problema foi muito bem situa-
do pela COLEPE, no seu brilhante
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pronunciamento, restando pouco ou
nada a acrescentar.

5. Com efeito, a reversão determi-
nada pelo Decreto-lei n° 628, de 1969,
teve em vista corrigir aposentadorias
consideradas ilegais, com base na Lei
n° 3.906, de 19 de junho de 1961, as
quais haviam beneficiado servidores
que apenas prestaram serviço em zona
de guerra e, como tal, não podiam ser
considerados ex-coenbatentes. A re-
versão da espécie, como medida com-
pulsória, se constitui em verdadeira
revogação do ato administrãtivo Um-
siderado viciado, quando poderia ter
Sido até anulado, o que lhe confe-
riu efeito ex nunc, não se podendo re-
gular pela reversão estatutária.

6. Por força dessa situação especial,
quando essa reversão independe de
vaga, sendo até, para esse efeito, cria-
do o cargo (Decreto-lei ei° 628, de 1969,
cit., artigo 10, parágrafo único), não
há falar em posse e, sim, em reassun-
ção de exercício, pois o ato tem as ca-
racterísticas, como esclarecido, de ver-
dadeira revogação, pelo que a não-
reassunção de exercício importa, como
bem acentua a COLEPE, em aban-
dono do cargo.

7. Não se diga que tal conclusão se
chocaria com o parecer desta Consul-
toria jurídica, emitido no Processo
n° 9.635-65, publicado no Diário Ofi-
cial de 8 de dezembro de 1965, às pá-
ginas 12.574 e 12:575, e nos meus L:s-
tudos de Direito Administrativo, Im-
prensa Nacional, vol. III, 1969, págs.
251 a 253, quando se disse que "da
esse sem exercício não pode originar-
e abandono do cargo, pois que os dias
ue antecedem ao exercício não se
onsideram faltas ao serviço".
7. A hipótese dos .autos e bem di-

ersa. Lá, a posse decorrera de no-
eação, donde só se integraria a titu-
ridade do cargo com o exercício, ao
asso que, aqui, a determinação de re-
ersão, corno medida excepcional para
orrigir o ato considerado viciado, iro-
orta em revogação do de aposenta-
cria, cujo cargo (o em que ocorreu a
posentadoria, ou outro idêntico da
esma classe e série, existente ou es-
cialrnente criado) voltou, com a sim-
es publicação do ato de reversão com
ndamento no mencionado Decreto-
i n° 628, de 1909, à titularidade do
rvidor, que, não rcassumindo o exer-
cio após trinta dias, incorrerá em
andono do cargo, mormente quando
motivos da não-reassunção são par-
ulares. Equivale tal procedimento à
ousa de reassunção do exercício de

funcionário licenciado, ao término
licença.
. Do contrário, como lembra a ...
LEPE, seria permitir-se no servidor
nar letra morta a preceituação le-

que visou, precisamente, a corri-
, sem maiores danos funcionais, o

de aposentadoria considerado sem
io legal.
. Em conseqüência, ratifico os ter-
s do bem lançado pronunciamento
COLEPE.
o meu parecer

• M. J.
m 3 de outubro de 1972 . Cienicio
Silva Duarte, Consultor Jurídico.
provo. Em 18 de outubro de 1972.

Glauco Lessa de Abreu è Silva, Di-
r-Geral.
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4. O aproveitamento compulsório a
que se refere o transcrito artigo 2° dó
Ato Complementar n° 52, de 1969, estácondicionado a dois requisitos funda-.
mentais: a) compatibilidade com a ca-.
pacidade 'funcional do servidor; e b),
manutenção do vencimento ou retri-
buição do cargo ou função extintos ou
declarados desnecessários. A simples
inocorrência de qualquer desses regalia
eitos impede o aproveitamento come
pulsõrio ali referido.

5. Referindo-se a lei à capacidade
funcional, e que se há de perquirir,
para a conclusão sobre sua existência
ou- inexistência é o conjunto de atrie
buições dos cargos ou funções extintos
ou declarados desnecessários, em coe
ejo com as dos cargos ou funções em
ue ocorrerá o aproveitamento, iode-
endentemeiate de possível capacidade
ndividual ou profissional dó interes-
ado. Como bem assinala a COLEPE,
apacidade funcionai nada tem a ver.
om capacidade pessoal ou individual.
ma diz respeito à atribuições do caia'
o ou função; a outra, a condições ira.;
ividuais, ireelevantes para o aprovei-.
mento compulsório de que se cogita.
6. Por centro lado, constitui conditióne qua non do aproveitamento a ma-i.utenção do vencimento ou retribui.;

ão, que foi a garantia assegurada aoincionário que a lei estabeleceu pára
mpedir decesso salarial, no aprovei..mento compulsório a juízo e no iria
resse da Administração, o que seria
justificável violência.
7. Para a satisfação desse requisito,

ão se há de exigir igualdade de ree
ibuição entre o cargo ou a funçãe
tintos ou desnecessários e o em que
oeorrer o aproveitamento, — queroeria praticamente ineficaz e letra

orta o comando, por isso que seria
ríssima a ocorrência dessa igualdade
'anal, mantida a capacidade funcio;.
1, — mas que- se assegure ao fundo-
rio o vencimento ou retribuição que
•cebia, aiinda que seja normalmente ,
erior A do Cargo objeto do aproe:
tamento.
. Trata-se de um aproveltament4
epcional, que, respeitada a capes
ade funcional, isto é, o conjunto deibuições do cargo ou função extilliti

Outubro de '1972 957111
• "":--

eia desta Consultoria Jurídica sabre
Indagação originária da Coordenaçaõ
de Cadastro -e Lotação (CODASLO4
ambas deste Departamento, a respeito
de proposta do Departamento de Pa.
lida Federal para aproveitamento, nas
classes de Técnico de Censura e Pee.
rito Policial, níveis 20 e 17, respeetie
tremente, de disponíveis da série de
classes de Inspetor de Seguro do .,
IPASE, níveis 22 e 21, invocando, para
tanto o disposto no artigo 2° do AO
Complementar n° 52, de 2 de maio de

1969:2Dispõe o preceito acena referido::
2° A juizo e no interesse da

- Administraçao, os servidores omif
estáveis da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Munici.-.
pios e dos Territórios, ocupantes
em caráter efetivo, de cargos OU
funções extintas ou declaradas
desnecessárias, poderão ser com-.
pulsoriamente aproveitadas em
outros cargos ou funções compae
tiveis com sua capacidade funcio-
nal, mantido o vencimento do
cargo ou a retribuição da função,
ou ser postos em disponibilidade
nos termos do § 2° do artigo 99
da Constituição, com a redação
dada pelo artigo 3° ao . Ato Com-plementar o° 40, de 30 de dezeme
bro db 1968, ratificado pela artigo
3° do Ato Institucional n° 6 de
10 de fevereiro de 1969."

3. A COLEPE, após manifestar-se
sobre a indagação formulada, sugere o
exame desta Consultoria Jurídica, em
face da natureza do assunto e objeti-
vando fixar orientação geral para
aplicação do Ato Complementai- n° 52,
de 1969, com o que foi-me presente o
processo,

MARIO OFICIAL '(Seção I — Parte 1)

8, do Quadro de Pessoal, Parte Es-
nadai, do Ministério da Indústria e do
Comércio.

Brasília, 25 de outubro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

Rufem G. Main

Illarcus Vinícius Pratini de Moraes

O Presidente da República resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO;

partir de 2 de dezembro de 1971
De acordo com o artigo 75, item I,

da Lei n9 1.711, de 28 :de outubro
de 1952
A Luiz Zingoni Sobrinho do cargo

de Engenheiro de Minas e Metalurgia,
nível 21-A, do Quadro de Pessoal —
Parte Especial — da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear do Ministéelo
das Minas e Energia.

Brasília, 25 de outubro de 1972;
1519 da Independência e 849 da
República.

EM/LIO a. MÉDICI

Antônio Dias Leite Júnior

PROCESSOS N°S 4.618-71 E 4,956-71
— Inteligência do artigo 2° do

Ato Complenzentar n° 52, de 1969.
— O aproveitamento conzpulsó-

rio ali referido pressupõe a ocor-
rência concomitante de dois requi-
sitos: compatibilidade de capaci-
dade funcional e manutenção da
retribuição percebida.

— Capacidade funcional — seu
conceito, que se não confunde
com capacidade pessoal ou indivi-
dual.

PARECER

coordenação de Legisiaçao de
Pessoal (COLEPE) solicita a audiên-
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tos ou declarados desnecessários, po-
derá ocorrer em outro de nível de re-
tribuição inferior, quando se manterá
a retribuição originariamente perce-
bida.

9. Na hipótese da consulta, inocor-
rendo a compatibilidade funcional en-
tre as funções de Inspetor de Seguros
e Técnico de Censura ou Perito Po-
licial, não pode.verificar-se o aprovei-
tamento pretendido, mesmo mantido
o vencimento dos cargos extintos.

2 o meu parecer,.
S. M. J.
Em 2 de outubro de 1972. — Clenicio

da Silva Duarte, Consultor Jurídico.
Aprovo. Em 12 de outubro de 1972.
Glauco Lessa de Abreu e Silva, Di-

retor-Geral.

a,brangiria igualmente a aipótese de
vencimento menor, com garantia de
diferença que seria corrigida com al-
terações futuras.

6, Relativamente à, primeira hipó-
tese já teve esta Coordenação oportu-
nidade de se manifestar, em consulta
da CODASLO. sobre aproveitamento
de servidores postos em disponibili-
dadedade no Quadro de Pessoal do Banco,
Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico "(BNDE), respondendo negativa-
mente, cont os fundamentos:

"Art. 2.° A juizo e no interesse
da Administração, os servidores
chila estáveis da União dos Es-
tados, do Distrito Federal, dcs
Municípios e dos Territórios,
ocupantes, em caráter efetivo, de
cargoã ou funções extintos ou de-
clarados desnecessários, poderão
ser, compulsoriamente. aproveita-
dos em outros cargos ou funções
compatíveis com sua ra,pácidade
funcional, mantido o vencimento
do cargo ou a retribuição da fun-
ção, ou ser postos em disponibili-
dade, nos termos do § 2.° do artig
99 da Constituição, com a redação
dada pelo artigo 3.° do Ato Com-
plementar n.° 40, de 30 de der
zembro de 1968, ratificado pelo
artigo 3.0 do Ato Institucionla,
n.° 6, de 1.° de fevere:ro de 1969."

2. O aproveitamento em causa está
sujeito aos requisitos essenciais enu-
merados:

a) de funções compatíveis cem a
capacidade funcional; e

b) mantido o vencimento do cargo
ou a retribuição da função.

3. Capacidade funcional não se
confunde com capacidade pessoal'. Na
hipótese de um ocupante do cargo de
Oficial de Administração possuidor de
diploma de médico, a capacidade fun-
cional diz respeito às atribu ições da
série de classes de Oficial de Admi-
nistração e nada tem a ver com- a
capacidade pessoal de médico.

4. Assim, há de se indagar pri-
meiro, se as atribuições da série de
classes de Inspetor de Seg nos do ..
IPASE seriam compatíveis com as de
Técnico de Censura ou de Perito Po-
licial. Temos dúvida cless4 compati-
bilidade, mas reconhecemos que rne-
lhor dirá a própria CODASLO; que
já aplicou o AC 52 nas Exposições ee
Motivos ns. 199-70; 1.111-71; 139-72;
593-72 e 341-72, promovendo aprovei-
tamento em cargos diversas.

O outro aspecto, decorrente da
expressão legal — mantido õ venci-
mento do cargo ou a retribuição da
função — se essa se limi'aeia a im-
pedir aproveitamento em cargo- de
vencimento maior do que o do em que
fora posto em disponibilidade oai se

PROCESSO N.° 1,71_7,72
O Decreto-lei no .328-69, ao

'mandar que revertessem os fun-
cionários aposentados a que alu-
diu, criou um instituto espe cial de
reversão compulsória,

Quando autorizou no art. to,
parágrafo único, a reversão inde-
pendente de vaga, determinou.
nessa, parte, o restabelecimento
da situação anterior, inclusive em
cargo crmsiderado excedente.

PARECER

Caem a concordância da Consulto ria
Geral da República (cfr Parecer H-
841, do 12.6.69, ia. Diário Oficial de-
le seguinte) foi expedido o Decreto-
lei n.° 628, de 1969, que dispõe sobre
a situação de servidores públicos, fe-
derais aposentados com fundamento
na prestação de serviço militar em
Zona de gueera.

2, .No artigo 1.0, entre as hipóteses
que configura, o Decreto-lei deixou
claro que a reversão se faria mesmo
não existindo o cargo, como a do
agregadó„ determinando inclusive pu-
dase ser considerado- easaiente, tra-

duzindo-se numa implícita delegação
de poderes para criar cargos da es-
pécie, e, ainda, admitindo, em con-
sequência, a reversão sem a vaga an-
terior.

3. Não se pode alegar que o caso
se revestisse de novidade na adminis-
tração pública, pois que a efetivação

'Cie interino substituto seria um prece-
dente.

4. Uma coisa, porém, é cera: de-
pois do Decreto-lei n.° 628. de 1969,
não pode prevalecer a assertiva de
que as aposentadorias de que trata
padecem de nulidade absoluta, vez
que aquele diploma legal, dom o fa-
lar, como falou, em reversão e com o
admitir a contagem do tempo de apo-
sentadoria para nova aposentadoria.
criou instituto especial para corrigir
os atos da espécie.

5. E aqui é que surge o problema
de que trata o presente processo: Ary
Coelho da Silva, funcionário do Mi-
nistério da Agricultura, foi aposen-
tado, em 15.3.68, n cargo de Pesqui-
sador de Química, nível 21, de acordo
com o art. 178, letra "c" da Consii-

-tuição, regulamentado pela Lei nú-
mero 5.315, de 1967, com provento
integral do nível 22.C, nos termos do
art. 1.0 da Lei n.° 3.906, de 1961, por
contar 25 anis de serviço público e
ser considerado ex-combatente.

6. Posteriormente, decreto de 4.5.71,
fundado nos arts. 68 e 69 do Esta-
tuto dos Funcionários, e no art. 1.°,
parágrafo único, de Decreto-lei nú-
mero 628, de 1969, fê-lo reverte» à
atividade.

"Para exercer o cargo de Pes-
quisador em Química, TC.1501,
nível 21.B, do Quadro de Pessoal
-- Parte Permanente — do Mi-
nistério da Agricultura, conside-
rado excedente." (grifou-se).

7. Não tendo vindo tomar posse no
cargo até hoje, apesar de concidado
a fazê-lo, pergunta-se ao DASP como
proceder em relação á ele, vez que a
hipótese — falta de posse anós re-
versão não está contemplada entre
as situações ensejadoras de cassação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N 9 369-GB, DE /19 .DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o art. 123
do Decreto-lei n9 941, de 13 de outubro
de 1969, resolve:

Conceder naturalização, na eonfor-
midade do art. 145, II, b, a, da Cons-
tituição Federal, a fim de que possam
gozar dos direitos outorgados pela
Constituição e Leis do Brasil, a:

António Caruso, natural da Itália,
nascido a 20 de janeiro de 1940, filho
de Giovanni Ca,ruso e de Jolanda
Bruno Caruso, residente no Eatado da
Guanabara — Processo n9 21.634-72.

Antônio Garcia Fernandes, natural
da Espanha, nascido a 13 de dezembro
de 1905, filho de Antônio Garcia, Y
Garcia e de Anua .Maria Fernandes
Gimenez, residente no Estado de São
Paulo — Processo n9 25..126-72.

Antônio Miguel Molina Benitez, na-
tural da Espanha, nascido a 7 de julho
de 1951, filho de Felix Molina Perez e
de Juana Maria Benitez Fernandezi
residente no Estado do Paraná — Pro-
cesso n9 24.334-72. _	 _

Alfonso Marques Garcia, natural da
Espanha, nascido á 8 de fevereiro de
1900, filho de João Marques Spenha.s
e de Dolores Garcia, residente no Es-

de aposentadoria (cfr. art. 212 do
EF),

8. A posse exigida no caso de re-
versão, a contrario sensu dei artigo
21, parágrafo único, do EP, não é
exigida no caso da volta compulsória
ao serviço, deterrninanda pelo De-
creto-lei n.° 628, de 1969, como forma
de correção das aposentadorias con-
sideradas sem fundamento legal.

9. Portanto, decretada a reversão
da espécie, o funcionário volta à si-
tuação anterior, quer como ocupante
de cargo, quer como agregado, quer
como excedente, atingido pela medida
teria que assumir o exercício, no pi a-
zo de trinta dias, contados da publi-
cação do ato, sob pena de começar
a contagem de faltas para caracteri-
zar o abandono de cargo (art. 31
do EF).

10. De outra forma, -ter-se-ia por
Inócua a determinação contida no De-
creto-lei n.° 628, de 1969, como for-
ma para corrigir as aposentadorais
sem amparo legal, pois que.. como no
caso configurado neste processo, bas-
tarai o funcionário nã1 comparecer
para tomar posse, para continuar a
se beneficiar da situação de aposen-
tado, que a Administração ~jaticorrigir.

11. O Decreto-lei n.° 628, de 1969,
criou uni instituto de reversão espe-
cial, coinpulsória, independentemente
das formalidades estatutárias, para o
reingresso do funcionário nó serviço
público.

Coordenação de Legislação
de Pessoal

PROCESSOS NS. 04.956-71 E 4.618-71

PARECER

A CODASI:0 solicita o Pronuncia-
mento desta Coordenação a respeito
da proposta do Departamento de Po-
Dela Federal no sentido de aproveitar
nas classes de Técnico de Censura e
Perito Policial, respectivamente nveis
20 e 17, disponíveis dos níveis 22 e 21
da série de classes de Inspetor de
Seguro do IPASE, fundamentando-se
no Ato Complementar n.° 52, de 2 de
maio de '1969, que dispõe, em seu
artigo 2.°:

"2. Esclarece, entretanto que
tais servidires eram ocupantes de
cargos que, embora de denomina-
ção idêntica aos previstos na Lei
n.° 3,780, de 12.7,60, tinham ní-
vel de vencimento superior ao es-
tabelecido na referida lei para os
cargos da mesma denominação, e,
em vista disso, consulta- sobre a
possibilidade de seu aproveita-
mento em cargos da mesma de-
nominação dos que exerciam mas
de nível de vencimento inferior,
com direito à percepção da dife-
rença entre este e aquele.

3. A resposta à consulta é ne-
gativa, eis que inexiste na legià,
lação referente aos funcionários
públicos, qualquer disposição que
permita o aproveitamento de dis-
poníveis em cargos de- natureza e
vencimento diversos daqueles que
ocuparam na atividade.

4. Ademais, a forma de apro-
veitamento a que se refere a con-
sulta, alérn de contrariar o dis-
posto no art. 65- do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da
União, não atende aos princípios
da Reforrna Administrativa, que
é eliminar as distorções atual-
mente existentes no Serviço Pú-
blico."

7. Os mesmos argumentos nos le-
variam a entender contrariamente na
segunda hipótese.

8. Esse o parecer desta Coordena-
ção; entretanto, pela natureza do as-
sunto e objetivando fixar orientação
geral para aplicação do AC 52-69, jul-
gamos convenient ea audiência da
Consultoria Jurídica deste Departa-
mento.

9. A consideração do Senhor Di-
retor-Geral.

Brasília, em 17 de setembro de 1972.
— Waldyr dos Santos — Coordenador
de Legislação de Pessoal.

Ao Sr. Clenício da Silva Duarte,
para emitir parecer.

Em 19.9.72. — Glauco • Lessa de
Abreu e Silva — Diretor-Geral.

12. Tendo em vista a natureza do
assunto, julgamos necessária a audi-
ência da Consultoria Jurídica deste
Departamento.

A consideração do Senhor Diretor-
Geral.

Brasília, 19 de setembro de 1972,
— Waldyr dos Santos — Coordenador
da Legislação de Pessoal.

Ao Sr. Clenfcio da Silva Duarte,
para epitir parecer.

Em 10.9.72. — Glauco Lessa
Abreu e Silva — Diretor-Geral.

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

tado de São Paulo — Processo núme-
ro 21.118-72.

Aloisia Bla,cek de Oliveira, natural
da Áustria, nascida a 16 de maio de
1923, filha de Rudolf Blacek e de Alol-
sia Blacek, residente no Estado do
Paraná — Processo n9 24.327-72.

André Malka, natural de Marrocos,
nascido a 21 de março de 1944, filho
de Albert Malka e de Sol Malka, resi-
dente no Estado de São Paulo — Pro-
cesso n9 24 . 808-72 .

Antonietta Marini, natural da Itália,
nascida, a 20 de abril de 1948, filha de
Pietro Marini e de Ines Tili Marini,
residente no Estado de São Pattilo —
Processo n9 24.811-72.

Arrigo Sordi, natural da Itáliaanas
cido a 10 de setembro de 1932, filho de
Giacomo Pietro Sordi e de Basso
Carolina Sordl, residente no Estado de
São Paulo — Processo n9 24.813-72.

Assad Gabriel Dib, natural da Síria,
nascido a 10 de maio de 1935, filho de
Gabriel Dib e de Mariana Dib, resi-
dente no Estado de. São Paulo — Pro-
cesso n9 24.633-72.

Augusto Drovetto, natural da- Ar-
gentina, nascido a 14 de janeiro de
1914, filho de Juan Drovetto e.deeRe-
gina Marquez, residente no Estado de
São Paulo — Processo n9 24.637-72.

Bohdan Kricak, natural da Áustria,
nascido a 24 de janeiro de 1947, filho

•
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pa an e e Verkine de 1934, filho de Hussein Hamdar e
de Tounnja Haindar, residente no Es
tado do Paraná - PneeSSO no 30.983
de 1971.

Nelida Rosa Maspoll de Amendolara,
natural da Argentina, nascida a 1 9 de
setembro de 1929, filha de Enrique
Maspoli e de Celsa Yanez de iyiaspoii,
residente no Estado do Rio de Janeiro
- Processo n9 18.870-72.

Noriyuki Doi, natural do Japão,
nascido a 19 de janeiro de 1939, filho
de Yasuyuki Doi e de Shigueyo Doi,
residente no Estado de São Paulo -
Processo n9 24.898-72.

Olga Naddaf Ferreira, natural da
Síria, nascida a 8 de novembro de
1911, filha de A,bdo Naddaf e de Ce-
cilia Naddaf, residente no Estado de
São Paulo - Processo n9 24.635-72.

Ryuji Naito, natural do Japão, nas-
cido a 18 de janeiro de 1936, filho de
Riichi Naito e de Masako Naito, resi-
dente no Estado de São Paulo - Pro-
cesso n9 24.622-72.

Mohamad Hussein PIaindar, natural
do Líbano, nascido a 21 de setembro Processo n9 24.641-72.

Seishichl, Okuhara, natural do Ja-
pão, nascido a 17 de janeiro de 1914,
filho de Teiji Okuhara e de Ktyo
Okuhara, .residente no Estado de São
Paulo - Processo n 9 24.980-72.

Shahadi Nemes, natural dos Estados
Unidos da América, nascido à 6 de
outubro de 1905, filho de IVIichael Ne-
mes e de Zarifi Atta, residente no Es-
tado de São Paulo - Processo núme-
ro 24.630-72.

Sadatoshi Hamada, natural do Ja-
pão, nascido a 16 de fevereiro de 1922,
filho de Sadaji Ramada e de Tsuro
Ramada, residente no Estado do Pa-
raná - Processo n9 17.741-72.

Shigenobu Sekine, natural do Japão,
nascido a 19 de março de 1920, filho
de Kagetoshi Sekine e de Mii Sekine,
residente no Estado de São Paulo -
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Eiko Yarnashiro, natural do Japão,
nascida a 20 de fevereiro de 1951, filha
de Mitsuhide Yamashiro e de Shizu
Yamashiro, residente no Estado de
São Paulo	 Processo no 25.138-72.

E/Mil° Mazza, natural da, Itália,
nascido a 2 de dezembro de 1901, filho
de Giuseppe Mazza e de Vittorio.
Bianchi, residente no Estado de São
Paulo - Processo n 9 24.592-72.

Fayez Hanna Rizk, natural do Lí-
bano, nascida a 10 de fevereiro de
1928, filha de Hanna Rizk e de Adouye
Chahoud, residente no Estado de Mato
Grosso - Processo .n 9 8.017-72. -

Francisco Farias Vasquez, natural
do Peru, nascido a 7 de maio de 1937,
filho de Isabel Farias Castro e de Mi-
caela Vasquez, residente no Estado da
Guanabara, - Processo n 9 29.685-71.

Haboub Ibrahim Khenaifes, natural.
. do Líbano, nascido a 12 de dezembro

cia 1948, filho de Ibrahim Khalil
Khenaifes e de Souad Ibrahim Khe-
naifcs, residente no Estado do Rio de
Janeiro	 Processo n9 25.096-72.	 •

Hans Fridolin Hauselmann, natural
da Suíça, nascido a 13 de junho de
1932, filho de Hans Rauselmann e de
Rosa Maria Hauselmann, residente no
Estado do Paraná - Processo núme-
ro 24.439-72,

Helene Schur,, natural de Israel,
nascida a 19 de, março de 1942, filha
de Erich Liebesny c de •Theres.a Lie-
besney, residente rio Estado de São
Paulo - Processo no 24.626-72..

Hisato Yoshizawa, natural do Japão,
nascido a 26 de janeiro de 1935, filho
de Kazuo Yoshizawa e de Urako
Yoshizawa, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 24.900-72..

Ippazia Ponzetta, natural da Itália,
nascida a 28 de janeiro de 1951, filha
de Giovanni. Ponzetta e de Maria
AddOlorata Greco Ponzetta, residente
no Estado de São Paulo - Processo
n9 24.634-72..

Ismael Soliz Villegas, natural da
Bolívia, nascido a 20 de março de
1931, filho de Adrian Soliz e de Ju-
liana Villegas, residente no Estado da
Guanabara - Processo n9 19.252-72.

José Agostinho Silveira Betencur,
natural de Portugal, nascido a. 28 de
maio de 1947, filho de Gregôrio Rebelo
Betencur e de Cisaltina Silveira Can-
deias Beterrcur, residente no Estado
da Guanabara -.Processo n9 16.299
de 1972.

José Dal Zotto, natural da Itália,
nascido a 12 de maio de 1911, filho de
Antônio Dal Zotto e de Guglielmi Dal
Zotto, residente no Estado do Paraná
- 'Processo n9 19.55342.

Katsul Okuhara, natural do Japão,
nascida a 20 de fevereiro de 1922, filha
de Genjiro Yasuse e de Kesa Yasuse,
residente no Estado de São Paulo -
Processo n9 24.980-72.

kamel El Jamal, natural do Líbano,
nascido a 15 de janeiro de 1934, filho
de Kayed El Jamal e de Jamile El
Jamal, residente no Estado de São
Paulo - Processo n° 24.987-72.

Kegham Topalian, natural do Egito,
nascido a 7 de dezembro de 1945, filho
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Boyadjian Banoyan, residente no Es-
tado de São Paulo - Processo mime
ro 24,628-72.

Linda Merhe Jorge, natural da Sina,
nascida a 25 de dezembro de 1912, fi-
lha de José Merhe e de Virginia De-
metrio Merhe, residente no Estado de
São Paulo - Processo n 9 24.206-72.

Maria Antonietta Fortino, natural
da Itália, nascida a 31 de agosto de
1949, filha de Francesco Fortino e de
Carmela, Tavernise Fortino, residente
no Estado de São Paulo - Processo
nQ 24.600-72.

Maria Eliane Milek Moreira, natural
da França, nascida a 10 de abril de
1931, filha de Felix Milek e de Wla-
dislawa Berguel, residente no Estado
de São Paulo - Processo n9 24.649
de 1972,

Maria da Graça Ramos de santis,
natural de Portugal, nascida a 2 de
março de 1940, filha de Antônio de
Souza Ramos e de Maria Rodrigues do
Rosário, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 24.597-72.

Mário Pagliaricci, natural da Itália,
nascido a 16 de março de 1938, filho
de Carlos Pagliaricei e de Franca Ba-
silici Pagliaricci, residente no Estado
de São Paulo - Processo n9 25.131
de 1972.

Miguel Mateos Sandin, natural da
Espanha, nascido a 6 de fevereiro de
1923, filho de Francisco Mateos Alva-
res e de Vicente Sandirn Mateos, resi-
dente no Estado do Paraná -
cesso n° 12.589-72.

Mituzi Karasawa, natural do Japão,
nascido a 20 de novembro de 1917, fi-
lho de Yuziro Karasawa e de Yosino
Karasawa, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 21,291-72.

Shizuko Tornouchl Nagano, naturaldo Japão, nascida a 16 de janeiro de
1928 filha de Ichizo Tomouchi e de
Suji Tomouchi, residente no Estado
de São Paulo - Processo n 9 24.629-72.:

Taknaki Yamada, natural do Japão,
nascido a 5 de setembro de 1944, filho
de Risco Yarnada e Miyako Yamada,
residente no Estado do Paraná - Pro-.
cesso n9 16.102-72.

Tadakiyo Sakal, natural do Japão,
nascido a 5 de janeiro de 1914, filho
de Taro Sakai e de Mitsu Sakai,, resi-
dente no Estado de São Paulo - Pro-:
cesso n9 25.127-72.

Taha Ali Ibrahim Allan Abu Dayeh,
natural de Jerusalem, nascido a 6 de
janeiro de 1933, filho de Ali Ibrahim
Allan Abu Dayeh e de Masaadeh Mo-
hainmad Abed Rabou, residente nd
Estado do Rio Grande do Sul - Proa.
cesso /79 58.539-72.

Valter Bonfiglio, natural da Itália,
nascido a 25 de- julho de 1930, filho de
Giovani Maria Bonfiglio e de Fran-
casca Cozzani, residente no Estado -dó
Paraná - Processo n9 14.150-71.

Vicente Quesada Ortega, natural da
Espanha, nascido a 16 de maio de 1917,
filho de Vicente Quesada Egea e de
Isabel Ortega, Garcia, residente nó
Estado do Paraná - Processo núme-
ro 40.515-70.

Youssef Kayed El Jarnal, natural
do Líbano, nascido a 7 de setembro
de 1930, filho de Kayed El Jamal e dl
Jamile Kassuf, residente no Estado de
São Paulo - Processo n9 24.988-121;
- Alfredo Buzaid.

de Ilko Kricak e de Maria Kricak,
residente no Estado do Paraná - Pro-
cesso n9 24.336-72.

Carmen Franci, natural da Itália,
nascida a 19 de fevereiro de 1951, filha,
de Giustino Franci e de Orietta 'l'a-
rondi residente no Estado de
São Paulo - Processo n9 24.623-72.

Charles .Szczerb, natural da Risssia,
nascida a 16 de junho de 1945, filho
de Zisia Szczerb e de Anna Zzczerb,
residente no Estado da Guanabara -
Processo n9 298-72.

Chukri Mitri Nestas, natural da
Síria, nascido a 15 de abril de 1909,
filho de Mitri Nastas e de Chukrie
Sabbag Nastas, residente nó Estado do
Paraná - Processo n° 24.339-72.
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PORTARIA N9 370-GB, DE 19 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o art. 123
do Decerto-lei n9 941, de 13 de outubro
de 1969, resolve:

Conceder naturalização, na confor
midact'e do art. 145, II, b, 3, da Cons
tituição Federal, a fim de que possa
gozar dos direitos outorgados pel
Constituição e Leis do Brasil, a:

Ana Maria Teixeira Rodrigues, na-
tural de Portugal, nascida a 30 de
agosto de 1951, filha de Aderito dos
Anjos Rodrigues e de Cecilia Rodri-
gues da Assunção Teixeira, residente
no Estado da Guanabara --- Processo
n9 18.187-72.

Amalio Rodriguez Morán; natural
da Espanha, nascido a 8 de maio de
1933, filho de Juan Rodriguez Alvarez
e de Visita cion Rodriguez Morán, resi-
dente no Estado do Rio Grande do
Sul - Processo n9 54.216-72.

Adriana Banfl Passarelli, natural da
Itália, nascida a 20 de fevereiro de
1947, filha de Luigi Banfi e de Maria
Luisa Cividini Banfi, residente 110
Estado de São Paulo - Processo nú-
mero 23.689-72.

Antônio Pietro Bom, natural da
Itália, nascido a 10 de junho de 1890,
filho de Luigi Pietro Bom • de The-
reza Maria Tonon, residente no Estado
do Paraná - Processo n9 17.266-72.

Ana Maria Monteiro Duarte, natu-
ral de Portugal, nascida a 19 de junho
de 1952, filha de Américo Fernando
Duarte e de Maria Odete Monteiro de
Sousa, residente no Estado de São

- Processo n9 10.429-70.

Chuang Hsi Yuan, natural da Chi-
na, nascida a 3 de fevereiro de 1944,
filha de Chuang Ling Li e de Ou Pao
Ai, residente no Estado de São Paulo
- Processo n9 28.196-71.

Chen Lung Chi, natural da China,
nascido a 27 de março de 1942, filho
de Chen Wo Lon e de Chen Chuan,
residente no Estado de São Paulo --
Processo n9 28.196-71.

a.



Saleh Abdel Qader Muharnmad
de radieis Ali El Agrab, residente n
Distrito Federal - Processo n9 57.00
de 1972.

Sergio Volk, natural do Egito, nus
ciclo a 26 de abril de • 1946, filho cl
Oscar Volts e de El-comete Volk, resi
dente no Estado do Rio de Janeiro -
Processo n9 15.627-72.

Susuko Yanagehare, natural do Ja
pão, nascida a 5 de abril de 1947, filh
de Shiguequi Yanaglhara e de Hank
Yanagihara, residente no Estado cl
São Paulo - Processo n9 8.663-72.

Sato Takaheshi, natural do Japão
nascido a 8 de agosto de 1911, filho
de Chegoro Satô e de Mino Satô, resi-
dente no Estado cie São Paulo - Pro-
cesso n9 21.276-72.

Ta,tsuhlko Kawaoka, natural do Ja-
pão, nascido a 13 de fevereiro de 1952,
filho de Harahlko Kasvaolca e de
Ritsu Ke,waoka, residente no Estado
de São Paulo - Processo n9 23.163-72.
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Leonor de.Sousa Pereira de Andra-
de, natural cio Portugal, nascida a 19
de fevereiro de 1954, filha de José
Daniel Fernandes Pereira de Andrade
e de Laurinda das Dores Pinto de
Soma Andrade, residente no Estado
da Guanabara - Processo n9 13.139
de 1972.

Letizia Zinl, natural da Itália, nas-
cida a 20 de outubro do 1943, filha de
Luiz! Zini e de Rosa Toni Zini, resi-
dente no Estado de São Paulo - Pro-
cesso r29 21.451-72.

Pereira e de Maria Silva Martins, re-
sidente no Estado de São Paulo -
Processo n9 21.447-72.

José Maria Roca, natural de Portu-
gal, nascido a 6 de março de 1911,
filho de Manoel Marques de Oliveira
Roça e de Rosa MOTCMCS, residente no
Estado de São Paulo - Proceste ml-
mero 23.443-72.

Julio Leoa, natural do Paraguai,
nascido a 22 de maio de 1948, filho de
Clodilde la:on, residente no Estado de
Santa Catarina - Processo n9 55.227
de 1972.

Kamel Andraos, natural do Lioano,
nascido a 27 de fevereiro de 1912, fi-
lho de Habib Andraos e de Nafouje
Andraos, residente no Estado do Pa-
raná, - Procesão n9 17.979-72.

Nawal Merheb, natural do Líbano;
nascida a 23 de outubro de 1947, filha
de Zahl Habib Merheb e de Kafa
Zayoub, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 23.451-72.

Nikolaos Eleftherios Nikolaou, na•
tural da Grécia, nascido a 3 de junho
de 1949, filho de Eleftherios Nikolaos
Nikolaou e de Despina Eleftherlos
Nikolaou, residente no Estado da Gua-
nabara - Processo ne 40.209-70.

Oscar Manuel Montoya Y Gomez,
natural do Peru, nascido a 16 de no-
vembro de 1941, filho de Manuel Mon-
toya e de Rosa Gomes Oviedo, 1:est,
dente no Estado do Rio Grande do
Sul - Processo, n9 58.547-72.

Luiz GarciaaRebelo, natural de Por-
tugal, nascido a 11 de dezembro de
1925, filho de António Alves Rebelo e
de Antônia de Jesus Garcia Rebelo,
residente no Estado do Paraná -
Processo n9 15.974-71.

Luiz Manuel Costa Rodrigues, natu-
ral de Portugal, nascido a 19 de agosto
de 1942, filho de Manuel Rodrigues
Romão e de Maria Brigida da Costa
Miranda, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 23.445-72.

Marão Elias Marão, natural do Lí-
bano, nascido a 20 de fevereiro de
1909, filho de Elias Marão e de Ha-
bube Marã.o, residente no Estado do
São Paulo - Processo n9 20.322-72,

Mien Wang Schou Chen, natural da
China, nascida a 19 de julho de 1927,
filha de Wang Werr Chang e de Wang
Pau Hse, residente no Estado do Rio
Grande do Sul - Processo n9 50.513
de 1972.

Yusuf Abdel Qa,der Muharnmad,
natural da Jordânia, nascido a 20 de
outubro de 1942, filho de Abdel Qader
Muhammad e de Fadieh Hasan, resis
dente no Distrito Federal - Processo
ho 57.009-72. - Alfredo Buzaid.

Toshio Ozawa, natural do Japão,
nascido a 20 de março de 1937, filho
de Kosho Ozawa e de Yasuko Ozawa,
residente no Estado de São Paulo
Processo n9 22.522-72.

"Yoshiharu Shimabukuro, natural do
Japão, nascido a 19 de fevereiro de
1914, filho de Sasuke Shimabukuro e
de Kane Shimabukuro, residente no
Estado de São Paulo - Processo
n9 20.589-72.

Yoshimitsu Abe, natural do Japão,
nascido a 19 de agosto de 1932, filho
de Mamoru Abe e de Sute Abe, resi-
dente no Estado de São Paulo - Pro-
cesso n9 23.690-72.

Refle Amine Abou R,ejaili, natural
do Líbano, nascido a 24 de dezembro
de 1934, filho de Amine Abou Rejeill
e de Najla, Naphen, residente no Es-
tado de São Paulo - Processo núme-
ro 21.450-72.

Rosa Marin Viseaino, natural da
Espanha, nascida a 15 de setembro de
1901, filha de Boltran Marte e de Rosa
Viscaino, residente no Estado de São
Paulo - Processo n9 23.444-72. -•

Rosario Sclortino, natural da Itália,
nascido a 8 de, maio de 1933, filho de
Raimundo Sciortino e de Maria Fu-
gale, residente no Estado de Pensam
buco - Processo n9 20.00342,

Rosa Visitacion Marofias Costa, na-
tural da Espanha, nascida a a de abril
de 1950, filha de Manuel Marofias
Pose e de Balbina Costa Mallon de
Marofias, residente no gstado do Rio
Grande do Sul - Processo n9 59.138
de 1969.

Ruggero Cardarei% natural da Itá-
lia, nascido a 25 de setembro de 1924,
filho de Giuseppe Cardarelli e de
adanni Blancts, residente no Estado de
São Paulo - Processo . rP 22,530-72.

Reconhecer a igualdade de direitos e
obrigações civis e gozo dos direitos po-
liticoS, no Brasil, nos termos dos arti-
gos 2', 3° e 5° do mencionado Decreto, ra°

PORTARIA No 373-GB, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estdo da Justiça, no
uso da competência delegada peio Des
ereto no 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso MJ - 28.367, de 1972, resolve:

Cenceder aposentadoria, de acordo
com os artigos 101, item III, parágra-
go único, e 182, item I, letra a, da
Constituição, a Maria José de Mene-
zes Póvoa, matrícula n° 1.'758.723, no
cargo de Tesoureiro de 1' Categoria,
do Quadro de Pessoal - Peite Espe-
cial do Departamento de Imprensa
Nacional do Ministério da Justiça.

PORTARIA N° 374-GB, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
usando- da atribuição que lhe confere
o art. 89 do Decreto ne 70.436, de 18
de abril de 1972, resolve:

David Manuel Lopes , Coimbra, na-
tural de Portugal, nascido a 1.,3 de fe-
vereiro de 1949, filho de Francisco Ma-
nual Fernandes Coimbra e de Mana
da Conceição Lopes, residente no Es-
tado da Guanabara - Processo nú-
mero 21.616-72.

Elisa Cabrera, Alenian, natural da
Eepanter, nascida a 4 de fevereiro de
1951, filha de Ieldro Ca„brera, Nadai e
de Amparo Aleman Pastor, residente.
-aso Estedo de São Paulo - Processo
n9 58,279-71.

Eiki Shimabukuro, natural do 3a-
pãO, rias:ciclo a 21 de janeiro de 1931,
filha de Masa,yuki Shimabukuro e de

imL Shimabukuro, residente no Es-
tado de São Paulo - pi,ócesIso n9 1.291
de 19'71.

-Elza Esther Harkins de Farta, n
:tural da Uruguai; nascida a 5 de ou
tabro de 1920, filha de Eduardo Eciad
}Uri-rins e de Suzana Odete 1Vlogule
residente no Estado do Rio Grande d
Sul - Processo n9 59..084-72.

Ernile Nagib Nagib, natural do L
bano, nascido a 23 de fevereiro d
1926, filho de Nagib Nagib e de Khaz
?PIM Boutros, residente no Jastado cl
São.Paulo - Processo n9 22.531-72.

Encarnación Perez Mortada, natu-
ral da Espanha, nascida a 4 de setem-
bro de 1940, filha de Manuel Perez
/VIartin e de Encarnación Garcia Lo-
pez, residente no Estado de São Paulo
e- Processo n9 23.434-72.

Ester Bouzaidess, natural de Israel,
nascida a 9 de agosto de 1908, filha
de Itzhak Goldenberg e de Clara Gol-
denberg, residente no Estado da Gua-
nabara - Processo n 9 7.997-72,

Eugenio Doubs, natural da Suíça,
nascido a 31 de dezembro de 1904,
filho de Ernillo Doubs e de Maria
Doubs Suter, residente no Estado da
Guanabara - Processo no 11.128-72.

Farah Jaber, natural da Síria, nas-
eido a 15 de abril de 1906, filho de
pandir Jaber Chakra e de Sabha Ja-
ber Cha,kra, residente no Estado do
Rio de janeiro - Processo n9 23,572

-de 1972.
Ginés Carrillo Garcia, natural da

Bspanha, nascido a 9 de novembro de
1949, filho de Francisco Carrilho Pe-
ralta e de Lueia Garcia Aunai°, reei-
dente no Estado do Paraná e- Proe
cesso n9 24.435-72.

Harumatsu Tokawa, natural do Ja-
pão, nascido a 20 de março de 1932,
filho de, Fumiyo Tokasva e de 'reses
inatsu Tolzawa, residente no Estado
de São Paulo - Processo Si9 23.448.
de 1972.

Herminio Segundo Cunha, natural
de Portugal, nascido a 28 de setembro
de 1931, filho de Alvela) Augusto
Cunha e de Justina de Jesus Velha,

• eesidente no Estado de São Paulo -
Processo rr9 22.815-72.

Hiroshi Illga, natural do Japão, nas-
ciclo a 3 de abril de 1925, filho de Toku
Higa e de Misto Higa, residente no
Estado de São Paulo - Processo mi-
Mero 23,705-72.

Jacobus Johannes Brand, cutural da
Holanda, nascido a 18 de março de
1934, filho de Bernardo Brami e de
Louise WiIhelmina Johanna Brami,
residente no Eetado de São Paulo -
Processo n9 20.884-72.

João Antônio Viscaino, natural da
Espanha, nascido a 15 de Março de
1902, filho de Gregorio Viscaino e de
Joana Garcia:, residente no Estado de
São Paulo - Processo n9 23.444-72.

José das Santos Ferrão, natural de
portugal, nascido a 14 de dezembro de
1949, filho de Antônio Ferrão Ber-
liardo e de Maria Augusta dos Santos,
Ilesidente no Estado do Rio de Janeiro
s-- Processo n° 23.991-72.

' José Maria de Jesus Pereira da
filfta, natural da Esuanha, nascido a

de SW1,162'0 de 1E4'7, filho de Gandida

PORTARIA N9 376-GB, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
no Uso da competência delegada pelo
Decreto no 60 740, de 23 de maio de
1967, e tendo em vista O que consta
do Processo M.7-61.373, da 1972, re-
solve:

I conceder aposentadoria, no Qua-
dro de Pessoal do Deparsaatento de
Policia Federal do Ministério da Jus-
tiça, aos servidores abaixo Indicados:

a) nos termos do artigo 176, item
II, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Combinado com o artigo 102,
item I, alínea a, da (.onststuição, e ar-
tigo 26 da Lei iro 4.878, de 3 de de-
zembro de 1965, alterado pelo Decre.-
to-lei n° 475, de 24 de fevereiro c.a
1969:

1) Heitor Rodrigues de Mattos, ma-
trícula no 1.114.274, no cargo de Agen-
te Auxiliar de Policia Federal, classe
B, nível 15, do Grupa -Ocupacional
PF-604 - Segurança Públiea e InveS-
tigações (Proc. n9 13.501-72 --
DPIP);

2) Antonio Soaree de Abreu, niated-
cUla n9 1.113.437, no cargo de Agente
Auxiliar de Polícia Federal, classe B,
nível 15, do Grupo Ocupacional
PP-604 - Segurança Pública Inves-
tigações (Proc. n° 17.054-71 - GB-
DPF); e

3) Ernesto Ferreira Alves, matricula
n9 1.657.680, no cargo de Agente Au-
xiliar de Polícia Federal, classe I3, ní-
vel '15, do Grupo Ocupacional P1, -COA
- Segurança Pública e Investigações
(Proc. n° 11.999-72 - sp-npr).
II - Aposentar, no Quadro de Pes-

soal do Departamento de Polícia Fe-
derai do Ministério da Justiça, es ser-
vidores abaixo indicados:

a) nos termos doa artigos 176, item
III, e 178, item III, da Lei n9 1,711,
de 28 de Outubro de 1952, alterado ro-los artigos 1° da Lei n° 5.233, de 20
de janeiro de 1967, 1° da Lei n9 5.433,
de 19 de agosto de 1968, e 1 9 da Lei
no 5.678, de 19 de julho de 1071, com-
binados com o artigo 39 da Lei nú-
mero 4,878, de 3 de dezembro de 1965:-

1) Oswaldo de Almeida Cruz, main-
nula 1.868.303, no cargo de Agente
Auxiliar de Policia Federal, classe A,
nível 14, do Grupo Ocupacional PF-604
- Segurança Pública e Investigações
(Proc. o° 12.283-72 - GB-DPIP);

2) José Luiz do Nascimento, matrí-
cula n? 1.095.797, no cargo de Agente
de Polícia Federal, classe A, nível 17,
do Grupo Ocupacional PF-603 - Se-
gurança Pública e Investigações (Pro-
cesso ers 36.705-69-RS-DPIP); e

3) Fernando Vaz Tosta, ma tricula
1,868.259, no cargo de Agente Au-

Tiberio Terra Garcia, natural de
Portugal, nascido a 15 de março de
1940, filho de João da Silva Garcia e
de Dolores Bernardo da Terra Garcia,
residente no Estado de São Paulo -
Processo n9 11.191-72.

Tomoo So, natural do Japão, nas-
cido a 14 de fevereiro de 1932, filho de
Ichiro So e de ma,tsu So, residente no
Estado de São Paulo - Processo nú-
mero 23.431-72.

de Odete Nunes Benfeito, de naciona-
lidade portuguesa, natural de Portu-
gal, nascida a 27 de janeiro de 1933,
filha de Joaquim de Oliveira Benferto
e Amalia Ribeiro Nunes, a teu de que
possa gozar dos direitos outorgades 11.1
Gonstituiçào, na Convenção, que .1W-
eitUIU o Estatuto da Igualdade, o nas
leis do Pais.

PORTARIA NY. 375-GB, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1072

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe CO/Iren
o art. 80 do Decreto is° 70.436, do 13
de abril cie 1072, resolve:

Reconhecer a igualdade de direitos
e obrigações civis e o gozo de direitos
políticos, no Brasil, nos termos dos ar-
tigos 20,39 e 59 do mencionado Deere-
to, de Palmira Nume das Neves, de
nacionalidade portuguesa, natural de
Portugal, nascida a 4 de agosto de
1950, filha de José Pereira das Neva e
Odete Nunes Benfeito, a fim de que
possa gozar dos direitos outorgados na,
Constituição, na Convenção, que ins-
titui o Estatuto da Igualdade, e nas
leis do Pais.



MJ - 23.338-72 - O Departamento
Federal de Justiça e o Secretário-
Geral propondo a TCVOga,00. do dez-

usando da atribuição que lhe confere
O Ministro de Estado da Justiça, pacho que determinou a instauração

o artigo 8.° do Decreto n.° 70.436, de do inquérito visando à expulsão e pri-
18 de abril de 1972, resolve: são de Severino Revoa Quintas

'
 de

nacionalidade es anhol	 D	 11 •Reconhecer a igualdade de direitas Reconhecer a igualdade do direitos "De mordo. Revogo o despaelb de
e obrigações civis e o gozo de direitos e obrigações alota e gozo doa, direitas fls. 5",

PORTARIA N° 379-GB, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
asando da atribuição que lhe confere
o artigo 80 do Decreto n° 70.438, de
18 de abri/ de 1972, resolve:

PORTARIA N.° 385-GB, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1972
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eslliar de Polícia. Federal, classe A, ní-
vel 14, do Grupo Ocupacional PF-604
a- Segurança Publica e Investigaçoes
proc. ng 5.125-72-GB-DPF).

b) nos termos do artigo 176, item I,
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de

952, e artigb 102, item I, alínea, a, da
'Ponstituição:

1) Francisco Xavier Vieira da Cos-
ta Júnior, matrícula ri2 1.114.178, no
tuge de Escrivão de Policia Federal,
piasse B, nível 18, do Grupo Ocupaeio-

al PF-401 - Preparação Processual
.Federal, a partir de 28 de março de
072 (Proc. n.° 28.846-72 - BSB-DPIP)

PORTARIA N9 377-GB, DE 23 DE
OUTUI3R0 DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça, no
'eso da competência delegada pelo De-
jecto n9 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do Pra-

asso MJ-5.870, de 1970, resolve:
1 - Aposentar, no Quadro de Pes-

Real Extinto do ex-Território do Acre,
4jat servidores abaixo indicados:

a) nos termos do artigo 176, item
0.1, e do artigo 178, item XII, da Lei
la9 1,711, de 28 de outubro de 1952, al-
teando pelos artigos 19 da, Lei n9 5.233,
de 20 de janeiro de 1967, 1° da Lei Mi-r0em 5,4$3, de 19 de agosto de 1968, e

' da Lei n9 5,678, de 19 de julho de
71:

Retificar a Portaria na' di1I-GB, de
11 de agosto de 1071, publeacia
Diário Oficial de 18 doa mesmas mãs e
ano, na parte que aposentee nos ter-
mos do artigo 170, item e do ar-
tigo 178, item III da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1953, alterado
pelos artigos 1.° da Lei n. 0 5433, de
20 de janeiro cie 1967, la da Lei nó- .-
mero 0.483, de 19 de agosto de 1968,

_e L° cia Lei ri.° 5.678, de 19 de julho
de 1971, José Athayde Perdigão, no
cargo de. Agente Auxiliar de Polícia,
classe A, nível 14, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente do Depar-
tamento de- Polícia Federal de Minis-
tério da Justiça, a fim de declarar
que a referida aposentadoria deve ser
considerada de acordo com as artigos
acima mencionados, combinados com
o artigo 39 da Lei re° 4 878, de 3 de
dezembro de 1965, e não como constou
daquele ato. - Alfredo Suzuki.

Despacho
MJ - 13.131-72 - No processo que

trata do pedido de autorização para
aquisição, mediante permuta, de unia
viatura marca "Chevrolet Opala",
modelo 5N690, 4 portas, para 6 pas-
sageiros, da firma Mesbla S. A. -
Concessionária da General Motora do
Brasil S. A. Despacho: "Autorizo".

1) Maria de Lenirdes Dinlz Aguiar,
,,W1 cargo de Atenciente, nivel 9, do
:Grupo Ocupacional P-1709 - Mediei-

Farmácia e Odontologia (Processo
111J-5.870-70);

b) nos termos do artigo 176, item 1,
'pombidado com o artigo 187, parágra-
Xo único, da Lei n° 1.711, de 28- de
óutubro de 1952:

1) José Coelho do Nascimento, no
.rgo de Guarda, classe 13, nível 10,

Grupo Ocupacional Gra-203-Guar-
Xla e Profilaxia, a partir de 15 de fe-
-dentro de 1963 (Processo MJ-21.170
de 1970); e

2) Manoel Vieira de Souza, no car-
go de Trabalhador, nível 1, do Grupo
Ocupacional GL-402 Trabalhos
13raçais, a partir dê 18 de setembro
de 1971 (Processo MJ-21.579-72),

- Conceder aposentadoria, na
Quadro de Pessoal Extinto do ex-Ter-
kltorio do Acre:

a) de acordo com ç artigo 176, Item
21, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
Oe 1952, combinado cena o artigo 192,
Item I, alínea a, da, Constitulção:

1) Jonas Menezes Costa, no cargo
*cie Servente, nível 5, do Grupo Ocupa-
&cena] CaL-1,04 - Conservação e Lim-
iieza (Processo MJ-6.223.-72).

PORTARIA No 378-GB, DE 23 DE
ouTutgo	 1972

O Miniatro de Eetado da Justiça,
usando da atribuição que ihe confere
p art, 89 do Decreta n9-70,436, cio 18
de abril de 1972, resolire:

Reconhecer a igualdade de direitos e
obrigações civis e -o gozo de. direitos
políticos, no Brasil, nos termos doa ar-
tigos 20, 30 e 50 do mencionado De-
creto, de Helios Lenz Marques da Mo-
ta, de nacionalidade portuguesa, na-
tural de Portugal, nascido a 25 de ou-
tubis) de 1913, filho de João M.
Mota Sobrinho e de Wilhelmine L. de
A. C. Mota, a, fim de que possa gozar
dos direitos outorgados na Conetitui-
cão, na Convenção, que instituiu o
Estatuto da- Igualdade, e nas leis do
Pele,

políticos, no Brasil, nos termos dos
arta, 29, 39 e 5 do mencionado Decre-
to, de Germano Almeida Martins, de
nacionalidade portuguesa, natural de
Portugal, nascido a 25 de maio de
1948, filho de José Maria Martins e de
Prazeres de Almeida a fim de que
possa gozar dos direitos outorgados
na Constituição, na Convenção, que
Instituiu o Estatuto da Igualdade, e
nas leis do País, - Alfredo Buza-kl,
Ministro da Justiça.

PORTARIA N° 38I-GB, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 80 do Decreto n° 70.436, de
18 de abril de 1912, resolve: -

Reconhecer a Igualdade de direitos
e obrigações civis e gozo das direitos
políticos, rio Brasil, nos termos dos
artigos 20, 30 e 50 do mencionado De-
creto, de Maria Fernanda Pereira
Tavares de nacionalidade portugue-
sa, natural de Portugal nascida a 16
de novembro de 1943, filha de José
Tavares da Silva e Maria Pereira de
Lima, a fim de que possa gozar dos
direitos outorgados na Constituição,
na Convenção, que instituiu o Estatu-
to da Igualdade, e nas /eis do Pais,

PORTARIA N.° 382-GB DE 25 DE
OUTUBRO DE 197?.

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo	 do Decreto n.° 70,436, de
18 de abril de 1972, resolve;

Reconhecer a igualdade do direitos_
e obrigações civis e gozo dos direitos
políticos, no Brasil, nos termos dos
artigos 2.°, 3,0 e 5.° do mencionado
Decreto, de Luiz Dias Teixeira, de
nacionalidade portuguesa natural de-
Portugal, nascido a 6 de setembro de
1941, filho de Antônio Dias Teixeira,
e Maria cia Luz, a fim de que possa
gozar dos direitos outorgados . na,
Constituição, na Convenção, que ins-
tituiu o Estatuto da Igualdade, e nas
leis do País.

PORTARIA N.° 383-GB, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 123 do Decreto-lei n° 941, de 13
de outubro de 1909, resolve:

Conceder naturalização, na confor-
midade tio art. 145, II, b, 3, da Cons-
tituição Federal, a fim de que possa,
gozar dos direitos outorgados pela
Constituição e Leis do Brasil, a Alek-
sandra 13urka, nascida a 14 de ou-
tubro de 1920, filha de Carlos Czech
e de taba Czech, residente no Estado
de São Paulo.

PORTARIA N.° 384-GB, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça,
usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 123 do Decreto-lei n.° 941,
de 13 de outubro de 1969, resolve:

Conceder naturalização, na confor-
midade do art, 145, II, b., 3, da Cons-
tituição Federal, a fim de que possa
gozar dos direitos outorgados pela
Constituição e Leis do Brasil, a De-
métrio Burka, nascido a 10 de no-
vembro de 1918, filho de Basílio
Burka e de 'Abo-ai Burka, residente
no Estado de São Paulo,

PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO
DE 1972

O Chefe do Gabinete do Ministro
de Estado da Justiça, no uso de ,Suas
atribuições legais, resolve:

INT° 338-G13 - Dispensar Maria Hil-
da Gonçalves da função de Auxiliar
"A",. constante da tabela cie gratifi-
cação pela representação de gabinete,
a partir de I de novembro cie 1072.

N0 389-GB - Designar Francisco
da Silva Paes Filho para exercer a
função de auxiliar "A", constante da
tabela de gratificação pela represen-
tação de gabinete, a partir de 1 de
novembro de 1972. - LeOnarri0 are-co.

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-cial de 18 de outubro de 1972 - pá-

gina 9.289,
Onde se lê:

Portaria n° 152-B, de 18 de outubro
de 1972, Regimento Interno do De-
partment° Federal de Justiça do Mi-
nistério da Justiça, Capítulo IV, arte
12, VI...

...e dos Tribunais de Justiça, cases
em públicas, exceto com os Ministros
de Estado...

Leia-se:
Portaria n0 152-B de 18 de outubro

cie 1972, Regimento Interno do De-
partainento Federal de Justiça, Casal,
tulo IV, outubro 12, IV...

...e dos Tribunais de Justiça, casos
em que deverá propor, ao Ministro de
Estado...

SECRETARIA GERAL

DESPACHOS
MJ - 55.299-71 - Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais 	
(APAE), com sede em Sapucaia do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
Despacho: "De acordo. Indefiro o pe-
dido.
MJ - 8.035-70 - Jorge José Ro-

drigues, Serveate, nível 12 cio Quadro
de Pessoal - Parte Especial (Ex-
Cla. Nacional de Navegação Coo-
teisa), solicitando transferência para
o cargo de Motorista, classe C, nível
12 do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente do Ministério da Justiça.
Despacho: "No uso da delegação cie
competência conferida pelo item 5 da
Portaria n.° 115-GB, de 27 de abril de
1071, indefiro o pedido de transferên-
cia de que se trata, por falta de am-
paro legal".

MJ - 24,369-55 Almir Nunes
Ribeiro, aposentado no cargo de
Guarda Civil, solicitando sua reversão
ao cargo. Despacho; "No uso da de-
legação de competênela conferida pelo
item 3 ela Portaria n.° 115-GB, de 27
de abril de 1971, indefiro o pedido de
reversão de que se trata, por falta de
amparo legal".

COMISSÃO
GERAL DE INVESTIGAÇÕES

PORTARIA N° 51-CGI, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1972

O Presidente da Comissão Geral
de Investigações, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso XIV
do artigo 28, do Regimento Interno,
aprovado pela Portaria Ministerial
número 49-B, de 11 de junho de 1971,
publicada no Diário Oficial de 14 sub-
sequente, resolve:

Designar Ariova/do Luttgarcles Car-
doso de Castro, Lúcia Teixeira de
Santana e Ailton Guimarães Tinocda
para em comissão, sob a coordeneção
do primeiro, executarem as medida,
previstas na Portaria n° 116-B, de 25
de julho de 1972, do Sr., Minfatro de
Estado da, Justiçar. - °bino Lacerda
Alvares, Vice-Presidente da CGI (no
Impedimento do Presidente).

PORTARIA Na 337-GB, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1012

O Ministro de Estado da Justiça,
no uso da competência delegada polo
Decreto n.e 60.740, de 23 de maio co
1967, e tendo em vista o que consi
no Processo MJ - 58.592, . de 1972,
resolve:

políticos, no Brasil, nos termos dos
artigos 2.0, 3.0 e 5.° do mencionado
Decreto, de Maria da Luz Pestana de
Vasconcelos, de nacionalidade portu-
guesa, natural de Portugal, nascida a
30 de abril de 1950, filha de José Pes-
tana de Vasconcelos e Adelaide Pes-
tana Velosa, a fim de que possa gozar
dos direitoe outorgados na Constitui-
ção, na Convenção, que instituiu o
Estatuto da Igualdade, e nas leis do
País.

PORTARIA N.° 386-GB, DE 25 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado da Justiça, no
uso da competência delegada pelo
Decreto na' 60.740, de 23 de maio de
1987, e tendo em vista o que consta
no PrOCeSSO MJ - 58.433; de 1912,
resolve:

Retificar a 'Portaria n.° 292-GB, de
11 de agosto de 1972, publicada no
Diário Oficial de 17 dos mesmos mês
e ano, na parte que aposentou, nos
termos do artigo 176, item I, combi-
nado com o artigo 187, parágrafo
único, da Lei número 1,711, de 28 de
outubro de 1952, Manoel Brito de Oli-
veira, no cargo cie Motorista Policial,
classe B, nível 13, do Grupo Ocupa-
cional PE - 501 - Rodoviário Po-
licial Federal, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente do Departamen-
to de Policia Federal do Ministério da
Justiça, a partir de 18 de julho de
1972, a fim de declarar que a refe-
rida aposentadoria deve ser conside-
rada efetivada nos termos do artigo
176, item I, combinado com o artigo
187, parágrafo único, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, e
com o artigo 26 da Lei n' 4.878 de
3 de dezembro de- 1905, alterado pelo
Decreto-lei n.° 475, de 24 de janeiro
de 1969, e não como constou daquele
ato.
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DIRETORIA DO PESSOAL
MILITAR DA MARINHA

PORTARIAS DE 12 DE OUTUBRO
DE 1972

O Diretor do Pessoal Militar da
Marinha, usando da atribuição que
lhe confere o Decreto n.° 69.023, de
6 de agosto de 1971, resolve:

N.o 1.861 — Designar para servir
em Brasília (Estado-Maior da Arma-
da), de acordo com o Decretio número
807, de 30 de março de 1962, o CB-ES-
58.0170.3 — Tarcizio Lopes Dantas,

MINISTÉRIO DA MARINHA
servindo atualmente no Quartel de sina), de acordo com o Decreto núme-
Marinheiros, Estado da Guanabara.

N.° 1,862 — Designar para servir
em Brasília (Comando Naval de Bra-
sina), de acordo com o Decreto núme-
ro 807, de 30 de março de 1962, o 2.°
SG-EF-54 .5305 . 3 — Esmeraldo rer-
reira, servindo atualmente no Quartel
de Marinheiros, Estado da Guana-
17P ra.

N.° 1.263 — Designar para servir
me Brasília (Comando Naval de Era-

O Diretor do Pessoal Militar da Ma-
rinha, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 1.°, inciso III, do
Decreto n.° 68.673, de 24 de maio de
1971, resolve:

N.° 1.879 — De acordo com o De-
ereto n.° 807, de 30 de março de 1962,
designar o Capitão-de-Corveta Anto-
nio Serafim Gonçalves Filho, atual-
mente servindo no CL "Tamandaré",
sediado no Rio de Janeiro, GB., para
servir no Gabinete Militar da Presi-
dência dá República em Brasília, D.E.
— Minar de Afeitos Dias, Vice-Almi-rante,

ro 807, de 30 de março de 1962, o 2.°
SG-EF-54,2102,3 — Paulo Profeta 7os

tel de Marinheiros, Estado da Gua-
Santos, servindo atualmente no Quar-i

nabara.
N.° 1,870 -- Designar para servir em

Brasília (Comando Naval de Brasí-
lia), de acordo com o Decreto número
807, de 30 de Março de 1962, o 013-1
AR-52.1574.6 — Raimundo Roxo, ser-1
vindo atualmente no Quartel de Ma-
rinheiros, Estado da Guanabara.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

Diretoria de Inativos
e Pensionistas

Requerimentos despachados pelo
2.° Subchefe do DGP — Indeferi-
mento:
Arthur Adolpho. Wanglex — Cap Ref

— Solicitando Promoção pela Lei
n.o 3,067-56.

MINISTÉRIO Do EXÉRCITO
id	

,

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
20-9-72. PO 1937-72.

Antonio Cunha — Isento — Soli-
citando Amparo do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP. 0.requerente
não é adjudicatário de DSO, conta
menos de dez anos de serviço e não
consta- de suas alterações ter-se aci-
dentado em serviço. Ademais, a mo-
léstia de que é portador não o tornou-
inválido, não está capitnlada em Lei
e não decorreu de serviço.

2; Publique-se e Arquive-se. — Em
19-9-72. PS 771-72.

Antônio de Oliveira Pinheiro —
Sd Res 10.288.505 — Solicitando
Amparo do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971 do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não apre-
senta noves- fatos que possam Modi-
ficar o despacho anterior da DIP, pu-blicado no Boi Int .n° 46, de 13 de
junho de 1972, daquela Diretoria, 1

E2. Publique-se e Arquive-se. — Em
1-9-72. — PO 13898-72. 	 COAntonio dos Santos — Sd Res. — jt
olicitando instauração de ISO. 	 aDespacho: 1. Indeferido, de acordo a
m a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de sulho de 1971, do DGP, por falta de semparo legal. A incapacidade física arequerente, constatada na inspeção po
saúde a que foi submetido -ante à es

MS'R-2.°. não euarcla, nenhum reja- re

Despacho: 1. Indeferido, de apordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971 do DGP. A pretensão
do requerente contraria o disposto no
artigo 4.0 da Lei n.° 3.067-56 invo-
cada, visto ter sido beneficiado compromoção por Lei Especial (Lei 1.267,
de 1950).

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
19 de setembro de 1972. (PO 10299 de
1972).

Dorival Rodrigues da Silva — 1.0 Sgt
R/1 — Solicitando melhoria da Ina-
tividade.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP. O requerente
ao passar à inatividade confos:me Por-taria n.o 51-D/2-DGP de 27 de ja-
neiro de 1970, gozou de todos os be-
neficies que lhe cabiam de acordo
com a legislação vigente à época da
transferência para a Reserva Remu-
nerada.

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
19-9-72. (PO 7040-72).

Pedro Arcanjo de Oliveira — 1.0
Sgt R/1 — Solicitando Proventos do
Posto de 2.° Tenente.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP. O requerente
ao passar à inatividade conforme Por
tana n° 185-DOE' de 3 de julho cie
1967, gozou de todos os benefícios que
lhe cabiam de acordo com a legislacão
vigente à época da transferência paraReserva.

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
19-9-72. (PO 9569-72).

Adelino Gomes de Souza — 2.° Sgt(1G.729.393) — Solicitando melhoria
de Reforma.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerento não éadjudicatário de DSO, nem consta de
suas alterações ter sofrido acidente
em serviço. Portanto não vejo como
lhe conceder o benefício pleiteado.

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
20 de setembro de 1972. (PO 12899,de 1972).

Arnaldo Toledo Salgado — 2.° Sgt
Ref — Solicitando melhoria de Re-forma.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP. A moléstia
que motivou a reforma do requeren-
te, não guarda relação de ausa e
efeito com o serviço.

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
19-9-72. (PO 6349-72).

Estevam Ftufino de Miranda
egt Reformado — Solicitando Prol:ne-go pela Lei 3.067-56.

espacho: 1. Indeferido, de aco
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23
julho de 1971, do DG-P. Por ocas
da inspeção de saúde a que foi s
metido o requerente em 8 de julho
1969 ante à JSS, a Lei n.° 3.06'7
já havia sido revogado, pela Lei 5.
de 1962.

2. Publique-se e Arquive-se. —
19-9-72. (PO 2060-64).

Renato Mascaccini — 3° Sgt I
(20.3`/6.147) — Solicitando melho
de Reforma.

Despacho: 1. Indeferido, de acor
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23
juliho de 1971, do DGP, por 'alta
amparo legal, O requerente não
adjudicatário de DSO, não faz jus
melhoria de reforma.

2. Publique-se e Arquive-se. — E
19 de setembro de 1972. (PO 110
de 1972).

Sebastião Otaviano dos Santos E
ho — 3.° Sargento Reformado --
G-767.792 — Solicitando melhoria

Reforma. •
Despacho: 1. Indeferido, de acord

om a Portaria n.° 2/ASS, de 23
ulho de 1971, do DGP por falta
mparo legal. O requerente não seio
o adjudicatário da DSO, não 11
abe melhoria de Reforma.
2. Publique-se e Arquive-se. — E

0-9-72. (PO 2896-72).
Jairo Martins Peres — 3.° Sargent
eservista — 10.423.068 — Solicitan
o Amparo do Estado.
Despacho: 1. Indeferido, de acord

om a Portaria n.° 2/ASS, de 23 d
ulho de 1971, do DGP, por falta d
mparo legal. O requerente não
djudicatário de DSO e nem consta
e suas alterações ter-se acidentado
m serviço. Conta menos de 10 (dez)nos de serviço e a moléstia de que
portador não o tornou inválido, não
tá especificada em Lei e nem guar-

a relação com o serviço. 2. Pub11-
ue-se e Arquive-se. Em 21.9.72. -
S 985-72.
Edson Luciano Canedo Soldado
eformado — 10. 416.114-A — so•
itando melhoria de Reforma. -.-
espacho: 1. Indeferido, de acordo
m a Portaria n° 2-AS3 de 23 de ia-o de 1971, do DGP, por falta de atm-
ro legal. O requerente não é adju-
catário de DSO nem consta de suas
ereções ter sofrido acidente em

rviço. Portanto não há como se
e conceder o amparo à pretensão
iteada. 2. Publique-se e Arquive-
Em 21.9.72, PO 3.200-72.

Geraldo Alcayer -- Soldado Refor-
— 30.821.722-A — solicitando

lhoria de reforma — Despacho:
Indeferido, de acordo com a Por-
ia n° 2-AS, de 23 de julho de
1, do D0P por falta de amparo
al. O requerente não sendo adju-
atário de DSO, não lhe cabe me-,
ria de reforma.
• Publique-se e Arquive-se. —
. 2807-72.
Cão de Lima Neves — Sd Ref
713.433-A — Solicitando melhoria
Reforma.
espacho:	 Indeidpfer, Boloa Portaria n.° 2TA5S, de 23 e

j cionamento com o acidente em ato
i de serviço, conforme Inf. nd 1411-1.°-
DSurbs/2.° Tec de 1 de agosto de 1972, da

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
20-9-72. PO 12594-72.

Antônio José Nogueira Filho — Sd
Res 10.553.324-A — Solicitando am-
paro do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não é
adjudicatário de DSO, nem consta
de suas alterações ter sofrido acidente
em serviço. Durante sua permanên-
cia no Exército não foi verificada in-
capacidade física ante à JMS. Seu
licenciamento foi por conclusão de
tempo de serviço, dentro dos preceitos
regulamentares.

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
21-9-72. PS 901-72.

Antonio Pereira da Silva — Soldado
Res — 10. 164.954 — Solicitando am-
paro do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DOE', por falta de
amparo legal. O requerente não é
.adjudicatário de DSO e nem consta
de suas alterações ter-se acidentado
em serviço. Ademais na inspeção de
saúde a que foi submetido ante a
J1V1S-SMI em Sessão n.° 26, de 2 de
agosto de 1972, foi julgado "Apto"
para o Serviço do Exército.

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
21-9-72. PO 7429-70.

Arnaud Cassemiro Vichl — Soldado
Reservista — Solicitando Amparo do
Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DOE', por falta da
:A-ripar° legal. Mantenho o Despacho
anterior do DOI', publicado no DiárioOficial de 20 de junho de 1967.

2. Publique-se e Arquive-se. — Em
20-9-72. PO 560-72.

Carlos Alexandra Thomaz Neto —
Isento — 1G.539.438 — Solicitando
Inspeção de Saúde em Grau de Re-
curso.

Despacho; 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria ri.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP. por falta de
amparo legal. O requerente não éadjudicatário de DSO, nem consta de
suas alterações ter sofrido acidente
em serviço. Conta menos de 10 (dez)
anos de serviço e a doença que o in.-
capacitou definitivamente para o
Exército não o tornou inválido, não
foi adquirida em serviço e nem estáespecificada em lei.

2. Publique-se e Arquive-se. •- Em19-9-72. PS. 872-72.
Carlos Coelho Valdetaro Sd Res

0.995.789 — Solicitando Amparo dostado.
Despacho: 1. Indeferido, de acordo
ma Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
iiho de 1971, do DGP, por falta de
!aparo legal. O requerente não édjudicatário de DSO, nem consta de
as alterações ter-se acidentado.e.rn
rviço. Conta com menos de 10 (dez)

nos de serviço e a moléstia de que é
rtador não o tornou inválido, não
tá capitulada em Lei e nem guarda
lacão com o servico
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rdo julho de 1971, do DOE', por falta de
de amparo legal. O requerente não seil-ião do adjudicatário de DSO, não lhe

ub- cabe melhoria de reforma pleiteada,
de 2. Publique-se e Arquive-se. — Em

-56 21-9-72. — PO 6005-72.
058, João Ribeiro da Silva — Sd Refor-

mado — 10.480.883 — Solicitando
Em Melhoria de Reforma.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
-Zel com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
ria julho de 1971, do DOE', por falta de

amparo legal. O requerente não sen..do do adjudicatário de DSO, não lhe
de cabe melhoria de reforma.
de 2. Publique-se e Arquive-se. — Em
é 20-9-72. — PO 9579-72.a	 Alcir Alves dos Santos — ......50.630.462-A	 Sd Reservista — So-

m licitando Amparo do Estado.
13, Despacho: 1. Indeferido, de acordo

com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 deI- julho de 1971, do DGP, por falta de
•• amparo legal. O Atestado de Origem
de de que é -portador o requerente foi

considerado nulo em virtude da solu-
o ção do IPM instaurado imputando ao

de interessado transgressão disciplinar
de pelo acidente de que foi vítima.

- 2. Publique-se e Arquive-se. — Em
ie 21-9-72. PO 13.480-72.

AM-lir Mendes — Isento — Sonei-ra tando Amparo do Estado.
Despacho: 1. Indeferido, de acordoe CO/n a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de

julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. Mantenho ^ Deea,cho

O anterior do DGP, publicado no Did-e rio Oficial nd 89, de 24 de maio dea 1968.
é
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Floristides Martins Freire - Solda-
do Reservista - 1G. 635.982 -
citando Amparo do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não é
adjudicatário de DSO e durante a sua
permanência no Exército não foi veri-
ficada incapacidade física ante a
JMS. O seu licenciamento ocorreu
por conclusão de tempo, dentro dos
preceitos regulamentares. Ademais,
qualquer direito por ventura existen-
te estaria prescrito por força do De-
creto n.° 20.910-32.

2. Publique-se e Arquive-se. -
20-9-72. PO n.° 4088-72.

Francisco dos Reis Filho -
- 1G.558.923 - Solicitando Inquéri-
to Sanitário de Origem.

Despacho: 1. Indeferido, de acorio
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta cie
amparo legal. O acidente sofrido pelo
requerente, tendo em vista a concln-
são do IPM instaurado, foi conside-
rado como transgressão disciplinar.
Em conseqüência, em seu Enc númeno
4823- - 1.a Sub-2.° Tec, a DTS foi
de parecer contrário à instauração de
ISO ,pleiteado pelo interessado.

2. Publique-se e Arquive-se. - Em
19-9-72. PO n.° 7038-72.

Francisco Gonçalves Batista - Sol-
dado Reservista - 1G. 812.118-A -
Solicitando Amparo do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não e
adjudicário de DSO e nem consta de
suas alterações ter-se acidentado em
serviço. Durante a sua permanência
no Exército não foi verificada inca-
pacidade física até à JMS. O seu
licenciamento ocorreu por conclusae
de tempo de serviço, dentro dos pre-
ceitos regulamentares.

2. Publique-se e Arquive-se. - Em
21-9-72, PO 1966-72.

Francisco Joanes de Almeida - RU-
servista - Solicitando Amparo do Es-
tado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordc
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DG-P. O requeienfe
não apresenta novos argumentos aue
possam modificar o despacho denega-
tório da DIP datado de 10 de maio
de 1972.

2. Publique-se e Arquive-se. -
19-9-72. PO n.° 9526-72.

Francisco Teodósio da Silva - Sd
R/1 -- 8G.497.541 - Solicitando Am-
paro do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP. O interessado
Sd R-1, ao ser submetido à inspe0o
de saúde ante à TMSR-12°, foi jul-
gado "Apto para o Serviço do Exér-
cito".

2. Publique-se e Arquive-se. - Em
29-8-72. PO 3090-70.

Geraldo Timóteo de Souza -- Isen-
to - Solicitando Amparo do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. Mantenho o Despacho
anterior do DGP, publicado no DM-
rio Oficial n.° 214, de 7 de novembro
de 1969.

2. Publique-se e Arquive-se. - Em
21 de setembro de 1972. PS 998-72.

Carlos Silva Estrela - Ex-Scl
2G-078. 154-A - Solicitando Amparo
do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 25 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não é
adjudicatário de DSO, nem consta de
suas alterações ter sofrido acidente em
serviço. Sua incapacidade, verificada
quando possuía somente 23 dias de
serviço, permite prover seus próprios
meios de subsistência.

2. Publique-se e Arquive-se. - Eni
21-9-72. PO 9722-72.

Demilson Ribeiro Pinto - Isento
- 1G.715.527-A - Solicitando Am
paro do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não é
adjudicatário de DSO, nem consta de
suas alterações ter-se acidentado em
serviço. Conta com menos de 10 (dez)
anos de serviço e a doença de que é
portador não o tornou inválido, não
está capitulada em lei e nem guarda
relação de causa com o serviço.

2. Publique-se e Arquive-se. - Em
19-9-72. PO 8300-70.

Djalma da Silva Maya - Isento
- 1G.538.944-A -- Solicitando Am-
paro do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não é
adjudicatário de DSO, nemconsta de
suas alterações ter-se acidentado em
serviço e a doença de que é portador
não o tornou inválido, não está capi-
tulada em lei e nem guarda relação
de causa com o serviço.

2. Publique-se e Arquive-se. - Em
21-9-72. PO 1702-72.

.Edenir Moreira -- Sd Reservista -
1G.921 .259-A - Solicitando Amparo
do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acorde;
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não e
adjudicatário de DSO, nem ,onsta de
suas alterações ter-se acidentado em
serviço. Durante a sua permanência
no Exército não foi verificada inca-
pacidade física ante à J1VIS. O seu
licenciamento ocorreu por conclusão
de tempo de serviço, dentro dos pre-
ceitos regulamentares.

2. Publique-se e Arquive-se. - Ern
21-9-72. PO n.° 8440-72.

Eduardo Gonçalves da Costa - Sol-
dado Reservista - Solicitando Ampa-
ro do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não é
adjudicatário de DSO, nem consta de
suas alterações ter-se acidentado em
serviço. Conta com menos de 10 (dez)
anos de serviço e a moléstia de que é
portador não o tornou inválido, não
está Capitulada em Lei e nem decor-
reu do serviço.

2. Publique-se e Arquive-se. -- Ern
21-9-72. PS 904-72.

Edwirges Francisco da Silva - Isen-
to - 3G.292.096 - Solicitando Am-
paro do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de "23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente não sa-
tisfaz as exigências da letra "b" do
artigo 32 da Lei n.° 2.370. Em seus
vários processos anteriores, já obteve
despachos contrários emitidos pelo
Exmo. Senhor Ministro do Exército,
tendo em vista que a doença que o
incapacitou não o deixou inválido,
não foi adquirida em serviço e nem
está especificada em lei. Contando
com menos de 10 (dez) anos de servi
ço, não há como se lhe conceder o
,amparo pleiteada.

2. Publique-se e Arquive-se.. 	 Em
20-9-72. PO 7137-70.,

Despacho: 1. Indeferido, dr acordo Joaquim Ferreira aos Santos - Sd
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de Res - IG. 534.469-A -. Solicitand
julho de 1971, do DGP, per falta de Amparo cio Estado - Inspeção de
amparo legal. O requerente não e saúde em grau de recurso. - Des.'
adjudicatário de DSO e nem consta pacho: 1. Indeferido, de acordo colai
de suas alterações ter-se acidentado a Portaria n o 2-ASS, de 23 Jul 71;
em serviço. Durante a sua permanên- do DGP, por falta de amparo legal..
cia no Exército não foi verifieada in- O requerente não é adjudicatário de
capacidade física ante à JMS. O y:311 DSO, nem consta de suas alterações
licenciamento ocorreu por conclusão ter sofrido acidente em serviço. Na
de tempo, dentro dos preceitos regi- inspeção de saúde que se submeteu
lamentares. Ademais, qualquer direito ante à JCS, para fins de grau dá
por ventura existente estaria prescri- recurso, foi julgado "Apto para o
to por força do Decreto n.° 20.910-32. Serviço do Exército", conforme Inf.

2. Publique-se e Arquive-se. - Em n° 4.631-1a-Sub-2° -Tec de 4 Ago
22-9-72. PO 12.643-72.	 da DTS. 2. Publique-se e Arquive-se.

Hélio BandelnY - Soldado Reser- Em 20 de setembro de 1972. - PO
vista - Solicifando Amparo do Es- no 12.005-72.
tado. - Despacho: 1. Indeferido, de Joel Oscar Belarmino - Reservista
acordo com a Portaria n° 2-ASS, de - 1G. 553.864-A - Solicitando Am-
23 Jul '71, do DGP, por falta de am- paro do Estado. - Despacho: 1. In-
paro legal. O requerente não apre- deferido, de acordo com a Portaria
senta nenhum fato novo que pudesse n e 2-ASS, de 23 Jul 71, do DGP, por
modificar o despacho anterior do falta de amparo legal. O requerente
DGP, puo icado no Diario Oficial não .é adjudicatário de DSO e nemn° 99, de 24 de maio de 1968. 2. Pu-.consta de suas alterações ter-se aci-
blique-se Arquive-se. Em 21 de se- dentado em serviço. Durante sua
tembro de 1072. PS 963-72. permanência no Exército, não foi ve-

rificada incapacidade física ante a
JMS. Adernais, seu licenciamento
ocorreu dentro dos preceitos regula-
mentares, Dor conclusão de tempo. 2.,
Publique-se e Arquive-se. - Em 21
de setembro de 1972. - PO n°
de 1971.

Jorge carneiro da Costa - Reser-
vista -- Solinta,nde Amparo do Es-
tado - Despacho: 1. Indeferido, de
acordo com a Portaria n° 2-ASS, de
23 Jul 71, do DGP, por falta de am-
paro legal. O requerente não -apre-
senta nenhum fato movo que possa
modificar o despacho anterior de Dr.d?,
publicado- no Dzdrio Oficia.: de i de
outtibro de 1965. Já teve dois inde-
ferimentos versando sobre o mesmo
assunto, estando aasim,_ esgotados os
recursos na esfera Ad,ninistrativa. 2.
Publique-se e Arquive-se. - Em 21
de setembro de 1072. - PO n° 7.980,
de 1972..

o'..erge illário de Oliveira -- Reser-
vista - 1G 80'i .589 - Solicitando
Amparo do Estado. - Despacho:
Indeferido, de acordo com a Porta-
ria n° 2-ASS -de 23 Jul 71 do DGP,
por falta de amparo legal. O reque-rente não e adjudicatário de DSO e
a moléstia de que é portador não se
relaciona com o acidente sofrido
constante de suas alterações, confor-,
me parecer da DTSEx objeto do Enc.,'
no 5.054-1°- Sub-2, Tec de 15 de agos-
to de 1972, 2. Publique-se e Arquive-
se. - Em 21 cia, setembro de 1972.,
- PO 93272.

José- Arado da Silva - Isento (7G..
698.507-A) --. Solicitando Amparo do
Estado. - Despacho' 1. Indeferido,
de acordo com a Portaria n° 2-ASS,
de 23 Jul 71, cio DGP, por falta de
amparo legal O requerente não é
-adjudicatário de DSO e nem consta
de suas alterações ter-se acidentado
em serviço. Conta com menos de 10
(dez) anos de. serviço e a doença de
que é portador não o tornou inválido,
não está capitulada em Lei e nem
guarda relaçao de. causa com o servi-
ço. 2. Publique-se e Arquivese. -
Em 22 de setembro de 1972. - PO
n° 4.551-71.

José Barbosa Cavalcanti -- Reser-
-vista de 1° Categoria - Solicitnado
Inspeção de Saúde para fins de Am-
paro do Estaelo-, - Despacho: 1. In-
deferido, de acordo com a Portaria
n° 2•ASS, de 23 Jul 71, do DGP, por
falta de amparo legal. O requeren-
te não é adjudicatário de DSO, -nem
consta de suas at!ei ações ter sofrido
acidente _en serviço. Conta menos de
10 anos de serviço e seu licenc iamen-
to ocorreu dentro dos preceitos re-
gulamentares,. por conclusão de tem-
po.. Ademais a pretens qo incorreu napreselição de que trata o Decreto- nú-
mero 20,910 .32 e o interessado esgo-
-tou os recursos na esfera Mirdnistra-
tiva. 2. Publique-se r Arquive-se
Em 21 de -setembro de 1972., ee PO

3.940-72.

2. Publique-se e Arquive-se. --- Em
19-9-72. PO 3809-72.

Giovani Barbério - Ex-Soldado --
Solicitando • Amparo do Estado.

Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n.° 2/ASS, de 23 de
julho de 1971, do DGP, por falta de
amparo legal. O requerente na inspe-
ção de saúde a que foi submetido ante
à JMSR-2, de 10 de março de 1972,
foi considerado "Apto para o Serviço
do Exército".

2. Publique-se e Arquive-se. - Em
19-9-72. PO 11453-72.

Guilhermino Diniz - Soldado Re-
servista - Solicitando Amparo do
Estado, •

Henrique Rodrigues Regis Sol-
dado Reservista - Solicitando Am-
paro do Estado. - Despacho: 1. In-
deferido, de accrde com a Portaria
n° 2-ASS, de 23 Jui 71 do DGP. O
requerente não é adjudicatário de
DSO e a moléstia ar que é portador
foi verificada um ano após o seu li-
cenciamento das fileiras do Exército,
por conclusão de tempo. Já teve vá-
rios requerimeutos nesse sentido ar-
quivado, efsando assim, esgotados to-
dos os recursos na es.fera administra-
tiva. 2. Publique-se e Arquive-se. Em
19 de setembro de 1972. PO n° 6.870,
de 1972.

Migo da Silva Goulart - Isento -
1G.344.302 - Solicitando Amparo do
Estado. - Despacho: 1. Indeferido,
de acordo com a Portaria n° 2-ASS,
de 23 ,Jul 71 do DGP, por falta de
ampare legal. Mantenho .o despacho
anterior já proferido pelo DGP e pu-
blicado no Dicrio Oficial de 7 de no-
vembro de 1969 leTãe apresenta novos
argumentos que justifiquem a revoga-
ção de indeferimento dado ao seu
primeiro "processo. 2. Publique-se.
Arquive-se. Em 19 de setembro de
1972. PO ir '7. 43e-72,

Jair Tadeu Gonçalves da Rosa -
Isento - 10.415.672-A, - Solicitan-
do Amparo do Estado. - Despacho:
1. Indeferido, de acerdo com a Por-
taria n° 2-ASS, de 23 Jul 71, do DGP
pot falta de ampare legal. O regue-
rente não é adjud icatário de DSO e
nem consta de suas alterações ter-se
acidentado em serviço. Conta com
menos de 10 (dez, -'nos de serviço e
a moléstia de que é portador não o
tornou inválido, não está capitulada
em Lei e nem guarda relação com o
serviço. 2. Publique-se e Arquive-se.
Em 21 de setembro de 192. - PS,
no 971-72).

João Fernandes Correta -- isento
- Solicitando Ampare do Estado -
Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Porcaria n' 2-ASS, de 23 Jul
71 do DGP, per felpa de ampiro le-
gal. O requerente não chegou a sei
incorporado às filenas do Exército,
tendo em vista que antes da data da
incorporação, foi julgado incapaz de-
finitivamente para o seevir..,, o do Exér-
cito. 2. Pablique-se e- 	 Arquive-se.
Em 19 de setembro de 1972, - PO
n° 6.30-72.

João Guilherme de Oliveira -- Isen-to	 Idt Mil não dec l arclaa -
citando Ampare do 1?atarlo. - .Des-
pacho: 1. Indeferido. de acordo com
a Portaria n° 2-ASS de 23 jul 71, do
DGP, por falta de amparo legal. O
requerente não é adjudicatário de
DSO, nem consta de suas alterações
ter sofrido acidente em serviço. Ade-
mais, a doença, que o incapacitou não
o deixou inve:Cdo, não foi adquirida
erri serviço e nem está especificado
em Lei. 2. Publique se e Arquive-se.
Em 20 de setembro de 1972 .„ e, PO
m° 14.040-74
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Durante sua esrmanência no
cito nãonão foi vett:irada incapacidade
física ante a ,11.1S. Foi licenciado do
Serviço Ativo per ernelusUo de tem-
po, dentro doa preceitos regulamenta-
res. Ademais, os inspeced de seúde
a que foi submetido ante a 3M5 em
Sessão n° 71 dc 5 Ju. 72, foi iuleado
"Apto" para o Serviço do Exército,
2. Publique-s3 e Areuive-re. - Em
20 de setembro, de 1972. - PS nú-
mero 850-72.

sua permanência no -Exército nao foi
verificada sua incapacidade física an-
te à JMS, tendo sido licenciado pai
conclusão de tempo dentro dee nor.
Mas regulamentares-. 2. Publiqueàse
e Arquive-se. - Em 29 de setembro
de 1972. - PO n° 12.033-72.

José GetWo de Zem - Cap Ref
.(20. 186.152) - Solicitando Melho-
ria de Reforma. - Despacho: 1.
Indeferida, de acordo com a Portaria
n° 2-ASSa de 23 Jul 71, do DGP, per
falta de ampare lega. O riquererte
não sendo adqudleatário de DSO. tão
faz jus a melheria de reforine. Ade-
mais, na 'nspeçãs) de saúda que foi
submetido alue à JSS em Seeeão nú-
mero 1-4, de li de abil de 1972, foi
julgado incapaz, pedendo pc Per os
meios de sla subsistência. 2 Publ.
que-se e Arquive-se. - Em 22 da se-
tembro de 1972.1 - PO n° 11.938,
de 1971.

José Luiz de - Soldado Re-
servista - 10. 912.137-A - Solici-
tando amparo legal. - Despacho: 1.
Indeferido, de acordo com a Portaria
n° 2-ASS, de 23 Jul 71, do DGP, por
falta de amparo legal. O requerente
não é ad j udicatário de DSO e nem
consta da suas alterações ter-se aci-
dentado em serviço-. Durante a sua
permanência no Exército não foi ve-
rificada incapacidade física ante é
JMS. O seu licenciamento ocorreu
por conclusão de tempo de serviço,
dentro dos preceitos regulamentares.
2. Publique-se e Arquive-se. - Em
21 de setembro cie 1972. - PS nú-
mero 905-72,

José Luiz Faria Anchieta - Isento
1G. 810.417-A - Solicitando Am- 'cparo do Estado. Despacho: 1. In-

deferido, de acordo com a Portaria 1.
n° 2-ASS, de 23 Jul 71, do DCTP, por c
falta de amparo legal. O requerente g
não é adjudicatário de DSO e nem 1
consta de suas alterações ter-se aci-
dentado em serviço. Conta com me- s
nos de 10 (dez) enes de serviço e a t
moléstia de que é portador não o tor- c
nou -não está capitulada em P
Lei e nem guarda relação de causa D
em servico. 4. Publique-se e Argui- r
ve-se. -Em 20 de setembro de 1972 --
PS c° 844-72.

José Teixeira - Isento - 10.
491.523 - Solicitando Amparo do Es- c
tado. - Despacho: 1. Indeferido, de fiacordo com r Portaria n° 2-ASS, de c
23 Jul 71, do DGP, por falta de am- e
paro legal. Mantenho o despacho ap- -dtenor do DGP, publicado no Diário seOficial n° 2-7, de 9 de feeereiro de P
1971 2. Publique-se e Arquive-se. -.
Em 21 de setembro de 1972. - PO S

9.54872_.
Júlio da Silva Araujo - Isento	 pa10.• 432.535-A	 ,SOlicitando Inspe- -a

'José Dias Lima - Isento - Soll-
,eitando Amparo do Estedo. Des.-
Çpacho: 1. Indeferido, de acordo com

Portaria no 2-ASS, de 23 Jul 71, do
DGP. O requerente nao é adqudica-
tarjo de DSO e nem consta de suas
salter:Peões ter-ze acidentado em servi-
ço. A melasses. de que é portador não
o tornou invalido, não está especifi-
'cada em Lei 0 não guarda ralaçao
tom o servir:). 2. Publique-Est e Ar-
quive-se. Em 19 de setembro de 1972.
e- PS n° C43-72.

José Eugenio Teixeíra Leão - Isen-
to (Idt Mil não Dec) - Solicitando
Inspeção de Saúde em grau de re-
curso. - DeSpaCh0: 1. Indeferido,de acordo com a Portaria n" 2-AS,
de 23 Jul 71, do DGP, por feita de
amparo iegal. A pretensão do reque-
rente incoire na prescrição quinque-
nal do Decreto n 20.91U-32 e artigo
Da das IRIS-JMS. 2. Publiquesee eArquive-se. - Em 29 de setembro do1972. - PO rx, 12.940-72.

José Francisco I ithe - Sd • Res -Solicitando Amparo do Estado - Des-pacho: 1. Indeferido, de acordo com
a Portaria ie 2eASS, de 23 Jul 71,
por falta, de amparo legal. O reque-
rente não é adjudicatário (e DSO,
nem conssa de suas alterações ter si-
do acidentado bom serviço. Durante

Otone Olive?ra da Silva -- Isento
- 10. 713.458-A - Soilietando Am-
paro do Estado. - Despacho: 1. In-deferido, de acordo com a Portaria

2-ASS, de 23 Jul 71, do DGP, per
falta de amparo legal. O requerente
não é adjudicatário de DSO e nem
consta de suas alterações ter-se aci-
dentado em serviço. Conta com me-
nos de 10 (dez) anos de serviço e a
loença de que é portador não o tor-

nou inválido, não esta capitulada em
ei e nem -guarda relação de causa
om o serviço. 2. Publique-se e Ar-
uivé-se. - EM 20 de setembro de
972. - PS /IP 840-72.
Paulo Humberto Bolorine - Re-

ervista 10. 912.176-A - Solid-
ando Amparo de Estado. - Despa-Ao: 1. indeferido, de acordo com a
orlaria n° 2-ASS, de 23 Jul 71 doGP, por falta de amparo legal-. Oequerente não é adqudicatário de
SP e nem consta de suas alterações
er-se acidentado em serviço. -
_urante a soe aermanência no Exér-
ito, não foi verificada incapacidade
sica ante a J114S. Ademais, seu 11-
enciamento c .correu dentro dos pre-eitos regulamente por conclusão
e tempo. 2. Publique-se e Arquive-
. - Em 21 de setembro de 2972. -O	 6,S03-72,
Regincach Barbosa cio Oliveira --

d Reservista - 10. 431.690 - So-
citando Amparo do Estado. - Des-alio: 1. Indeferido, de acordo comPortaria ns 2-ASS. de 23 Jul 71

Manoel Francisco Gonçalves de Olf-
veira - Isento - 1G. 920.597-A -
Solicitando Iestauração de no. -
Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Porraria 2-ASS, de 23 Jul
71 do DGP, por falta de amparo le-
gal. O requerente não é adjudicatá-
rio de DSO, nem consta de suas al-
terações ter sido acidentado em ser-
viço. Conta com menos de 10 (dez)
anos de serviço. A doença que o in-
capacitou celmitivernente para o
Exército não o tonou inválido e nem
está especificado, em Lei. 2. Publi-
que-se e Arquive-se. - Em 20 de
setembro de 1972. - PO - n° 13,149,
de 1972.

Osmar Pinte gro da Costa - Isento- Solicitando Amparo do Estado.
- Despacha: 1. Indeferido, de acor-
do coni a Portaria. n° 2-ASS, de 23
Jul 71, por falta de amparo legal. O
requerente ierlo é adqudicatário de
DSO e nem consta de suas alterações
ter-se acidentado em serviço: Cento,
com menos de 10 (dez) anos de servi-
ço e a doença de que é portador não
o tornou inválido, não está capitula-
da em lei, e nem guarda relação de
causa com o serviço. 2. Publique-se
e Arquive-se. --- Em 20 de setembro
de 1972.. - PO lie 8.714-70.

çao de Salde de ga_u de recurso. -
Despacha: 1. Indeferido, de acordo
com a Porteria `C-ASS, de 23 de
Jul 71, do Delle per falta de amparo
legal. O requerente no é adjudica-
tário de USO nem consta de suas ai-
terness aer sturido ar idente em ser-
viço. Conta cern menos de 10 (cie)
anos de serviçe e a doença que o
incapacitou definitivamente para o
Exército Pão o deixou inve t ido, não
foi a.dquirdia cai serviço e nem está
especificado em I-&. 2. Publ ique se
e Arquive-se. - Ein 23 de setembro
de 1972. - PO rr 4.253 . I:),Luiz Comias twcrito - Isento -
Solicitando Amparo do Estado -
Despacho: 1. Indeferido, de acordocom a Porcaria	 2-ASS, de 23 Jul
71, do DG?, por falta cie amparo le-
gel. O requ teeren não é adjudica-
tário de inSe0 e nem consta de suas
elterações, tsr-se acidentado em ser-
viço. Conta com acenos de 10 (dez)
anos de Serv , ÇO e z molésele de queé portador não o tornou inválido, não
está especielcaoss, em Lei e nem de-
correu do serviço, -O requerente já
esgotou to-les seus recursos na esfera
Administrativa. 2, Publique-se e Ar-
quive-se. - Fm 21 de setembro de
1972. - PO ne 15.318-7-1.

Vicente 1Vel .cs Exasoldado -e
60. 32.747 - Selieltando Amparo do
Este do. - Peepucho: 1. Indeferido,
de acordo com a Portaria n° 2-ASS,
de 23 jul 71 do DOE, Dor falta de
amparo legal. O reciuçrente não é
adjudicatário de DSO. nem consta de
suas alterações ter sido acidentado
em serviço. Durante a sua perma-
nência nas fileiras da Exército não
foi verificada incapacidade física an-
te a J1VIS, e :seu licenciamento ocor-
reu dentro dos preceitos regulamen-
tares. Adernsaa Qualquer direito par
ventura existente estaria incorrido
na prescriçae de que trata o Decre-
to n° 20.910-32, 2. Publique-se e Ar-
quive-se. -- Em 21 de setembro de
1972. - PO ir' 3.846.

1Valdema .” Pino/te - Reservista -
9G, 117,075 -- Solicitando inspeção
de Saúde cai Grau de Recurso. -
Despacho: 1. Indeferido, de acordo
com a Portaria n° 2AS.S, de 23 Jul
71 do DOE, por falta de amparo le-
gal. A pretere:J.o do requerente con-
traria o artigo 9a in fine, das IRIS-,IMS. 2. Publ ique se e Arquive-se. -
Em 19 de setembro de 1972. - PO
no 13.092-72.

Wilson Costa Batista - Soldado
Reservista - 10. 713.462-A - Soli-
citando Inspeeão de saúde em grau de
recurso. - Despacho: 1. Indeferido,
de acordo com a Portaria n° 2-ASS,
de 23 Jul 11 do DOE, por falta cio
amparo legal. O requerente não é
adjudicatário de DSO, nem consta de
suas alterações ter-se acidentado em
serviço. Conto cora menos de 10 (dez)
anos de serviço e a moléstia de que
é portador não o tornou inválido,
não está espeeificada em lei e não
decorreu cio serviço. 2. Publique-se e
Arquive-se. - Em 21 de setembro de
1972. - PO n° 13.975-72.

CMT do 30 B 12T/ - "Propondo a
P7017100.0 "Post Mortem" de Paulo
de Almeida Bannitz - 2° Ten IE
2G. 366.213 - Despacho: 1. Indefe

. -
rido, de acordo com a Portaria -nú-
mero- 2-ASS, de 23 Jul '71 do DGP,
por falta de amparo legal. Face a
Informação ri° 5 036, l a Sub-2° Tea de
10 Ago 72 da DTSEx., o acidente guia
motivei.' o falecimento do ex-official
não se enquadra- como acidente em
serviço, conforme preceitua o Decre-
to no 57.272-05, não fazendo portan-
to, jus ao benaCicios da Lei n° 5.195,
de 1966. 2. Publique-se e ArquiVe-se.
- Em 21 de setembro de 1972. - PS
n° 921-72.

Agenor Fogaça - Pai do Ex-Cal
_Paulo Fogaça -- Isento - Solicitan-
do Amparo do Estado. - Despacho:
1. ndefendo, de acordo com a Por-
taria p° 2-.A5S de 23 Jui '71 do DOE,
por falta de ampare legal. O Ex-
Cabo não é adjudicatário cre DSO,
nem consta de sues alterações ter
sofrido acidente em serviço. A doen-
ça que o Incapacitou não decorreu de
serviço e nem está especificado em
Lei. Ademais, a pietensão do reque-
rente não preenche as condições exi-
gidas pelo artigo 2$ § 10 das IRDSO
- Portaria n° 29e, de 31 de janeiro
de 1972. 2, Publique-se e Arquive-se.
- Em 19 de setembro de 1972. --
P0 n° 6.872 .72,

Alzira Nunes Viana - -Mãe de
Eduardo Alves; Gomes - Isento (Io.
896.244-) - Solicitando Amparo do
Estado. - Despacho: 1. Indeferido,fene m seu pia-o pelo Ch do DGP

p despacho denegaterio anterior peca,
de acordo cem a Portaria n° 2 ,-ASS,Imeiro pedido e publicado no Diário

do DGP, per falta de amparo legal. de 23 Jul 71 co DOE, por falta de1O requerente nen é adjudicatário de empero lesel. O referido eiseselds eeDSO e nem consta de mas altera- rdio é adjudicetário de DSO e nelações terese crideniedo em Eervico consta o suas relteraçues ter-se aci-
dentado em sorviço. Conta cera mas
nos de 10 (dez) anos de serviço e a
moléstia de que é portador não tosnou
inválido, não está capitulada em Lei
e nem gorra,,roer:leão com o servirei.2. Publique-se e AI QUíVe.-se.	 Èul21 de sele...miro de 1172. - 	 ne-mero 993-72.

Bane-deo Pi7cs c,o it'Cfc":::(0 -
-Genitora do E.x-SD - 100. 134.457
- Antonio Pires de Lima - Solici-
tando ,.emparo do Estado. - Despa-
cho: 1. Indeferido de acordo com a
Portaria n° 2-ASS, cie 23 .1v] 71 do
DGP, por falte de amparo lesei. O
filho da ^amei-rire sze submetido
à inspeção de saúde afite a JM.S-Sell
de 22 Jun 71, it "Apto"
para o Service 'o Exercito. 2. Per-
blicueeee e Are/alva-se. - Em 19 da
setembro de 1972 -. ro ir 1.922,
de 1967.

Dina 7'2.2,e,Za aos Santos - pro-
curadora do Caie Fleformsslo Adileen
da Rocha Paptieta - Solicitando
Melhoria ire Delis:ema - Dee-Acha:
1. Indeferida, ao vereda com a Por-
taria n° a-ASS, de 23 Jul 71, do DOE,
por fatia de anipaP legal. Ao Mili-
tar em alues') cebe melhoria de
reforma por -não ser adjudicatáric do
DSO. 2. Puleigne se e Arquive-se.
- Em 20 de setembro de 1972. -
PO n° 6..k7 72.

José Ram3s de Alzeveclo - Genitor
do Ex-SI)-- 10. 798,215-A - Metias
Loquentes Ramos -- Solicitando Ins-
tauração -de ISO -- Despacho: 1. In-
deferido, de acorde com a Portaria.
n° 2-ASS, cie 23 jul '11, do DOE, por
falta de amparo O acidente
que causou o falecimento do filho do
requerente não ficou caratcerizado
como sendo em serviço. tendo em vis-
ta que na solarão cio IP1VI insteera-
do ficou comprevede que houve por
parte do "De Cu-jus",
imperícia no aio que praticou. 2.
Publique-se e Arquide-se, - Em 20
de setembro de 1072. - PO n° 12.037,
de 19'72.

Maria Anunciada Barbosa - Ge-
nitora do Isento -- 70. 702.210-A --
José Barbem da Silva - Solicitando-
Amparo ao Esta-de. - PCSpaCP.O: 1.
Indeferido, de acoielo com a Portaria
no 2-ASS, de 2s Jui 71, da DOE; por
falta da amparo legal. O filho da ee-
querente Pão é adjudicatário de DSO,
nem conta co sues alterações ter -so-
frido acidente em serviço. Ademais,
a doença que o incapacitou_ definiti-
vamente para o Exército não e tor-
nou invalido, não- decorreu do àerviço
e nem está especificado em lei. 2.
Publique-se e Arquive-se. - Em 20
de setembro de 1972. - PO n° 3.462,
de 1971.

Maria José Barreio da Rocha -e
-Genitora cio Ex-Sd IG. 640..504 -
Ubirajara Deserto da Rocha - Soe
licitando liabilitaçãe à Pensão Mili-
tar - Despacho: 1. Indeferido, de
acordo com -a Portaria ri. 2-ASS, de
23 Jul 71 rio DOE. por falta de am-
paro legal. O filho da requerente
não era adjudicatário de DSO nem
consta de suas alteraçpões ter sol:ri-
-do acidente em serviçõ. Na Inf. nú-
mero 3.995-1° - Sub-1° Sube2° Tac
-de 25 Jul 72, da DTS foi de parecer
contrário à pretensão -da peticionária
tendo em vista que a "causa - mor-
tis" não guarda nenhuma relacão
_com o acidente ou moléstia adquiri-
da em servIçe. 2. Publique-se e Ar-
quive-se. 20 de setembro de
1972. - PO 7_791-71.

Nelson Fundeio da Silveira --, Ge-nitor do Ex-ah 10. 02.870-A - Nelcy
da 'Silveira Rocirigres. - Solicitando
Amparo do Estado. - Despacho: 1.Indeferido, de acordo com- a Porta-
-ria n° 2-A-SS, de 23 Jul 71, do DOE,
Dor falta de amparo legal.- IVIantenho
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em serviço. Conta com menos de 10

arras de serviço e a moléstia de
!que é portador r; tornou inválido,
'leão está especificada em Lei e nem

¡ guarda relação coin o serseço. 2. Pu-
blique-se e A.)	 — Em 21 de
setembro cie dn72. — PS ri" 904-72.

Salete 1).)c. 1.eci‘1a de Almeida e Sil-
Va — viúva cio Fx 1- Sgt — Arman-
do Mariano da Silva. — Solicitando
promoção TTeet Meariam". — Despa-
cho: 1. Indeferido, de acprdo com

2-ASS, ce 2e Sul 71 do DG?, por
falia de ampero legal. O Ex-Militar
não é adjuoicatarlo de DSO, nem
consta de sias alterações ter sofrido
acidente em ;erviçre Ademais, segun-
do parecer da DTS, em sua Inf.
4.269 —a Sub — 20 Tec de 31 Sul
72, a "causa- mortis" do "de cujus"
não se relaciona com o acidente ou
moléstia contraída em serviço. 2.
Publique-se e Arquive-se. Em 19 de
setembro de 1972. — PO n° 12,535,
de 1972.

Rio de Janeiro, GB, 10 de outubro,-
de 1972. — lieyder Giordano Medei-
ros, Coronel -- Chefe da S-1 — DIP.

II — O veiculo estrangeiro classi-
ficado em quaisquer das subposições
87.02.08.00 a 87.02.10.00, 87.02,15,00 -
O 87.02.99.00 da NBIV1, importado
com a isenção de que trata o referido
art. 3° do Decreto-lei n° 288, de 1967,
perderá o direito a esse beneficio
se dentro de três anos, a contar do
seu desembaraço aduaneiro, vier a so-
frer modificação . que o transforme
em automóvel de passageiro.

III — A modifcação referida no
item anterior obrigará o proprietário
do veículo a pagar os tributos devi-
dos pela importação, independente-
mente das penalidades cabíveis, na
forma das respectivas legislações.

IV — Como "valor adicionado no
processo de industrialização local", a
que se refere o inciso II do art. 7° do
mesmo diploma, deve ser entendida á
diferença entre o custo final do pro-
duto (aí incluídos todos os seus ele-
mentos componentes) e o valor das
matérias primas e/ou partes campo-
nentese importadas. Lineo Emilio
laiippet, Secretário da Receita Fe-
deral.

• Coordenação do Sistema
de Fiscalização

ATO DECLARATÓRIO CSF N.° 62
DE 18 DE SETEMERO DE 1072

O Coordenador do Sistema de Fis-
calização da Secretaria -da Receita
Federal, no uso da atribuição qae lhe
confere o item 1 da Instrução Nor-
mativa SRF n.' 39, de 11 de agosto de
1970,

Declara que, conforme despacho
exaradó no processo n.° MF-405.853,
de 1972, a firma Dermeval Gaudênclo
de Oliveira, estabelecida em Campo
Formoso, Estado da Bahia, inscrita no
000-MF sob n.° 13.832.068-001, foi
autorizada, nos termos do artigo 18
do Decreto n.° 66.694-70, a comerciar
com pedras preciosas, semipreciosas,
carbonados e outras substâncias mine-
rais, em bruto, cuja extração se ..aça
pelo regime de matrícula definido no
Código de Mineração, cumprindo-lhe
observar integralmente a legislação em
vigor ou que venha a vigorar sobre
o objeto da autorização que lhe foi
concedida a titulo precário. — 4ry
Braga Pacheco.

Oficial cio 8 de Nov tri; . Não abresen-
ta novas argumentos que justifiquem
a concessão da pretensa() pleiteada.„
2. Fublieue-se e Arquive-se — Em
10 de ee;embro de 1972. — PO. ...
10.455-72.

ncaiaa Cana da S.,:lra — viúva e
1:e/12e:e-Usei do Aresonio Ferreira da
Silva — ex -3' Sgt. — Solicitando
Fromoção "Pose Mortem". — Despa-
cho: 1, Inceferido de acordo com a,
Portaria n° 2-AS, de 23 Sul 71 do
DGP, por falta de amparo leda'. A
Iequerente não apresenta novos fa-
tos que possam medificar o despa-
cho anterior do DG-P, publicado no
Diário: Oficial de 8 de julho de 1968.
Publique-ae e Arquive-se. -- Em 21de setembeo de 1972. — PO IV 8.804,
de 1972.

Rubens Ferreira — Pai dos Res
Carlos. Madrtins Costa — Sd Res 1G.
903.374-A — S -ancitándo Amparo do,
Estado. — Despacho -: 1. Indeferido
de acordo com a Portaria n° 2-ASS,
de 23 de Sul 71 do DGF, por falta
de amparo legal. O requerente não
adjudicatario de D$0 e nem consta
de suas alterações ter-se acidentado,

ATO DECLARATÓRIO N9 100-72
O Delegado da Receita Federal em

Fortaleza, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo item 4, letra
"e" da Portaria GB-227, de 25 de ju-
nho de 1969, e tendo em vasta o pa-
recer -da Turma de Incentivos Fiscais
da Seção de Revisão e Restituição do
Serviço de Tributação.

Declara isenta de pagamento ae
imposto de renda a pessoa jurídica,
Comunidade Infantil Cristo Redentor

CICRE	 C.G.C. 07.363 492, cem
endereço de Pirambú — Caixa postal

n9 1.360, na Cidade de Fortaleza
!Estado cio Ceará, de conformidade
-com o artigo 25 do Decreto n9 58.400,de 10 de maio de 1966.

2. Determina, outrossine, que, para
continuar urufruindo a mencionada
isenção, a empresa devera apresentar
declaraçao de rendimentos em eada
exercicio, comprovar que não remu-
nerou a Diretoria, que os lucros foram
aplicados integralmente na manuten-
ção de seus fins e manter escritura-
ção das suas receitas e despesas em
livros revestidos das formalidades le-
gais.

3. Publique-se, dê-se ciÊncia à par-
te interessada e aos Serviços de Tri-
butação, Arrecadação, Fiscalização a
N. I. E. F. — Em 27-9-72. — José Ho-
racio Marques.
(N9 5.744-B — 23-10-72 — Cr$ 34,00).

Fortaleza --- CE, 26 de setembro
de 1972

ATO DECLARATÓRIO N9 99-72
O Delegado da Receita Federal em

Fortaleza, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo item 4, letra
"c" da Portaria n9 GB-227, de -25 de
junho de 1969, -e tendo cai vista o pa:
recer da Turma de Incentivos Fiscais
da Seção de Revisão e Restituição do
Serviço de Tributação.

Declara isenta de pagamento dê im-
posto de renda a pessoa jurídica Cen-
tro Comunitário e Paróquia Cristo
Reden t,or — C . G. C. n9 07.342.330,
com endereço de Pirambú- — Caixa
Postal n9 1.360, na Cidade de Forta-
leza- — Estado do Ceará, de confor-
midade com o artigo 25 do Decreto
n9 58,400, de 10 de inalo de 1966.

2. Determina, outrossim, que, para
continuar usufruindo a mencionada
isenção, a empresa deverá apresentar
declaração de renclimentoa em cada
exercício, comprovar que não remu-
nerou a Diretoria, que os lucros foram
aplicados integralmente na manutena,
ção de seus fins e manter escritura-
ção das suas receitas e despesas em
livros revestidos das formalidades le-
gaia.

3, Publique-se, dê-se ciência à par-
te interessada e aos Serviços de Tri-
butação, Arrecadação, Fiscalização e
N.I.E.F. Em 27-9-72. — José Ho.
sécio Marques

(N9 5,745-B — 23-10-72 — Cr$- 34,00),

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL

aNSTRWAO NCRMATIVA DO SRF
N° 40 'DE 23 DE OUTUBRO DE 1972

O Secretário da Receita Federal,
no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 60, n° 5, do regimento
aprovado pela Portaria n° GB. 18, de
23 de janeiro de 1969, e tendo em vis-
ta dirimir dúvidas quanto à anteci-
pação de disposições relativas aos in-
centivos fiscais atribuídos à ZOna
Franca de Manaus, constantes do De-
creto-lei n° 288, de 28 de fevereiro
de 1967, declara o seguinte:

•I — Os automóveis de passageiros
a que se refere o § 1° do art. 3°, são
os constantes das subposições 	
87.02.01.00 a 87.02.07.00 da Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias 	
(NBM), criada pelo Decreto-lei nú-
mero 1.154, de 1° de março de 1971,
com as alterações constantes do De-
creto-lei ia° 1.199, de 27 de dezembro
de 1971.

(Nd. 042461 — 19-10-72 — Cr$ 35,00)

REGIÃO FISCAL
— CE-MA-PI

Delegacia da Receita Federal
em Fortaleza

Fortaleza — CE, 26 de setembro
de 1972

TRABALHADOR RURAL

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA

DIVULGAÇÃO N.° 1.163

PREÇO: CR$ 1,00

A Veada:

,	 Na Gualtabara

Seçao de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I'

Agência I: Ministédo da Fazenda

Atende:azoe a pedidos pelo Serviço de Recalcais* 'Feral

fw BrasIlia

Na sede aio D.I.N.



9.°) Daimond Shatnrocic Chemical
Company - New Jersey - USA, con-
forme solicitação da Diamond Sham-
rock do Brasil - Indústria e Comér-
cio Ltda., estabe'ecido em São Paulo
- SP.

Licença numero 202, de 1972 --
Niacin 98%"

Validade: 10-9-75 - MA 13714-72
10.°) Behringwerke Aktiengesells

chaft - Marburg (Lahn) Repú
blica Federal Alemã, conforme sobel
tação da HOECHST do Brasil Qui
mica e Farrnaaeutica S,A., estabele
cdio em São Paulo - SP,

Licença número 201 de 1972 -
"Prevaccinol"

Validade: 12-9-75 - IiA - 21067-71
11°) The Upjohn Company -

Kalamazo-IVIichigan-USA, aabricado
velos laboratórios Lepetis S.A.. esta
belecido em São Paulo - Si?.

Licença número 205, de 1972 -
"E.C.P. - Solução Estéril

Validade: 17 de seternbso de 1982 -
MA - 3993-72

1

B) Revalidar as licenças abaix
relacionadas de:

L°) W. A. Simões, Dias & Cia.
Ltda., estabelecido no Rio de Janei-
ro - Guanabara.

Licença nifimero 2201, de 1967 -
"Cascosan"	 -

Validade: 9 de maio de 1982 -- MA
8535-72

2.°) Laboratórios Eaton do Brasil
Ltda., estabelecido no Rio de Janei-
ro, fabricado pela Companhia Indus-
trial Farmacêutica.

Licença número 2246, de 1967 -
"Furadex"

Validade: 16-7-82 - MA - 16102-72

o
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Licen número 195 de 1972 "Balas
Vermicidas Mityz"

Validade: 10-9-82 - MA 17073-72
4.°) Ajinomoto Alimentos Ltda.,

estabelecido em São Paulo - SP.
Licença número 196, de 1972 --dSD

Potenciado"
Validade: 10.9.82
MA-16506-72.
5°) Cooper Mc Dougall And Robert-

son Ltda. - Inglaterra, fabricada
pelos Laboratórios Welicome S.A. -
Divisão Agropecuária, estabelecida em
São Paulo - SP.

Licença numero 198 de 1972 - "Co-
lokson Cooper"

Validade: 10-3-82 - MA-16503-72
6.°) Laboratório Quintus Ltda., ea-

tabelecido em Pôrto Alegre -- R.
Licença número 199 de 1972 -

"Neovitacê"
Validade: 10-9-82 - MA - 1-2513-72

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

7.°) Distrbuidora Veterinária Far-
mavet Ltda.,. estabelecida em São
Paulo - _SP.

Validade: 10-9-82 -- MA -- 3579-72
Licença número 203 de 1972 - "Oto

Ver
Validade: 12-9-82 - MA •- 15580-72
8.°) Abbott Laboratórios do Brasil

Ltda., estabelec ido em São Paulo -
SP.

Licença numero 201, de 1972 - "Dai-
mineral para Ruminantes"

Validade: 10-9-82	 MA-12358-72

12:°) Irca - Indústria Represen-
tação e Comércio Agro -Pastoril Ltda.,
estabelecida em .,ão Paulo - SP

Licença número 206, de 1972 - Sais
IVO:nua-is Ioda ica Irca Super OB para
Ovinos e BoviL os"

Validade: 20-9-82 -- MA -- 6109-72
13.°) Pfizer Inc. Liboratories,

(8roton, Connecticut - USA, confor-
me solicitação da Masa Quiri-dr:a.
Ltda., estabele . ido em Guarulhos -
SP.

Licença numere 207, de- 1972 -
"Carbadox"

Validades 20-9-75 -- MA - 19132
14.°) Vanocline Lb:1. k És ales, 'Man-

chester M-30-Owt - sisglaterra con
forme solicitação de Pfizer Química
Ltda., estabelecido cm Causrulhos -
SP.

Licença número 208--72 - "Iodo-
phor (VC 20-Concem ira,
• Validade: 20-9-75 - MA - 10133-7a

15.°) Laboratório	 t2ettape S.A.
estabelecido em Belo Ilorzonte
Minas Gerais

Licença número 209, ..ke 1t72 - "An
clrogenol"

Validade 24-9-82 a- MA - 16369-72-
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SECRETARIA-GERAL

Diretoria Estadual no Acre
PORTARIA N.° 66, DE 18 DE

SETEMBRO DE 1972
Retificação

Na publicação feita no Diário Oh-
piai, Seção I, Parte I, de 25 de setem-
bro de 1972, página 8.547, 1.° coluna,

Onde se lê:
"Genilba Pereira Lima da Silva"

Leia-se:
"‘Genilda Pereira Lima da Silva"

CONSELHO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO

DA PECUÁRIA
PORTARIA PRESI N.° 19, DE 24 DE

OUTUBRO DE 1972
O Presidente do Conselho Nacional

de Desenvolvimento da Pecuária -
CONDEPE ,no uso das atribuições que
lhe confere o item V do Artigo 16 do
Regimento Interno, resolve:

a) delegar competência ao Secretá-
rio Executivo para praticar os atos
administrativos referentes a recruta-.
mento e dispensa de pessoal contra-
tado no regime da CLT, constante da
tabela numérica aprovada, observadas
as disposições legais que regem o as-
sunto;

b) ratificar os atos de dispensa e
contratação constantes da relação
anexa à NOTA SECEX-CONDEPE
- 72-23, de 11.10.72.

PORTARIA PRESI N.° 20, DE 24 15E
OUTUBRO DE 1972

O- Presidente do Conselho Nacional
de Desenvolvimento da Pecuária --
CONDEPE, no uso das- atribuições
que lhe conferem os itens V, VIII e
XI do Artigo 16 do Regimento Inter-
no, resolve:

Delegar competência ao Diretor-
Técnico, Professor Joaquim Mattoso,
para firmar contrato com a firma Pro-
jetes e Desenvolvimento SEITE0,
para a realização de um Estudo do
Mercado Nacional de Carne e Produtos
Derivados, de acordo com o Plano de
Execução apresentado pela SEITEC
e aprovado pelo CONDEPE. - Luiz
Fernando Cirne Lima.

DEPARTAM-ENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO ANIMAL .

.Divisão de Defesa Sanitária
Animal

Atos do Diretor da Divisão de De-
fesa Sanitária Animal, durante e

"Mês de setembro dó 1972, em cieaor-
rência da. aplicação do Decreto nú-
mero 64.499, de 14 ie maio -de 1969
que -regulamenta a rasca ização de
Produtos de Uso Vete rinária e das
Estabelecimentos que cs fabricam:

A) Licenciar os uroauras
relacionados de:

1.) Laboratório- Mercex Ltda.. es
tabelecido no- Engenha Isla vc - aio
dr ;Janeiro.

Licença número 193, de 1972 "Mesa
cepton Oral'.

Validade.: 31 de ag'05t0 ae
MA - a.647, de 1972.

2,°) Zirin Laboraladies lutariam°
nal Inc - Flórida - USA conforme
Solicitação da Vetê (moo,' aço e Co-
mércio Ltda.., eatabelasna»,o Rio de
Janeiro - -Guanabara.

Licença número 194, ôe 1912 -- "rals/S
s-- Tops Liofilizada"

Validade: 3- de setembn os 197h •
MA - 19247-72

2a) Indústrias Fumarem reas roa
toura - Wyeth S,A., estalae!ecida em
São Paulo --SP

70) Distribuidora Veterinária Fiar-
mavet Lida,, estabelecida em São-
Paulo-SP

Licença número 2.195, de 1967 --
"Zoovit-C"

Validade: 26 de abri/ de 1982 -
INDEA-SP 664-72

Licença número 2287-67 - "Rubro-
vet"

Validade: 3-10-82 - INDEA-SP
1.374-72

8.°) Squibb Indústria Química S.A.,
estabelecida em São Paulo-SP.

Licença número 1,292, de 1957 --
"Fidmix-20"

Validade: 6-5-82 - MA-8880-72
9.°) I.V.A. Instituto de Biolog:a

Aplicada S.A., estabelecido em São
Paulo-SP.

Licença número 2.308-67 -
"Curumbi"

Validade: 15-11-82 - INDEA-SP
1340-A-72

10.°) Indústrias Farmacêuticas Fon-
toura --Wyeth S.A., estabelecida em
São Paulo-SP.

Licença número 2.126-66 -
tabiótico Veterinário Pequeno Porte"

Validade: 20-10-81 - MA-13125-71

C) Licenciar para fabricar e comer-
cializar com produtos de uso veteri-
nár4o a firma:

1.°) Companhia Química Novobrás
estabelecida à rua Kenkiti Simamoto,
115 - São Paulo-SP.

Licença número 440 - MA-16502-72
D) Renovar as licenças das firmas

abaixo relacionadas para o exercício
de 1972, de acordo com o artigo 8.°.

1.°) Laboratório Mercex Ltda., es-
tabelecida à rua Juiz Salomão, 190 -
Rio de Janeiro - Guanabara

Licença número 268, de 1961 -1
MA-5153-72

2.°) Laboratório Mendonça Lino,
estabelecido à rua Nassib Cury, 41 -
Uberaba -- Minas Gerais.

Licença número 318, de 1967 -
MA-20241-72

3.°) Myrta S.A. - Indústria e Co.
mércio, estabelecida à rua Ribeito
Guimarães, número 35, de 1961 --a
Rio de Janeiro - Guanabara

Licença número 168, de 1958 -
MA-14209-72

4. 0) Special Products, Indústria e
Comércio Ltda.

'
 estabelecido à Ave-

nida Multi, 3.653 - Rio de Janeiro
- Guanabara.

5.°) Laboratório Procampo Ltda.,
estabelecido à Estrada do Rio Gran-
de, número 1.320 - Jacarepaguá --
Rio de Janeiro.

Licença número 292, de 1965 --
MA-1823-72

6.°) Laboratório Procampo Ltda.,
estabelecido à Rua Vilela Tavares, 90
- Rio de Janeiro - Guanabara.

Licença número 154 - DEMA-GR
183-72

7. 0) Farmopecuária S.A. - Pro-
dutos Veterinários, estabelecida à Ave-
nida Morumbi, 8414 - Brooklin Pau-
lista - São Paulo.

Licença número 73, de 1944 -
INDEA-SP 637-72

8.°) Orquima S.A. - Indústria
Química, estabelecida à rua dos Ita-
lianos, 126 - Socorro - Santo Ama-
ro - São Paulo.

Licença número 413, de 1971 ---
LNDEA-SP 1587-72

E) Cancelar o Registro dos Produ-
tos abaixo relacionados de:

t°) Leivas Leite S.A. - Indústrias
Químicas e Biológicas, estabelecido à
rua Benjamin Constant, 353, de 1959
- Pelotas -- Rio Grande do Sul.

Registro número 772, de 1952 --
"Vacina Leivas Leite contra o Gar-
rotilho" - MA-033-5273-69

2.°) Sivam Cia. de Produtos 'para
Pomento Agro-Pecuário, estabelecido a
rua 7 de abril, 105 - 10. 0 andar -
São Paulo-SP.

Registro número 2.226-67 - "Con-
centrado de Oligoelementos para Bo-
vinos e Ovinos" - DDSA-6828-61

Registro número 2237-67 "Concen-
trado de Oligoelernentos para Aves -
para fabrica de Rações" -- DDSA -
6824-61

3.°) Blemco Importadora e Expor-
(adora Ltda., estabelecido à Avenida
Rio Branco, 311 - 7.° Pavimento -
Rio de Janeiro - Guanabara,

Registro número 2219-67 - "Aureo
P-250" - SDSA - 02541-66

3.°) Laboratório Proaarnpo Ltda.,
estabelecido no Rio de Janeiro -
Guanabara

Licença número 1.313, de 1957 -
"Diuran"

Validade: 24-8-82 - MA - 16828..72
Licença número 1658-60 "Vacina

Contra a Salmonelose dos Suínos Pro-
campo"

Validade: 21-11-80 - MA - 18775,
de 1970

Licença número 1732-61 "Vacina
Contra a Pneumo-Enterite (Diarréia)
dos Bezerros Procampo"

Validade: 16-4-81 - MA-18774-7e
C) Indústria, Comércio e Importa-

ção Fatec Ltda., estabelecida em São
Paulo - São Paulo.

Licença número 2343, de 1967 --
"Obano1-516"

Validade: 15 de agosto de 1983
Indea-SP 1394-72

5.°) Pfizer Química Ltda., estabe-
lecido, em Guarulhos - SP.

Licença número 1905, de 1962 -
"Cálcio Injetável Pfizer"

Validade: 7 de agosto de 1982 -
INDEA-SP 976-72

Licença número 1.810, de 1962 -
"Terrarnicina Pó solúvel com Vita-
minas para Pinto e Frangos"

Validade: 30 de setembro de 1982-
- INDEA-SP 1.468-72

Licença número 1.813, de 1962 --s.
"Premix Pfizer para Aves"

Validade: 30 de setembro de 1982 -
INDEA-SP 1.279-72

6.°) Laboratório de Produtos Quí-
micos Veterinários "Vigor" Ltda,, es-
tabelecido em São Paulo-SP.

Licença número 1.792, de 1962 -
"Placentol Vigor"

Validade: 8-4-82 - INDEA-SP --
498-72

Licença número 2.251, de 1967 --
"Suinol"

Validade: 26 de julho de 1982 •-
INDEA-SP 1.125-72

•

F) Indeferir os pedidos de licencia-
mentos, revalidações e arquivar os
processos dos produtos abaixo relacio-
nados de:

1.0) Plorasil - Produtos Vegetais e
trarmacêuticos Ltda., estabelecido à
rua Silva Rêgo, 34 - Rio de Janeiro
- Guanabara.
"Sanalepra" MA - 1416-72
"Sabão Leprol" MA - 1415-72
2d) Sivam - Cia. de Produtos

para Fomento Agro-Pecuário, estabe-
lecido t, rua -7 de abril, 105 - 10.0 an-
dar - São Paulo

"Rolo FosfoaCálcio-Ferro Iodado-Si-
--vam"  MA-9355-72

"Biosivam" - DDSA - 3769-56
"Oligosivam - Sais Minerais Ioda-

dos -Concentrados para Bovinos e Ovi-
nos" - DDSA - 6826-51



• 3.°) Dow Química S.A., estabeleci-
do ,et Avenida Paulista, 1938 - 18'
- 19.0 e 20.° andares - São Paulo -

,P.
"Lepemix-B" - MA-033.5085-66
4.°) Sociedade Industrial de Má-

quinas e Inseticidas Ltda., estabele-
vidas Ltda., estabelecida rua Chau-
Miére, 395 - Miguel Pereira - Rio
de Janeiro.

"Carrapaticida Duprat" para Ani-
mais Domésticos" --- MA-15494-'72

5.°) Usinas Chirnicas Brasileiras
S.A., estabelecida à Praça Dr. Joa-
quim Batista, 150 - Jaboticabal -
São Paulo.

• "Avemetazina" - DDSA -- 52,40-56
6.°) Laboratório flertape S.A.,

estabelecido à rua Cardoso, 4 - Étilo
Horizonte - Minas Gerar

7.°) Vitasul S.A. - Indústria
Comércio, estabelecido rue .ri_geoncle
do Rio Branco, '794 - Pôrto Alegre -
Rio Grande do Sul.
"Hipovita - Complexo Vitaminico Mi-
neral Nutriente e Reconstituinte -)
Para Equinos - Uso Veterinário" --e
MA-5096-72

Brasília, 17 de outubro de 1972. -e
Gilberto Castro de biiveira, Only
número 0051 - Diretor de DDSAe

Ofício n.° 2849

Saúde na Presidência do Conselho dei m - Revogar as Portarias Minige
Adminietração daquele Fundação, nae tortJs GB números 103 e 194, embai
tezes faltas e impedimentos eventuais; I de 14 de junho de 1972. - Mário Ma4

abado de Lemos.

MINISTÉRIO DA IND ÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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DIAMO	 (Seçao	 Parte	 Outubro de 1972 9581,1
- -

O Ministro de Estado da Saúde,
tendo em vista a alteração introduzi-
da pela Portaria ministerial GB nú-
mero 293, de 15 de setembro de 1972,
nos artigos 3.° e 6.° do Regimento da
Fundação Instituto Oswaldo Cruz, re-
solve:

I -- Designar os Doutores Alfredo
Norberto Bica, Pedro Vasconcellos

Barros e Sidney Costa, para, na qua-
lidade de membros de livre escolha
do Ministro de Estado da Saúde, in-
tegrarem o Conselho de Administra-
ção da FIOCRUZ.

II - Designar o Doutor José Jus-
tino Filgueiras Alves Pereira para
substituir o Mitrietro de Estado da

CONSELHO MACIO:MC
D SEGUROS PRIVADOS
RESOLUÇA0 CNSP 249 8-72

O Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP), usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 40 do
Decreto n9 60.459, de 12 de março de
1967, e tendo em vista o que etirista
do Processo CNSP it9 027-72-E, re-
solve:

1. Aprovar o anexo Regulamento dePessoal da Superintendência de Se-
guros Privados (SUSEP) .

2. Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação em Diário
Oficial da União, ficando revogada
qualquer disposição em contrário.

Brasília, 24 de agosto de 1979. -
Ministro Marous Vinicius Pratbii de
Moraes, Presidente do CNSP.

REGULAMENTO DO PESSOAL
TITULO I

Disposições Introdutórias
Art. 19 Os integrantes do Quadro

do Pessoal da Superintendência de
Seguros Privados (SUSEP) são regi-
dos pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, pela legislação complementar
específica e pelos preceitos específicos
constantes deste Regulamento.

Art. 29 Os servidores requisitados de
outras repartições, para o exercício de
cargo ou função na SUSEP, enquanto
permanecerem à disposição deste
órgão, ficarão sujeitos aos preceitos
deste Regulamento, no que couber.

...Art. 39 Dentro do limite da dotação
orçamentária própria, a SUSEP po-
derá contratar profissionais para a
prestação de serviços técnicos, por
prazo determinado, e para tarefas es-
pecíficas.

Parágrafo único. Os profissionais de
que trata este artigo não integrarão o
Quadro do Pessoal da SUSEP, não se
lhes aplicando este Regulamento.

Art. 49 Os servidores da SUSEP po-
derão,. de acordo com os interesses e
conveniência dos serviços, exercer sua
atividade em qualquer parte do Pais.

TITULO SI
Do Quadro do Pessoal

CAPÍTULO

Da composiçdo do Quadro do Pessoal
Art. 5.• O Quadro do Pessoal com-

por-se-á de:
Z - Empregos Permanentes.
Ij - Cargos de Confiança.
III - Funções de Confiança.

• CAPITULO II

Dos empregos, cargos e funções
Art. 6.° Os empregos permanentes

constituem conjuntos de atribuições e
responsabilidades cometidos aos ser-
vidores.

Art. '7° Cargos de confiança é aquele
a cujo titular competem, em caráter
transitório, atividades de Chefia, as-
sessoramento ou Gabinete de nível
hierárquico superior.

Art. 8.° Função de confiança cor-
responde ao desempenho, em cará-
i'er transitório, de atividades de Che-
fia, nos demais níveis hierárquicos, e
de outros encargos que venham a ser
estabelecidos.

etruzio
Do prooimenés

Os ertiPreeteri eertie previdolf

1- Admissão
- Nomeação
- PromoçãoIr - Designação

jr - Reclassificagán

M IN ISTÉR 10 DA EDUCA
E CULTURA

MINISTÉRIO DA SA ÚDE
GABINETE DO MINISTRO•

PORTARIA N.° 318, DE 24 DE OUTUBRO DE 1972

CONSELHO
NACIONAL DE DESPORTOS

PORTARIA - N.° 96-GB, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

Q Presidente do Conselho Nacio-
nal de Desportos, no uso das atribui-
ções. que lhe confere o item XI, do ar-
tigo 8.°, do Decreto n.° 19.425, de 14
de agosto de 1.945eresolve:

Designar como Assessor de Auto-
mobilismo deste Conselho, o Oficial
Judiciário PJ-5, Sergio Renato de Al-
meida Marques, - Jeronymo Bap-
tista Bastos.

Ref.: Processo CND 2.350. Pedido
ek Intervenção no Confiança Atlético
Clube.

Remete a CBD, a este E. Conselho,
o processo número 32-72, oriundo da
Federação Carioca de Futebol, que
versa sobre o seguinte:

a) alguns associados do Confian-
ça Atlético Clube, filiados ao De-
partamento Autonómo da Federação
Carioca de Futebol, com base em ques-
tõee estatutárias, solicitaram à Fe-
deração Carioca a Intervençao no
referido clube, porquanto a sua Di-
retoria e seu Conselho Deliberativo
estariam desrespeitando as leis re-
guladoras dos desportos e sua vida
associativa;

b) o poder judicante do Departa-
mento Autonõmo se deu por incom-
petente para apreciar a espécie e en-
tendeu que a matéria deveria ser exa-
minada pelo CND.;

o) encaminhado o processo para a
CBD, esta se pronunciou através de
seu Superintendente de Assuntos Ju-
rídicos que, em parecer preciso, con-
sidera que a competência para diri-
mir a questão é da Diretoria do pró-
prio Departamento Autonômo da Fe-
deração Carioca, pois é assim que dis-
põe a Deliberação n.° 63-49 do CND.
Entretanto, envia o processo a este
colegiado para que se pronuncie so-
bre o assunto, inclusive, no que tan-
ge à vigência da Deliberação 63-49,
já que alguns entendem ter ela sido
revogada pelos CBF e CBJDD, no que
diz respeito à questão de competência.

E' o relatório.

PARECER

1. Conforme os mandamentos do
item 5 da mencionada Deliberação
CND n.° 63-49, quem examina as in-
frações estatutárias cometidas nas
entidades desportivas é o poder da
própria entidade correspondente:

"As infrações de ato originário
de entidade desportiva com fun-
damento no estatuto e demais dis-
posições que a regem, será julga-
do pelo poder próprio da entidade
correspondente, com recurso para
entidade hierarquicamente su-
perior".

2. Esta Deliberação está em pleno
vigor, porquanto os Códigos e de-
mais dispositivos legais não a revogou
e com ela se compatibilize, devendo
a norma acima transcrita ser obedeci-
da e cumprida.

3. No caso em espécie, perfeito é
o parecer da CBD. A questão focali-
zada é de caráter administrativo e
gravita em torno de infrações que es-
tariam sendo cometidas pela Diretoria
e Conselho Deliberativo do Confian-
ça Atlético Clube, recaindo a compe-
tência para examinar e solucionar a
questão sobre a Diretoria da entidade
à qual filiado, no caso, o Departa-
mento Autonõmo da Federação Ca-
rioca.

4. Esta, é que, ao exame das impu-
tações e demais diligências, competirá
determinar as medidas cabíveis à luz
de seu regimento e demais legislação,
podendo os litigantes, obviamente,
usarem do "recurso para a entidade
hierarquicamente superior" como
reza o referido artigo 5.° da Delibera-
ção 63-49.

5. Ao Conselho Nacional de Des-
portos, não cabe apreciar estas ques-
tões, nem examinar matéria de fato
e de direito geradas entre grupos :te
associados e os poderes de um clube,
filiado ao Departamento Autônomo
da Federação Carioca de Futebol, sem
estarem esgotadas as instanciais ad-
ministrativas e judiciais.

Ante o exposto, opina a Assessoria
pelo retorno do processo á inferior
Instância para o fim expresso rio pre-
sente.

E' o parecer. - Leib Weloger, As.
SeSSOT.

Aprovado em sessão de 2,8-8-79.

CAPITULO

Da admieedo
Art. 10. Os empregos permanentes

serão preenchidos mediante contratõ
Individual de trabalho, por prazo indee
terminado, sendo os atos de admissád
expedidos pelo Superintendente.

Art. 11. Todo servidor admitido na
forma do art. 10 fica sujeito ao regime
de estágio experimental, nos termos
do que preceitua a Consolidação date'
Leis do Trabalho, durante o qual serão
verificados os requisitos que se see
gene:

I - Assiduidade
II - Pontualidade

Til - Disciplina
IV - Eficiência
V - Espírito de Cooperação

seeZo
Do Concurso

Art. 12. A admissão de servidor enl
emprego permanente será, necessaria-
mente, precedida da prestação de cone
curso público de provas ou de provas
e de títulos.

Art. 13. Os empregos permanente8
que exijam, para o seu exercício, habie
litação legal, só poderão ser provido
mediante exibição de documento hábil
que comprove o atendimento a este
requisito.

Art. 14. O limite de idade, para ins-
crição, será no máximo de 30 (trinta):
anos, para os serviços subalternos e
carreiras administrativas auxiliares e
de 40 (quarenta) anos, incompletos.
para as carreiras técnico-cientificas)
técnico-profissionais e técnico-admie
nistrativas.

Parágrafo único. Não estão sujeitoS
ao limite de idade estabelecido neste
artigo os servidores da SUSEP ou cte
que exerçam cargo ou emprego público
por mais de 10 (dez) anos.

Art. 15. São rtquisitos essencia18
para a admissão:
• - ser brasileiro nato ou .naturas

lizado;
II - ter completado 18 (dezoito)]

anos;
-- estar em gozo de direitos polfe,

ticos;	 -
IV - ser declarado apto por exame

médico, que verificará a saúde física
e mental;

3 - ser possuidor de idoneidade
moral;

VI - apresentar os seguintes doe
cumentos:

a) Carteira Profissional;
b) Certidão de Nascimento ou (Iel

Casamento;
c) prova de estar em dia com ai

obeigeções decorrentes da Lei do Sere
viço Militar;

d) documento comprobatório de ha.'
bilitação legal previsto no art. 13; -

e) Título de eleitor;
f) Inscrição no C.P.F.

.44
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natura„ também na entrada e saída,
em formulário próprio.

cArireto isr
Das faltas e das impontualidades

Art. 3. Az faltas e impontnalidadea
deterneinarão correepondentes descon-
tos nos salários doe servidores.

Art. 39. O abono de faltas e mi-
pontualidades,' por interesse parti-
cular, para fim de percepção de salá-
rio, -será da competência do Diretor do
Pessoal, ouvida a Chefia, do setor a.
que estiver subordinado o servidor.

Art. 40, As faltas e impontualidae
dos não poderão ultrapassar, respec-
tiva-mente, 12 (doze) no ano civil e
4 (quatro) horas em cada mês..

Art. 41. As faltas e impontualida-
des, mesmo quando abonadas, serão
computadas para efeito de outras con-
cessões em que a assiduidade e a pon-
tualidade sejam consideradas.

CAPITULO V

Das férias
Art. 42. O servidor, após cada pe-

ríodo de 12 (doze) meses de vigência Parágrafo único-. Enquanto o servi-
do contrato de trabalho, gozará, obri- dor não fizer jus a beneficio pela Pre-
gatoriamente, férias de 30 (trinta) vidência Social, perceberá o salário
dias corridos.	 Integral durante o seu afastamento

por doença comprovada.

CAPÍTULO

Art. 30. A prova do contrato de
trabalho é constituída pelos registros
feitos na Carteira Profissional, deven-
do nela serem anotados, para esse fim,
as condições de admissão, todas as
alterações do contrato, a rescisão e o
que mais for determinado em lei.

Parágrafo único. Sem prejuízo das,
demais sanções previstas em lei, será
nulo de pleno direito o contrato de
trabalho quando ficar comprovado que
o servidor, ao ser admitido, apresen-
tou declaração inexata quanto à
acumulação de cargos não- permitida,
ou, a qualquer tempo, ocultou o fato
à.Adrninistração da SUSEP.

Art. 31, As condições do contrato
de trabalho só podem ser alteradas par
consentimento nrdtuo e desde que não
impliquem direta ou indiretamente,
prejuízo para o servidor, como tal se
considerando o seu retorno ao exer-
cicio do emprego permanente, quando
desligado de cargo ou função de con-
fiança.

Da duiação do trabalho
Art. 32. Os servidores oa SUSEP

estão sujeitos a 40 (quarerita) horas
semanais de trabalho, distribuidas elle
-O (oito) horas diárias, salvo se, por
determinação expressa em lei, houver
outro limite estabelecido para as ca-
tegoriae em que se enquadrarem.

Art. 33. Durante o período de traz
belho, fixado por ato da Superinten-
dfficia, haverá um intervalo para re-
pouso e alimentação, não computado
na jornada, na forma da legislação
em vigor.

Art. 34. Por necessidade d3 serviço,
a jornada de trabalho pederá ser
proarogacla por 2 (duas) horas, ou,
exrapciorialmente, por maior tempo,
oSseiveclas as disposições da CLT.

Art. 35. A prorrogação do horário
de trabalho para as eervidoras tio
sexo feminino dependerá do autoriza-
ção medica, previamente consignada
por médico oficial, -em carteira pro-
fissional.

Art. 36. O servidor terá assegurado
um descanso semanal remunerado de
2 (dois) dias que, salvo por necessi-
dade de serviço, deverá coincidir com
os sábados e domingos.

cApertno
'	 Do controle de fregilència
Art. 37. Para fim de comprovação

da presença do servidor será Utilizada
o registro automático de entrada e
salda, em relógio -de ponto, ou assi-

CAPÍTULO ir
Da nomeação

Art. 16. Nomeação é o ato de pro
Violento de cargo de corefiança.

Parágrafo único. 'As narne.ações se
rão feitas polo Superintendente e re
cairão em pessoas de notária capeei
elade para o exercício do cargo, satis
feitos os requisitos do art. 16.

Art. 17. Designação é o ato de pro
vimento de função de confiança.

Parágrafo único. As designações se
Tão feitas de acordo com o critério es
tabelecido no par:reenvio 'único do ar
tigo anterior.

arfemo zu

Da prometi()
Art. 18. Promoção- é- a elevação do

servidor à classe imediatomente supe-
rior àquela a que pertence, na respec-
tiva categoria funcional.

Art. 19. A promoção obedecerá aos
critérios, de merecimento e de antigui-
dade e será feita à razão dê doisa
terços- das vagas por merecimento e
uni terço por antiguidade.

Art. 20. o interstício para a pro-
moção será- de 730 (setecentos e trin-
ta) dias de efetivo exercício na classe.

CAPÍTULO IV

Do exercfcto
Ara 21. Considera-se de efetivo

exercício o tempo durante o qual o
servidor realmente tenha executado os
serviços de seu cargo, ou que, em face
de expressa disposição legal ou regu-
lamentar,. assim tenha sido mandado
cornputar.'

Parágrafo único. Será feita em dias
a, apuração do tempo de efetivo exer-
cício.

Art, 22. o início do exercício do
cargo dar-se-á, no máximo, 30 (trin-
ta) dias após a data da expedição do
ato de admissão ou nomeação.

Art, 23, Na data do início do exer-
cício, -o admitido ou nomeado deverá
apresentar declaração de que não in-
cide em acumulação proibida de ma-
gos, na forma da legeslação em vigor,
e ainda, obrigatoriamente, declaração
de bens e valores que integram o sele
patrimônio.

Parágrafo único, A renovação da
declaração de bens e valores deverá
ser feita periodicamente, na forma da
legislação específica,

CAPITULO 17
Da reclassificação

Art, 24. Entende-se por reelassifi-
eacão o provimento, pelo servidor, de
emprego- permanente diverso daquele
que o mesmo vinha ocupando.

Parágrafo único. A reclassificaeão
dar-se-á por actee_so OU readaptarão
Mediante prestação de provas ou de
prova: e títulos e ob.aervedes normas
próprias a eerein eirra.dides pelo Supe-
rintendente.

TÍTULO

Da Transfcréncia
Art. 25. Transferênéla é o desloca-

mento do servidor dentro do Quadrei,
para preencher claro de lotação nu-
mérica de órgão diversos daquele a
tale estiver servindo, atendendo ao
Interesse da administração.

• TITULO
Da Substituiçdo

Art. 26. Haverá substituição nos
casos de impedimento legal ou afasta-
Mento do titular do cargo ou função
de confiança.

Parágrafo -único, Durante o período
kle substituição, perceberá o sebstituto-
terriuneração idêntica à atribuída ao
titular do cargo ou função de confi-
ança,.

Art. 46, A época de gozo de férias
será fixada de acordo com a. conve-
niência do serviço e comunicaria ao
servidor, por escrito, com antecedên-
cia mínima de 8 (oito) dias.

Art. 47. A conectado das ferina será
registrada, prévia e obrigatoriamente,
na ficha indiaidual e na Carteira Pro-
fissional do servidor, que deverá apre-
sentá-la, para tal filia ao setor próprio'
de pessoal.

Art. 48. O pagamento da Importân-
cia relativa ao período tia férias será
antecipado, e realizado até a véspera
do afastamento do servidor,

Art. 49-. ea vedada a acumuleção
períodos de férias,

Art. 50. Quando da rescisão do
contrato- de trabalho, receberá o ser-
vidor a importância relativa ao pe-
ríodo de férias cujo direito já tenha
adquirido.

CAPÍTULO VI

Das licenças e outros afastamentos
Art. 51. Poderão ser concedidas aos

servidores da SUSEP as seguintes li-
cenças:

I - por motivo de doença;
ii - à gestante;

III - para exercer cargo público
em comissão;

IV - para realização de estudos
-especializa-dos do interesse da
SUSEls.

Art. 57, será cdtisiderado como efe-
tivo exercício o não comparecimento
ao trabalho por motiva de:

- férias - trinta (30) dias cor=
ridos;

II - casamento - oito (aj dias
corridos;

III - luto por falecimento do côn-
juge, pais, filhos ou irmãos - oito
dias corridos;

IV - nascimento de filho, no decor-
rer da primeira semana - um (1)
dia;
V - júri ou outro serviço obrigató-

rio por lei;
da - licença à gestante;
VII - licença para realização de

estudos especializados do interesse da
SUSEP)

VIII - doação voluntária de san-
gue, devidamente comprovada, cai
cada 12 (doze) meses de trabalho -
1 (um)

CAPÍTULO- VII

Da estabilidade ç indenizaçdo
Art. 58. Computar-se-ão, na conta-

gem de tempo de serviço, para efeito
de indenização- e estabilidade, os pe-
ríodos de afastamento por motivo de
evidente de trabalho.

Art. 59, Para fim do estabilidade e
'Indenização,. a$ fraç'des de tempo supe-
riores a 6 (seis) meses e três alue se-
rão arredondadas para 1 (uni) ano
exceção feita ao primeiro ano de vi-
gência do contrato de trabalho,

Art, CO. Os dois primeiros anos de
trabalho são considerados como expe-
riência e, no caso de rescisão do con-
trato de trabalho pela SUSEP antes
do seu término, sem justa causa, ca-
berá a indenização de férias, prevista
no art. 62 do Regulamento do Fundo
de Garantia de Tempo 'de Serviço
(Decreto ne 59.820, de 20-12-66) .

Art. .61. O servidor mie cometer fal-
ta grave, conforme especifica-cão cons-
tante clo art. 91, será demitido sem
direito à indenização, deaendo a de-
missão ser precedida de- inquérito ad-
ministrativo, sem prejuízo da compe-
tente -apreciação judicial, no caso de
haver o servidor adquirido estabilida-
de.

CAPÍTULO VIII

Parágrafo ilreco. Perderá o direito
o, férias o servidor que tiver menos de
150 (cento e cinqüenta) dias de efe-.
taro exercício, no período de aquisição
das mesmas.

Art. 43. Não poderão ser desconta-
dos do período de férias as faltas do
servidor.	 -

Art. 44, As férias serão gozadas no
decurso dos 12 (doze) meses seguintes.
ao término do período aquisitivo, não
tendo direito a elas o servidor que,
durante aquele período, tenha rece-
bido auxilio-doença pela Previdência
Social, por tempo superior a '0 (seis)
meses, embora descontinuas.

Ari, 45, Não serão descontados do
período aquisitivo de férias:

a) As faltas abonadas até o máximo
previsto no art. 40;

h) a suspensão por motivo de In-
quérito administrativo, quando a con
clusão for favorável ao servidor;

o) o período de percepção de auxi-
lio-doença, ata G (seis) meses, contí-
nuas e descontínuos;

d) as licenças ou afastamentos cone
sideradas como de exercício efetivo.

Art. 52. A licença por motivo de
doença será remunerada e concedida
mediante inspeção médica, por médico
cia SUSEP ou credenciado por ésta.

Art. 53. A servidora gestante será
concedida licença remunerada, obriga-
toriamente, nos períodos de 6 (seis)
sarna-nas antes e 10 (dez) semanas
após o parto.

Parágrafo único. Ocorrendo aborto
não criminoso, comprovado por ates-
tado médico oficial, terá ad servidora
um repouso remunerado de 2 (duas)
semanas,

Art. 5e. Ao servidor licenciado para
exercer cargo público em comissão não
ecrã facultado optar pelo seu salário
na SUSEP.

Art. 55. Será remunerada a, licença
para realização de estudos especiali-
zados do interesse da SUSEP, a cri-
tério do Superintendente.

Art, 56. O servidor, em gozo de
benefício pela Previdência Social, per
ceberá, a titulo de complernentação, a
diferença entre o salário e o valor do
citado beneficio,. até 2 (dois) ama.

•
Do aviso prévio

Art. 62. Para rescisão de contrato
de trabalho, a parte que tomar Ini-
ciativa - a SUSBP ou o servidor

Art. 27. A substituição por período
superior a 180 (cento e oitenta) dias
se regerá, no que couber, pelas normas
que regulam a desie,naceo.

TITULO aa
Da vaciln-Cia

Ara 2. Os empregos permanentes
serão considerados vagos quenclo ocor-
rer:

- reecieão do contrato de tra-
balho;

II - reciassificação;
III - seerentadoria de caráter de-

finitivo;
IV - falecimento;
V - promoção.

Parágrafo único. A rescisão do con-
trato dá trabalho com caráter punitivo
sere, denominada demissão,

Aet. 29, A vacância dos cargos e
funçaes de confiança verificar-se-á,
respectivamente, mediante exoneração
ou. dispensa, atos esses que serão da
competência do Superintendente.

TiTtno arr

CAPITULO r
Dos contratos e do regime de trabalho-
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exceder de 3 (tarts) Vezes esse mesmo
Valor.

Are. 72. O servidor transferido, além
da ajuda de cueiro, seeil, indenizado doe
tleSpesas de passagens 'e transporte
bagagens, para si e seus dependentes,
mediante a aprzezniação de com pro-
Ventes,

eisafrune
Das dielrias

Art. 73. AS diárias a que ramo au.e
os servidores quando vrajaseem em ob-
jeto de acervem serão fixadas pelo Di-
retor do PeSsoal, exil gradação propor-
cional à hierarquia I'untional e sala-
rial da SUSEP,

Art. 74. As diárias, concedidas a ti-
tule de indenização de haspeciagem,
alimentação e transporte libam), serão
devidas desde o dia do embarque até o
te,gresso tio servidor.

Art. 75. As despesas referentes à
paseagem e transporte dê eagagera se-
rão indenizadas ao Ser vidor indepen-
dentemente do pagamento das diárias.

Art. 80. Os adicionais por tempo
de serviço, embora considerados parte
integrante do salário para todos os
efeitos legais, não determinarão alte-
ração do valor do salário-base da clas-
se, mas se constituirão em parcelas au-
tônomas do salário.

Art. 81. O ocupante de emprego per-
manente nomeado para cargo de con-
fiança ou designado para função de
confiança, continuará a perceber
adicional par tempo de serviço a que
faça jus, calculado sobre -o valor
salário-base de emprego permanente.

Art. 82. Não poderá ser supericre
'I (sete) o número de adicionais atri-
buístes ao 'servidor..

Art. 83. A alteração do aalário-Isa.só
Implicará no reajustamento automá-
tico doe adicionais a que ja faça jue
servidor.

CAPITULO vi
Dos descontos e reposições

Art. 84. Além da contribuição para
a eevidência Social, dos descontos
instituídos por lei e das coneignaçõeS
autorizadas, nenhuma mansa parcela
'seeá, deduzida da retribuição do servi-
-dor.

Art. 85. Ag importâncias pagas In-
devidamente ao servidor eerãe deeton-
teslas de sua remuneraçã o, ea paro,
las Mensais não excedentes de 10%

deverá cientificar a outra desse pra,
posito, com antecedência inhuma, de
30 (trinta) -dias.

Art. 83, Dar-ante o perle% 'de aanao
prévio, quando a iniciativa da net-latim
couber á SUSEP, será a jornada de
:trabalho de servidor reduzida de 2
(duas) heras dirias, gen) prejuizo

ettlário normal.
Parágrafo único. Quando Walser

conVeniandia para a -SUSEP, poderá
esta diepenssar o cumprimento do a.viao
prévio pagando ao servidor, desde logo
it importância correspondente a 1 (um)
mês , de salário e autorizando- o seu
afasta-Mento linediate da) trabalho,

Art. 84. O eervider demitido fia tare
ana d.e Parágrafo -único do art. 28 nãO
terá direito a 'aVise prévie, nem à, In-

'grato vaia

De rtçiete -ai/afira

asarem° x

Disposições gerais

Art. 65. Além do salada e da gra-
tificação de função, os servidores da
SUSEP fazem jus ainda às seguintes
vantagens:

- ajuda de oustoi
II - diárias;
III - gratificaçao por Serviço extra-

ordinário;
IV - adicionais por tempo de ser-

viço;
V - salário-familia (Lei n9	s..

4.266-63), regulamentada pelo Decreto
n9 53.153-63);	 •

VI - gratificação de natal, propor-
cional ao tempo de serviço no exer-
cício, mas nunca inferior a 20% (vinte
por cento) da referente a todo o exer-
cício, constituída de duas parcelas:

a) uma, distribuída em novembro,
no relnimo igual à remuneração desse
mês;.

b)" outra, antes do Natal, correspon-
dendo à gratificação instituída pela
Lei )19 4.090-62.

VII - gratificação decenal, corres-
pondente a um mês de salário, acres-
cida da gratificação de função e ex-
cluída a gratificação de Natal, por pe-
ríodo de 10 (dez) anos de serviço
SUSEP, deduzides os períodos de li-
eenças- e as faltas no serviço não jus-
tificadas.

Art. 66. Ao servidor chamado a
ocupar em comissão, interinamente ou
em Substituição eventual ou temporá-
ria, cargo ou função diverso do que
exercer, serão garantidos a contagem
do tempo naqueles serviços, bem como
a volta ao cargo anterior.

Art. 67. Não haverá estabilidade no
exercício dos cargos e funções de con-
fiança, ressalvado o cômputo do tem-
po do serviço para todos os efeitos le-
gais.

Art. 68. Aos servidores da SUSEPE
é vedada prestar serviços a Sociedades
Seguradoras, de Capitalização, Monte-
pios e Corretoras ou a seus diretores,
administradores ou gerentes, ainda que
gratuito.

carerino

Da ajuda de custo
t. 69. A ajuda de custo será -cone

sedida ao servidor que for transferido
por interesse do serviço.

Art. 70. A ajuda de custo será ar-
bitrada pelo Superintendente e cal-
eulada tendo em vista os encargos de
família do servidor, as condições de
Vida da nova sede e as despesas pro-
váveis de Instalação.

Art. 71. A ajuda de visto não po-
derá a,er inferior ao montante da re-

rreasaçãO sriengal o Servidor, nem

(dez por tento) da mesma, salvo em
caso de rescisão do contrato de traba-
lho, quando as reposições deverão ser
feitas de uma só vez.

Art. 80. O critério previste no item
anterior aplica-se às ã
SUSEP, por prejuizet tasleadoe nele
.servidor.

TÍTULO tx
Do regiant discipttnar

earirtizo
Dos devera

Art. V. São deveres do acevitiori,
I - Cumprir os horários de traba-

lho estabelecido;
II - Acatar as ordens dos .seus stz-

eperiores, executando com zelo e prea-
'tesa os trabalhos que lhe forem deter-

anisia,doe;
XII - Comportar-se com ordem e

disciplina;
' IV - Manter reserva soere os assun-

tos de serviço especialmente os de na-
tureza sigilosa;

V - Tratar com urbanidade os cbe
fez, os colegas e o público,

VI - Zelar pela utilização correta
do material e equipamento que lhe fo-
rem conferidos;

VII - Manter conduta muni e so-
cial adequadas;

VIII - Comparecer à inspeçã.o mé-
dica quando determinada pela .,....
SUSEP;

IX - Freqüentar os cursos e prestar
as provas qüe a BUSEP organizar ern
caráter obrigatório;

X - Fornecer ao setor de pessoal ix
dados que lhe caibam, necessários
à manutenção atualizada de sua ficha
cadastral.

CAPITULO 11

Das penalidades
Art. 88. Os servidores estão smenoe
seguintes penalidades:
I - Repreensão por e.serito;
Ii - Suspensão até 30 sia:ente) dias;
XII - Demissão.

Art. 89. As penalidades serão apli-
cadas em face da grastidade da falta
cometida, considerada como agravante
a reincidência.

Art. 90. Constituem falta grave
para demissão do servidor:

I - Ata de improbidade;
Ii - Incontinência de conduta ou

mau procedimento;
III - Negociação habitual em ser-

viços por conta própria, ou alheia;
IV - Condenação criminai, passada

em julgado, caso não tenha havia°
suspensão da execução da pena; 	 ,

V - Desistia no desernpenno das res-
pectivas funções;

VI	 Embriaguez habitual ou em
serviço;

VII - Violação de segredos da 	
SUSEP;

VIII - Ate de indisciplina ou de in-
subordinação;

IX - Abandono de cargo;
X - Ato lesivo da honra e boa rama,

praticado no serviço :lontra qualquer
pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas
condições, salvo em caso de legítima
defesa, própria ou de outrem;

Xi - Prática constante de jogoe da
agrar.

Parágrafo único. Incluem-se entre
atoe de indisciplina, ou de insubor-

:dinação de que trata o item VIII deste
'artigo, incitar, promover, tornar parte

ou fazer propa.ganda, de geava de quais
quer natureza ou finalidad,r bem co-
mo pertentair a partido pelli to asso-
ciação, clube ou grupos proibidos como
nocivos à ordiesa ete:11 ai política.

Art. 91. São competentes para apli-
cação de penalidades:

- O Chefe do Gabinete, o Pro-
eurador-Gesal, o Diretor-Geral, os Di-
retores de Departamento e Divisão, os
Delegados e os Chefes de Postos de
Fiscalização, no -caso de repreensão,
II - O Superintendente, nos demais

:casos.
Parágrafo únicos Quando se tratar

de falta que recomende o imediato
afastamento do servidor, o Diretor do
Pessoal poderá determinar esse afas-
tamento até ulterior decisão do Supee
rtntendente.

Art. 92. Ao servidor a facultado o
direito de recorrer, na linha 'hierár-
quica, da penalidade que lhe tenha
eido imposta.

§ 1° O prazo para a interpesição do
recurso de que trata este :artigo é de'
30 (trinta) dias, a contar da data da
puldicação do ato ou da ciéneia oficial
per parte do servidor.

1 2.° A vista do recurso, a autorida-
de que impôs a pena poderá reconside-
rar a sua decisão.

CAPÍTULO

Da gratificação por serviço
extraordindrto

Art. '76. O serviço extraordinário
será remunerado com acréscimo de
25% (vinte o cinco por cento), se for
diurno, e de 50% (cinqüenta por cen-
to) senao noturno, sobre o salário-ho-
ra, calculado na forma da lei.

Parágrafo único. Compreende-se co-
mo trabalho noturno o executado en-
tre às 22 (vinte e duas) e as 5 (cinco)
horas do dia subscottente.

Art. 77. Os titulares de cargos e
funções de confiança não farão jus à
gratificação por serviço extraordiná-
rio .

CAPITULO
Dos axlicionait

Art. 78. Os adicionais por tempo de
serviço, a que se refere 3 item IV do
artigo 65, serão concedlieas após cada
5 (cinco) anos de efetivo exercício e
serão devidos a contar do dia imedia-
to àquele em que o servidor haja com-
pletado o interstício exigido.

Art. 79.. Cada um dos adicionais
que tratamtratam os artigos 05 e 78, será ar-
bitrado, periodicamente, em valor cor-
respondente a, no máximo, 5% (cinco
por cento) sobre o salário-base da clas-
se.

CAPITULO Ur

Dos Inquéritos

Art. 93. Qualquer ocorrência ares'
guiar que envolva prejuizos ao' serviço,.
á boa faina ou ao patrimônio da
susEp e cuja autoria ou responsabili-
dade não se apresente claramente de-
finida, e, ainda, qualquer ocorrência.
que constitua falta grave para demis-
são do servidor serão objetos de inves-
tigação, por via de inquérito, determia
nado pelo Superintendente. -

Art. 94. A execução da investi-
gação será atribuída a uma Comis-
são de Inquérito, designada pelo Su-
perintendente e constituída de 3 (três)
servidores da SUSDP, um dos quais-
investido na qualidade de Presidente.

Parágrafo único. Sempre que pos-
sível a escolha de um dos membros da
Comissão cie Inquérito deverá recair-
em servidor que seja Advsigado.

Art. 95. Os trabalhos da Comis-
são de Inquérito têm preferência a
qualquer outro e devem ser concluídas
dentro do prazo máximo-de 30 (trin-
ta) dias.

Art."96. Ao Presidente da Comis-
são de Inquérito compete dirigir os.
trabalhos e tomar as medidas que se-
fizerem necessárias para a execução-
dos encargos a ela atribuídos.

Art. 97. A Comissão de Inquérito
apeesentalea relatório no final dos seus
trabalhos, que se comporá de duas,
partes: a primeira conterá a síntese
concatenada dos principais fatos apu-
rados, inclusive depoimentos, e a par-
te conclusiva precisará a natureza da.
ocorrência e capitulará as responsa-
bilidades.

1 1.° Antes da apresentação do re-
latório a que se refere este artigo,
Comissão dará vista dos processos,
ao(s) indiciado(s), quando houver,
facultando-lhe (s) a apresentação da,
defesa no prazo de 10 (dez) dias.

2,° Compete à Comissão de In-
quérito propor medida disciplinar.

Art. 98. O inquérito administra-,
tivo para efeito da demissão de ser-.
vidor estável reger-se-á pela legisla-

ç"airPtrã. -P9r. ' Será determinada pelo
Superintendente a suspensão preven-
tiva do- servidor, quando tal medida
se tornar necessária, a fim de que ó
mesmo não possa influir na apura-
0.o da falta comáiclan

44,
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Parágrafo único. Desde que re.,
conhecida a inexistência de falta, será
tornada sem efeito a suspensão pre-
ventiva, assegurando-se ao servidor
a percepção da retribuição corres-
pondente ao período de afastamento
e a contagem deste como taçetivo
exercício.

Art. 100. 1\lo caso de aplicação da
pena de suspensão, computar-se-á
como integrante da mesma o prazo de
afastamento já ocorrido por motivo
de suspensão preventha.

TITULO X

Do treinamento- e da assistência
Do treinamento

Art. 101. A SUSEP promoverá, de
acordo com os programas que serão
elaborados pelo órgão de Pessoal. com
a colaboração dos demais setores
cursos de treinamento e especialização-
profissional, que, em determinados
casos, poderão ser de freqüência
obrigatória, especialmente no que se
refere aos ocupantes de empregos téc-

nicos e de cargos e funções de con-
fiança.

Art. 102. Os planos de treinamento
a serem postos em prática poderão
Incluir, além de cursos propriamente
ditos, estágios em outras -entidades, de
LIOCta a ser obtido um intercâmbio de.
experiência, que possibilite o aper-
feiçoamento de técnicos e métodos de
trabalho.

Art. 103. Os cursos de treinamen
to objetivarão, precipuamente, o em-
prego, em serviço, dos conhecimentos
e técnicas adquiridos, devendo, no
caso em que não seja obrigatória a
Inscrição de todos os servidores per-
tencentes a determinada categoria
profissional, serem ministrados àque-
les que mais possibilidade tenham de
aplicar posteriormente, os citados co-
nhedmentos e técnicas.

Art. 104, Os servidores, durante
o período de estágio experimental, se-
rão submetidos a treinamento espe-
cial que permita integrá-los perfei-
tamente nos serviços da SUSEP..

TITULO XI

Das disposições finais
Art. 105. Contar-se-ão em dias

corridos os prazos previstos neste Re-
gulamento.

Parágrafo único. Prorrogar-se-á o
vencimento do prazo que incidir era
sábado, domingo ou feriado, para o
primeiro dia útil seguinte.

Art. 106. Os servidores públicos da
Administração Federal direta ou Aue
tarquica, requisitados antes da vi-
gência do Decreto n.° 70.429, de
17-4-72, poderão optar pelo ingresso
no Quadro de Pessoal da SUSEP, de
acordo com o art. 139, do Decreto-lei
n.° 73-66, desde que aprovados em
concurso público que venha se realizar
para emprego de mesma denomina-
ção ou de atribuições correlatas às do
cargo de que seja ocupante na reparti-
ção de origem.

Parágrafo único. A opção de que
trata este artigo implica na aceitação

do regime jurídico do pessoal da
SUSEP, ficando assegurado o tempo
de serviço no órgão de origem para
todos os efeitos legais, inclusive, para
concessão de vantagens previstas nes-
te Regulamento.

Art. 107. O Servidor da SUSEP,
quando nomeado ou designado para
cargo ou função de confiança, poderá
optar .pela percepção do salário do seu
emprego permanente, acrescido de
50% (cinqüenta por cento) do salário
correspondente ao cargo ou função de
'confiança para o qual tenha sido no-
meado ou designado.

Art. 108. O Departamento do Pes-
soal é. o órgão responsável pela fiel
observância das disposições contidas
no presente Regulamento, competin-
do-lhe, além de propor à autoridade
superior as normas complementares
que se tornem necessárias, submeter
à apreciação do órgão Central do Sis-
tema do Pessoal Civil (SIPEC) as dú-
vidas que ocorram na aplicação das
citadas disposições.

illege••n•n•••nnn••11n•nnn••••n•n•n~1n,.	

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N. 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 190

Com ladice Alfabética-Ramiseivo

DIVULGAÇÃO N.° 1.14I

Preço: Cr$ 3,50

À VENDA,

Na Gitanabara

Enio h Vendam Av. Rodrituee Alves, ir
Agência is 'Minietécio da Peneeda

Agência H: Palácio da Judio, 39 pavimento
Corredor D — Me 311

Pâtaads-e*a. podidoe pele Servis:O de Reesol4len Rimo
Son Breai&

Ne sede ão
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PORTARIA N9 866, DE 23 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas
Energia, le,s,a-lado da atribuição qu
lhe conietu e) artigo 1 9, alínea "a", d
Decreto 1-19 60.740, de 23 de maio d
1967, e tendo em vista o que const
do Processo MME-821.027, de 197
resolve:

Conceder aposentadoria, de acord
cora o artigo 176, item II, da Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
combinado com o artigo 102 item I
alínea "a", da Constituição da Re
pública Federativa do 13raml, a Ceis
Martins- de Araujo no cargo de Me
dico, nível 22-E, do Quadro de Fez
soai - Parte Permanente -- do Mi-
nistério das Minas e Energia. -
,tintonio Dias Leite Júnior.

ALVAÁ N° 1.196, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972
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GABINETE DO MINISTRO MINISTERIO DAS MINAS
E ENERGIA

H O presente titulo de renovação
éle pesquisa representado por uma via
autêntica deste Alvará, será transcrito
no Livro B -• Registro dos Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional da
Peodução Mineral, do Ministério das
Minas e Energia (DNPM .- 3.809
de 1958) .

Brasília, 13 de outubro de 1972..
'Antônio Dias Leite Júnior.

[(1\P 36.200	 29-8-72	 Cr$ 20,00)

ALVARÁ N9 1.197, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
oblitere o artigo 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
11967, resolve:

I •-• Autorizar o

• 

cidadão brasileiro
Saade Antônio Saade a pesquisar con-
chas calcárias e diatomita em, terrenos
'de propriedade da Cia. de Desenvolvi-

-mento de Guarapari, herdeiros de Eus-
tecido Rodo, herdeiros de Margarida
Theodoro do Nascimento, Prefeitura
Municipal de Guarapari e Alberto Ra-
malhete e outros, no lugar denominado
Lagoa das Ostras, distrito e município
de Guarapari, Estado do Espírito San-
to, numa área de quatrocentos e qua- c
rente e oito hectares trinta e sete ares
(t448,37 ha.), delimitada por uni poe t
/Nono irs,Qular, que tem um vértice o
na extremidaie lateral esquerda do Re- G
spo da Ponte que - liga a cidade de d
1Guarapari ao bairro de Muquiçaba e t
os lados a partir desse vértice, os se- h
Iguintes comprimentos e rumos verde- h
'adros: duzentos e setenta metros (270 r
metros), oeste (W); noventa e cinco c
Metros (95m), sul (S); oitocentos e r
opventa e dois metros (892m), oeste te
l(W); sessenta e cinco metros ( (65 n

III A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de teve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV --•• O título da autorização de pes-
quisa, representado por uma via au-
têntica deste Alvará, será transcrito no
Livro B Registro dos Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade
por dois (2) anos a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União. (DNPM	 811 .129-W) .

Brasília, 13 de outubro de 1972. -•
Antônio Dias Leite Pudor.

(1\19 32.018 -• 22-7-69	 Cr$ 21,00)

ALVARÁ N9 1.19.8, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

tir desse vértice, os seguintes cumpri-
mentos e rumos verdadeiros: três
cento e setenta metros (3.170m), nor-
te (N); mil quatrocentos e" cinqüenta
e cinco metros (1.455m), leste (E);
dois mil e oitenta metros (2.080m),
sul, (S); trezentos e setenta e cinco
metros (375m), oeste (W); mil e
venta metrosmetros (1 , 090m), sul (S); mil e
oitenta metros (1 . 080m) , oeste ( W) .

II A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limita-
ções constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n° 62.934, de 2 de
julho de 1968-

ir - A execução aa presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto a' 51.726, de 19 de feve.
retro de 1963 e da Resolução n 9 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV -• O título da autorização de pes-
quisa, representado por uma via au-
têntica deste Alvará, serã transcrito no
Livro B --- Registro dos Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade-
por dois (2) anos a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União. (DNPIV1	 811.130-68) o;$

Brasília, 13 de outubro de £972.
Antônio Dias Leite Júnior.

(N9 32.019	 22-7-69 -• Cr$ 21,00)

ALVARÁ N9 1.199, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nu-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve;

I -- Autorizar' o cidadão brasileiro
Antônio Saade Saade a pesquisar com
chás calcáreas e . cliatomita eia terrenos
de propriedade da Mibra S. A. e ou-
tros, rio lugar denominado Lagoa Maim-
bá, Meaipe, distrito e município de
Guarapari, Estado do Espírito Santo,
numa área de noVecentbs, e oitenta e
seis e cinqüenta e seis ares (986,56
ha.), delimitada por um polígono ir
regular, que .tem um vértice na barra

Maimbá com o Oceano Atlântico e
os lados a partir desse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verdadei-
ros: mil e oitenta metros (1.080m),
nsul (S)-; três mil cento e cinco me-
tros (3.. 105in ) , oeste (W)-; dois mil
setecentos e quinze metros (2 , 715rn ) ,
norte (N); três mil novecentos e oi-
tenta e três metros (3.983), leste (E);
mil seiscentos e trinta e cinco metros
(1.635m), sul (S); oitocentos e setenta
e oito metros (878m), oeste (W) .

Livro B Registro dos Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade
por dois (2) anos a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União. (DNPM	 811.131-68) .

Brasília, 13 de outubro de 1972,
Antônio Dias Leite júnior.

(N9 32.027 -• 22-7-69 -• Cr$ 34,00)

ALVARÁ N9 1,200, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas -e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março de.

resolve:

I Renovar, pelo prazo de um (1)
ano, nos termos do n9 II do artigo 25
do Regulamento do Código de Minera-
ção, a al t:rização co temisen a Mine-
raese Bi: cira S. A. pele Alvará I.-

tt ÁPritos- e	 pl	 'Ocel C. quatro
(344), de onze (11) de julho de mil
nove:mitos P setenta 19r3), para pes-
Nuisas in.nrio de chileno, 	 cri trito
e município de	 Bm.. iirte,. Estado
Bahia.

metros), norte (N); trezentos e no-
venta e dois metros (392m), oeste
(W); cento e cinqüenta metros (150
metrcs), norte (N); duzentos e no-
venta e sete metros (297m), oeste
(W); cento e trinta e seis metros (136
metros), norte (N); mil e cinqüenta
e três metros (1.053m), oeste (W);
mil novecentos e quarenta e quatro
metros (1.944m), sul (S); mil cento
e setenta e cinco metros (1.175m), les-
te (E); seiscentos e quarenta e oito
metros (648m), sul (S); dois mil du-
zentos e vinte e oito metros (2.228
metros), oeste (W); novecentos e qua-
renta e cinco metros (945m), norte
(N); quinhnentos e cinqüenta e três
metros (553m), lescte (E); dois mil
duzentos e vinte e oito metros (2.228
metros), norte (N); dois mil e qua-
rente metros (2.040111), leste (E); qui-
nhentos e oitenta e um metros (581m),
sul (S); seiscentos e quarenta e oito
metros (648m), leste (E); duzentos e
dezesseis metros (216m), norte (N);
setecentos e cinqüenta e seis metros (756
metros), - leste (E); oitenta mtres (80
metros), sul (S); "oitenta metros (80
metros), leste (E); duzentos e dezes-
seis metros (216m), sul (S); cento e
vinte metros (120m), oeste (W); cen-
to e setenta e seis metros (176m), sul
(S).

/I A presente 'autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limita-
ções constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n9 62.934, de 2 de
julho de 1968.

O Ministro de Estado das -Minas e
Energ'a, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração)", alterado pelo
Derreto lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I Autorizar o cidadão brasileiro Sa-
ade Antônio Saade a pesquisar min-
has calcáreas e diatomita em terrenos

de propriedade de herdeiros de As-
olphno Christópharo, Acyr Brandão e
utros, no lugar denominado Lagoa
rassai e Mealpe, distrito e município
e Guarapari, Estado do Espírito San-
O, numa área de quatrocentos e vinte
ectares e 'trinta e seis ares (420,36
a.), delimitada por um polígono ir-
egular, .que tem um vértice a oito-
entos e oitenta metros (880m), no
umo verdadeiro de nove graus notoes-

(99 NW), da boca do rio Mealpe
o Oceano Atlântico e os lados a par-

II -- A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limita-
oiies constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n 9 62.934, de 2 de
julho de 1968.

III A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n° 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV -• O titulo da autorização de pes-
quisa, representado por uma via au-
têntica deste Alvará, será transcrito no

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 sie fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei 119 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I Autorizar o cidadão brasileiro
Saade Antônio a pesquisar con-
chas calcáreas e diatomita em terrenos
de propriedade da Mibra S. A. e ou-
tros, no lugar denominado Lagoa M.aim-
bá, Meaipe, distrito e município de
Guarapari, Estado do Espírito Santo,
numa área de novecentos e noventa e
três hectares quarenta e seis ares e
cinqüenta centiares (993,4650 ha. ), de-
limitada por um retângulo que tem um
vértice a dois mil e oitenta e três me-
tros (2.083M), no rumo verdadeiro de
sessenta e cinco graus cinco minutos
noroeste (659 05' NW), da boca do
Rio Meaipe no Oceano Atlântico e os
lados divergentes desse vértice, os se-
guintes comprimentos e rumos verdadei-
ros: quatro mil quatrocentos e cin-
qüenta e cinco metros (4.455m), oeste
(W); dois mil duzentos e trinta metros
(2.230m), sul (S) .

II A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limita-
ções constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n° 62.934, de 2 de
julho de 1968.

-• A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica, sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51 . .726, de 19 de feve-
reiro de 1963- e da Resolução n 9 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV -• O título da autorização de pes-
quism repasentado por. uma via au-
têntica deste Alvará, será transcrito no
Livro B Registro dos Alvarás de
Pesoulsa, do De partamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade
por dois (2) ancas a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União, (DNPM -• 811. 132-68) .

Brasília, 13 de outubro de 1972.
Antonio Dias Leite Júnior.

1\19 32021 -• 22-7-69	 Cr$ 21,00)

ALVARÁ 1\19 1.201, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
D.ecreto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I -• Autoriza ro cidadão brasileiro
Luiz Carlos Derenzi a pesquisar cal-
cário em terrenos de propriedade de
Mozart Santana e outros, nos lugares
denominados Claros Dias, São Pedro e
Santo Antônio, distrito ,de Jacigua, mu-
nicípio de Cachoeiro de hapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, numa área de
seiscentos e seis hectares setenta e um
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Ires e se enenta e cinco centiares
606,11(13 ha )-, delimitada por um pó-
;golo irogular, que tem um vértice a

1J•rtiltt.a e noventa metros (2i-X.irri), no
tuno c•erdadeiro de Vinte graus noroeste
'200 INW), -da confluência da córrego

Pairo com o r:o Pitados e os
a partir desse vórtice, os seguintes

mipriintratOS e rtuntis verciadeltoã no-
ecentc a metros (900m), norte (NI: se-
,centos tingi:lenta- metros (75(m),
'ate (E); quinhentos ë setenta metros

- 570in), trinta graus quarenta e oito
iinuto.s ânddégte (509 43' SW)-)
bentos é seSseiltn C einco metrôs (565

:ieto•r.), trinta ë dois grentS do.te
'noa socleste (329 12 SE)i setenta e
is nitros e cinqüenta tentlintros

720m), quatorze graus dezoito nit-
ratos sudoeste (14 9 18' SV1); setenta

tlino ilietroA (75in), setenta è nové
•Iratiã trinta iiiintitos nordesté (799 30'
4E11( setenta e bit() ftletroS e der, renti-

. 4etros -(78,10m), iitiátnota equatro graus
;MU'nniutô tidêãtt -(W 12' SE); tre
eitos e Vinte Inetrds (320:11), tworenta
• três grau§ tleZ mintilds sutieste (43 0 10'

oitenta irtetros (80m), erintenta
nove gratts gliaÉClita è quatro inistutoS

udeste (49° 44' SE); duientos è
ente metros ( -2601n),	 trinta e oito
Ira.ts dezessete minutos sudeSte (18 9 17'
2); luarenta e oltõ metros (48 me-
,-*/), oitenta e cinco graus vinie è

a adi-desfite (850 21' NE); trczen-
,os e trinta metros (330m), .dczoito
. 1ratirt cinqnenta e oito metros noroeste

(15' 58' NW); cento ê vinte metros
(121.lin), iessenla e sete graus doze
nintros sudeste (67i 12' SE); n1 e se
n ecentos metros (1.700m) 5 granreitta
Ir:1 .u; Quarenta e oito minutos nortIcste
(400 48' NE); mil e quatrecentws
.ros 41 400M), leste (E)-; dois mil rue-
"ron 2.000in) , Sul (S) 4 intl Centono •
,entos metros (1.400m), oeste (W):
luzentos e quarenta metros (240m),
quarenta -e dato gtà.ut 'Quarenta é cin-
co minutos liar-deste (45i 45' N\V); da-
zentos e vinte bultrõs (2264n), setenta
e. três graus Quarenta é cinco minutos
noroe-ste	 MV): Antopi,
vin te metros (2órn), tmenTo graus
te e cinco minutos sudeste (049
SF.) cento é kie . metrôs (110111),
( W' t cento 'è gnárenta metros (14 -('
metros), Cfnatto 	 culnite m'nuto
noY.Oeste '049	 NW); cinqüenta
oito ni.ètros é elmáténta centímetros-
(sA,n,,y,), doia crtanS aez minutos no-
roeste (()?9 NV‘71-i- duzentos e cinco
triOrn (705m), tinaiienta centímetros
(.2()5,-ri0rn) setenta -e três orans quirtze
minutos sudoeste (73 0 15' SW); cento
ç -quarenta mettos 140rn)„, .detessels
graus (luarenta 'é tincd 'initatõt SncTèSte' .
(16') 45' SE); sesSeríto a cinco metros'.
(65m), oeste (W); trezentos e oitenta:
metros :(380tn), nOrté (N); acentos
e trinta rnotrès (930m), -oeste: (W);
-sessenta metros (60m), norte '(N);
zentaS 'vinte Inetros (3-20r:/). oeste
(W); cento e setenta metros (170m1-,
sul .(S): dutentess e tinatenta inetb5S
(240m), oeste I(W) ; totenta metros (70
metros), -Kul S) 4 tfuattoontõs metros
(400m), oeste '(W)-; duzentos ruêtres
-(200m), sul (S); quinhentos é quinze
metros ouatorze :centímetros (515,
metros), oeste (W),;2rní1 é setenta o seis
Mettos :e sessenta centímetros (1 .()7660.
metros), Porte (N) :,- seiseentOS c Vinte.
e udVe natos a noventa tClitálletitS
-(429,90ffd, leste (E)

n	 A presnrte outerizaeãa de pes,
quita fica suta 4s testttições e limita-
ções co-,.-etrites nos if5 IV e V do;
arruo 75 do Decreto o° 62.934, de 2 de
Julho de 1-968,,

ÏII - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulaçOcs do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n 9 3 de
50 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Emergiu Nuclear.

IV e- O título da autorização de pes
guisa, representado pôr tuna via au-
tênticadeste Alvará, será transcrito no
Livro .8 - Registro tios Alvarás de
Pesquisa, do nedartanientO Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade
pôr dois (2) anos a contar da dota de
stia publicação no Die2rio Olfe1,11 da
União, (DNP/V1	 815.703-68).

Brasília, 13 de outubro de 1972.
Antônio Dias Leite Júnior.

(Ni 35,780	 24-8-72	 Cr 80,00)

ALVARÁ Ni 1.202, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado dás Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do DecretdM net..
mero 227, de 28 de fevereiro de 1%7
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei nç' 518, de 14 de março de
1967, resotve;

I .-- Renovar, pelo prazo- de 'uni
(1) and, WS termos do n9 11 do artigo
25 do Regulamento do adigo de Mb,
neração;a autuei:7:10o concedida ao ci.
dedão brasileiro Tose Bernardino Pereira
dos Santos, pelo Alvará número duzen-
tos o noventa seis (2%) de vinte
nove (29) de maio de mil novecentos
e setenta (1970), para pesqui;sor calcá-
rio e caulim, no distrito de Ponta de
Pedras, município de Goiana, Estado de
Pernambuco.

Brasília. 13 de outubro de 1972.
Atitttnto Dias Leite Júnior.

(Ni 35,276 é-. 21,8-72	 Cr$ 20;00)

ALVARÁ NQ 1,203, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado dus Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decrett-li
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(C6digo de Mineração), alterado pelo
Deereto-'el nu 318, de 14 de março de
1907, resolve:

I Renovar, pelo prazo de um (1)
ano, nos termos dó n9 II do artigo
25 do Regulamento do Código de Mi-
neração, a autorização concedida ao Ci-
dadão brasileiro Arlindo Dlonisio da
Cunho, pelo -Alvará -número trezentos
e seis (306), de vinte e nove (29) de
moio de mil novecentos e setenta
(1970), para pesquisar calcária no
distrito e _município de Peixe Doi, Es-
ta*: do Pará,

II O presente titulo de renovação
de pesquisa, representado por unia via
autêntica deste Alvará, será transcrito
no Livro B - Registro dos Alvarás
de Px.-squiea do Departamento Nacional
da Perdução Mineral do Minktênrio
das Minas e Energia, (DNPM
815.51t! 69),

Brasília, 13 de outubro de 1972;
Antônio Dias Leite Pintor,

(14' 35.649	 24-8-72	 Cr$ 20,00

P.L) ('n rande do Sul, numa área de doze
beetates e noventa e -do-1 ares (1:2,
ha ), delimitada por um poligono
ré,gular, que tem Mn - Vértice	 a sete--
centos e .dezenove Metros t719m), no ,-
ruxu-) verdadeiro de -:iuitienta e nove
graus quinze minutes -sudeste (-59
SE.), do segundo pilar dos fundos dá

do nu estrada municipal .da Sena
Serra dos Vargas e o lados a partir'
desse vértice, ç53 seguintes comprimen-
-tos e rumos verdadeiras; quinhentos
metrôs (00m)., norte (N); duzentos
metros. (200m) este. -(E)-.; duzentos
nletros (200m), norte (N3; cento e via-'
te metros (120m), - este (E); quatrá-
tentos e vinte , e seis metros (426m),.
-oeste -(W); duzentos e setenta e -qua
te°. metros (1 74nn-) sul -(8); cento e
vinte metros (1-20m); oeste (W).

II A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita ás restrições e limita-
ç•Zieá constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n9 -62.934, de 2 de
Julho de 1968.

III - A execução- da presente auto-,
rização de pesquisa fieu sujeito às ea.
tipula_Oes do Regulamento aprovado
pelo Decreto a 51.726, de 19 de kVe.
teiró de, 1963 e da Resolução n';' 3 de
30 de abril -de 1965, da Comissão Na-
tional do Energia Nuclear,

IV O título da autorização de peS.,
guisa, representado por uma via au-
têntica deste :Alvará ; será transcrito nó
Livro B Reotto dos Alvarás de
-Pesquisa, -do Departamento Nacional
•da. Proclutto Mineral, do Ministftio
-dos Minas e Energia, tendo validade
por , clõis (2) :anos a tentar	 ri-ata 4
Sua publicação no Diârb ObWal
União (DNPM	 4817,458-69)-

'13 de outubro de 1972. "--
-"InMnio Diat Leite júnior.

(N° .25.646 ~ 172	 Cr$ 580)'

.x.r.,v.w. Ni 1.205, DE 1.5
OUTUBRO .:DE 1572

II O presente titulo de renovação
de pesquisa, representado por unta via
auténtiCo deste Alvará, será transcrito
no Livro B Registro dos Alvarás
de Pesqu;sa doDepartamento Nacional
da Predução Mineral, do 'Vil:list:41Mo
das Minas e Energia. (DNPM
817.689-68).

ESTATUTO DA IGUALDADE

DIREITOS E DEVERES
PSIRE

BRASILEIROS E POkTUGUESM

DIVLILGAÇAO N9 1 .1.98

PREÇO- Cr$- 2;00

VENDA
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tk Verthst	 idaRocirigues Alvet,

Agenda 1:	 histr1 d Perelaã
Agénéla	 Paleio -da- ;Tostiç-a, $4? pxvimento

Correaor D	 Sala
Ateazie-e pedidos pelo Serviço	 Reembolso rodai

5.50.1555.55515.505,5455~.555155;55555555455.

ALVARÁ. N9 1.204, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas e
Efiergla, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pela
Decreto--lei ni 518, de 14 de moro de
1967,

Autorizar o cidadão brasileiro-
Emie Diniz CoSta a pesquisar calcário,
ent terrenos de propriedade de Lucrécia
Jacinto Pinto, no lugar denominado
Serra dos Vargas, distrito e município
de Santana da Boa Vista, Estado do

O Ministro de Estado -dos Minas e
Energia, tisãnrio	 .'atribuição nue lhe-

o artigo 21,. Decrete-lel Ia.,
!tnetO 227, de 25 -de hvexeiro de '1987
.(Código. -de IVfinera0o)„ -alterado pela

!: Decreto-kl n9 "518, :de 14 -de março de
1q67, resolve::

Autorizar o cidadão brasileira
Emir Diniz Costa n -pesquisar valcária,
'eia terrenos de pmoiedatie Luciré-cio
Jacinto Pinto, no lagar denominado
Serro dos Vargas, digtrito -e natnielpio
de Santana tia Boa- Vista, Estado de.
'Rio !Grande do. Sal, Inana-rea de uni
hectare setenta e ,sete ares a tirigiirAttik
e dois rendares (1,77521a), delimitada
por -um :polígono irregular, que tem um
vêrtice amil trezentos Vátfte nOVC

.. metros (4.529m), -to reino- ve,rdadoiro
de cinqüenta a um ;graus cinqüenta
nove :Minutos nordeste ((519 59' NE):
do segando Pilar dos fundos da E-Sto;,

• la na estrada municipal da Serra dea
Vargas e ..os lados a partir desse vérd4



30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV O título da autorização de pes-
quisa, representado por uma via au-
têntica deste Alvará, será transcrito nu
Livro B Registro dos Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade
por dois (2) anos a cOntar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União (DNPIV1	 815.712-70).

Brasilia, 13 de outubro de 1972.
Antônio Dias Leite júnior.
(N° 35.518 ee 23-8-72 ee Cr$ 35,00)-

ALVARÁ. N° 1.209, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas- e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei tiú-
lacro 227, de 28- de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de -14 de março- de
1967, resolve:

relias de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV O titula da autorização de nefke
guisa, representado por uma via ais-
tentiea deste Alvará, será transcrito no
Livre; B e-- Registro dos Alvarás de
Pesquisa do Departair exto Nacional
das Minas e Energia, tendo validade
por dois (2) anos a contar da data -de
sua publiçação no Diário Oficial da
União.

Brasilia, 13 de outubro de 1972. -
Antônio Dias Leite júnior:
(N° 42,580 ,-- 21-10-71	 CTS 55,00)

ALVARÁ N9 1.210, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nã,
mero 227, de 28 cie fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei ri" 318, de 14 de março de
1957, resolve;

e
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te, os seguintes comprimentos e rumos
Verdadeiros: vinte metros (20m), este

); quinze metros (15m), sul (5);
'Setenta e três metros (73m), este (E);
dez metros (10m), sul (S); trinta me-
tros (30m) este (E); quarenta me-
-troe (10m), sul (5); cento e cinqüenta
metros (150m), este (E); sessenta me-
tros (60m), sul (S); quarenta metros
r,(40m), oeste (W. .); dez metros (10
metros), norte (N); cento e vinte e
nove metros (129m), oeste (W) vin-
te e cinco metros (25m), norte (N);
cento e quatorze metros (14m), oeste
l'W); quinze metros e vinte centíme-
tros (15,20m), norte (N); dez metros
1. 10m), este (E); setenta e quatro tnee
tros e oitenta centímetros (74,80 me-
tros, norte (N)

-- A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita iíis restrições e limita-

es constantes nos incisos IV e V cie.
artigo 25 do Decreto n° 62.934, de 2 de
julho de 1968,

III -- A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
ilpulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto ri° 51.726, de 19 de feve-
!toiro de 1963 e da R'esolução n" 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
ional . de Energia Nuclear,

O título da autorização de pes-
guisa, representado por uma via au-
ttntica deste Alvará, será transcrito no
tivro B ,--- Registro dos Alvarás de
Pesquisa, cio Departamento Nacional

t
Produção Mineral, do IVIinisterto

s. Minas e Energia, tendo validade
por dois (2) anos a contar da data de
Soa publicação no Diário Oficial da
União (DNPM	 817.459-69).

Brasília, 13 de outubro de 1972. --
Antônio Dias Leite Júnior.
:(N-25.647 -- 13-6-72 e- Cr$ 4200),

II -- A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita as restrições e limita-
çõe: constantes nos incisos TV 2 1
artigo 25 do Decreto nu 62.934, cie 2 de
Julho de 1968,

III A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n" 51.726, de 19 de teve,
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
50 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

IV --- O titulo da autorização de pes-
quisa, representado por uma via atu,
têntica deste Alvará, será transcrito no
Livro B -- Registro dos Alvarás de
Pesquisa, cio Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade
por dois (2) anos a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União (DNPM 809.100-70).

Brasília, 13 de outubro de 1972. ee-
Antônio Dias Leite júnior.
(1\lç' 36.296 --- 30-8-72 -- Cr$ 40,00)

ALVARÁ N° 1.208, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

lin mu terrenos de sua propriedade,
no lugar denominado Bairro das La-
ges, distrito de Raposo Tavares, muni-
cipio de Cotia, Estado de São Paulo,
numa área de setenta e sete ares e cin.
quenta =dares (0,7750ha), delimita.
da por um polígono irregular, que tem
uni vértice a vinte e dois metros e
trinta e oito centímetros (22,38m), no
rumo verdadeiro de cinqüenta e uni
graus vinte e dois minutos sudoeste
(5P 22' SW), do canto sudoeste
(SW), da casa de Joana Maria de
Jesus- e os meios a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros; trinta metros (30m), este
(E); quinze metros (15m), sul (S);
quinze metros (15m), este (E.); dez
metros (10m), sul (S); trinta e cinco
metros (35m), este (E); sessenta e
cinco metros (65m), sul (8); quarene
ta metros (40m), oeste (W) quinze
metros (15m), norte (N); setenta me-
tros (70m). oeste (W); setenta e cin-
co metros (75m), norte (N): trinta
metros (30m), este (E).

ALVARÁ N9 1.206, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nú-
meio 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração) alterado pelo
Docreto-1e1 n° 318, de í4 de março de
.1967, resolve:

-e Renovar, pelo prazo, de um
'O) ano, nos termos cio n.9 II do arti-
a 25 -do Regulamento do Código de

meração, a autorização concedida a
aia. Construtora Paranapanema, pelo
Alvará ntlinero trezentos e trinta e cin-
co (335) de cinco (5) de junho de
niil novecentos e setenta (1970), para
pesquisar cassiterita, no distrito e mu-
nicípio de Manicoré, Estado do- Amazo-
nas.

II - O presente titulo de renova-
ção de pesquisa, representado por uma
Via autentica deste Alvará, será trans-
crito no Livro B -- Registro dos Al-
verás de Pesquisa, do Departamento-
Nacional da Produção Mineral, do MI-

. nistérío das Minas e Energia (DNPM
821 906-69).

Brasília, 13 de outubro de 1972, ,....
• Antônio Dias Leite júnior.

'-,(N" 35.954 -- 28-8-72	 Cr$ 20,00)

ALVARÁ N" 1.207, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O Tvlinistro de Estado das Minas e
• Energia, usando -da atribuição que lhe

Confere o artigo 21, do Decreto-lei nu--
Mero 227, de 28 de fevereiro de 1067
."(Código de Mineração), alterado pelo
Dem eto-lei n" 318, de 14 de março oe
1967, resolve:

- Autorizar a cidadã brasileira
Sônia Masullo Kouri a pesquisar cau-

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nta.
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n" 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I Autorizar o cidadão brasileiro
Isaac Arditti a pesquisar minério de
manganês em terrenos de propriedade
de Clocloaldo Cunha Lustosa e irmãos
no lugar denominado Brejo do Mocam-
bo, di:Into e município de Paranautti,
Estado do Piauí,- numa área de
hectares (1,000 ha.), delimitada' por
um retângulo, que tem um vértice a se-
tecentos e sessenta metros (760 me-
tros), no _rumo verdadeiro de cinqiiew
ta graus nordeste (50" NE), do can-
to nordeste (NE) da casa de josefa
L-ustosa, e os lados divergentes desse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros; dois mil metros ....
(2.000m), leste (E); cinco mil metros
(5.000nt) norte (N).

II - A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limita-
ções constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n" 62.934, de 2 de
julho de 1968.

III - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tioulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto a" 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução ri" 3 de

I	 Autorizar a Mineração Comércio
e Indústria Novo Horizonte Ltda., a
pesquisar conchas calcárias no lugar
denominado Lago Bacuri on João Peres,
distrito e municiplo de Magalhães de
Almeida, Estado do Maraohão, numa
área de novecentos e noventa e sete
hectares e ciagnenta ares (997,50ha),
dello:n ada por um retângulo irregular,
que teia um vértice ao centro de um
marco de concreto cravado no ponto de
coordenadas geográficas: três- graus de-
zessete minutos cinqüenta segundos (3"
17' 50"), de latitude sul (S), e qua-
renta e dois graus vinte minutos (42"
20'), de longitude oeste (W) de Gre-
enwich (Gr), e os lados a partir desse
vertice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: mil metros (1.000
metros), oeste ('W); quinhentos metros
(500m)., sul (S); mil e -quinhentos me-
tros. (1.500m)), oeste (W); mil metros
(1.000m), sol (S.); quinhentos metros
(500m), oeste (W); dois mil metros
(2.000m), norte (N); quinhentos me-
tros (500m), este (E); duzentos me-
tros (200m), norte (N); quinhnentos
metros (500m), este (-E); duzentos e
cinqüenta metros (250m), norte (N),
quinhentos metros (500m), este (Ej;
duzentos metros (200m)', norte (N);
quinhentos metros (500m) ,este , (E); du-
zentos e cinqüenta metros (250m),
norte (N); mil metros (1.000m), este
(E); cem metros (100m), norte (N);
quinhentos metros (500m), este (E),
duzentos metros (200m), norte (N);
-quinhentos metros (500m), este (E).
(E); duzentos metros	 (200m), norte
(N); «einhentos metrce (500m),
(E); trezentos metros (300m) norte
(N); quinhnentos metros (500m), este
(E); trezentos e cinqüenta metros (350
metros), norte (N); setecentos e cin-
qüenta metros (750m), este (E); tre-
zentos metros (300m). norte (N);
nheroos metros ,(5001n), este (E); dois
mil metros (2.000m), sul (8); quinhen-
tos metros (500rn), oeste (W); qua-
trocentos metros (400m), sul (S); dois
mil duzentos e cinqüenta metros (2.250
metros), oeste (W); duzentos metros
(200m), sul (5); quinhentos nitros (500
metros), oeste (W)	 duzentos e cin-
qüenta metros (250m)., sul (5).

II A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita as restrições e limita-,
ções constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n° 62,934, de 2 de
julho de 1968,,	 •

III A execução da presente auto-
rização de pesquisa 1k-a- sujeita às es.;
tipulações do Regu l amento aprovado
pelo Decreto n° 51,726, de 19 de feve-

1 Autorizar a Mineração Cotnére
mo e Indústria No eo Hcrizonte tería.,
a pesquisar conchas calcárias no lugar
denominado Lago de Santo Agostinho,
distrito e municipio de Magolhães
Almeida, Estado do- Maranhão, numa
área de novecentos e oitenta e cinco
hectares (985ha), delimitada por um
polígono irregular,- que teia um vértice
no centro de um marco de concreto cra-
vado no ponto de coordenadas geogrã
ficas: tres graus quinze minutos e doze
segundos (3" 15' 12"), de latitude sul
(S), e quarenta e dois graus quinze
minutos (42" 15'), de longitude oeste
( W), de Greenwich (Gr), e os lados
a partir desse vértice os seguintes com.
primentos e rumos verdadeiros: &meto
tos e cinqüenta metros (250m), oeste
(W); quinhentos metros (500m), sul-
(5); quinhentos metros (500m), oeste .
(S); duzentos -e cinqüenta metros (250)
oeste ( W); quatrocentos metros (400)
metros), sul (S); quinhnentós metros
(500m), oeste (W); trezentos metros
(300m), sul (S); • quinhentos metros
(500m), oeste (W); trezentos metros
(300m), sul (5); quinhentos metros
(500m), oeste (W); quatrocentos ince
tros (400m), sul- (8); quinhentos me,
tros (500m), oeste (W): quinhentos
metros (500m), sul (S); quinhentos
metros (500m), oeste (W)-; cinzentos e
cinqüenta metros (250m), sul. (5): qui-
nhentos metros (500m), oeste (W);
trezentos metros (300m), sul (5); se-
tecentos e cinqüenta metros (750m1,
oeste (W)-; trezentos metros (300m-),
sul (-5(-; setecentos e cinqüenta metros
(750m), oeste (W); dois - mil e cem
metros .(2.1:00m), norte (N); quOihert-
tos metros (500m), este (E); cem , me-
tros (100m), norte (N); duzentos e
cinqüenta metros (250m), este (E): tre-
zentos e -cinqüenta metros- (350m). sul
(5); mil duzentos e cinqüenta metros
(350m), sul (5); mil duzentos e ni-
quenta metros (250.m), este (E);
duzentos metros (200m), norte (N);
quinhentos Metros (500sn), este (E);
duzentos metros (200m), norte (N
quinhentos metros (500m), este (E);
treeentos metros (300m), norte (N).
quinhentos -metros (500m), este (E);
trezentos e cinqüenta- metros (350m),
norte (N); quinhentos metros (500 me-
tros), este (E); trezentos e cinqüenta
metros (350111), norte (N); quinhentos
metros (500in), este (E); duzentos me-
tros (200m), norte (l\T); duzentos e
cinqüenta metros (250m), este (E);
trezentos e cinqüenta metros (350m),
norte (N); . duzentos e Cinqüenta
metros (250m), este (E); duzentos e
cinqüenta metros (250in ) , norte ( N ,
duzentos e cinqüenta metros (250m),
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IV O título da autorização de pes-
quisa, representado por uma via au-
têntica deste Alvará, será transcrito no
,Livro B Registro dos Alvarás de
Pesnulsa, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e' Energia, tendo validade
por dois (2) anos a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União.

Brasília, 13 de outubro de 1972.
Antônio Dias Leite Júnior.
(N9 42.581	 21-10-71	 Cr$ 65,00)

Retificação
.Na publicação feita no Diario Ofi-

cial, Seção 1 — Parte 1, de 29 de
março de 1972, págs. 2.787, do Alva-
rá n9 220, de 2 de março de 1972:

Onde se lê:
... IV — DNP111-806.745-71

Leia-se:
IV — M1V1E-807.719-11

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

ALVARÁ N9 .824, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-
teria Ministerial n9 234 de P de abril
de 1971, resolve:

I — Autorizar a Sociedade de Mine-
ração Cascata Ltda., constituída por ato
arquivado na junta Comercial do Es-
tado do Rio Grande do Sul, sob nti-
mero 320.313. com sede na cidade de
Pelotas, no referido Estado, a funcio-
nar como empresa de mineração; fi•
cando obrigada a cumprir integralmen-
te o que dispõe o Código de Minera-
ção e seu Regulamento, baixado pelo
Decreto n° 62.934, de 2 de julho de
1968, bem como as demais leis em vi-
gor ou que venham a vigorar sobre o
objeto da referida autorização,

II -- O títutolo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das • Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional •de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na Tunta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede . da empresa.	 (DNPM
817 . 694-73).

Rio de janeiro, 3 de outubro de
1972. Yvari Barretto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
PP 39.601 -- 27-9-72	 Cr$ 38,00)

ALVARÁ N. 825.„ DE 3 DE
OtITUÉRO DE 1972

O D i retor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições gut lhe confere a Por,

;t•

este (E); trezentos metros (300m),
norte (N); duzentos e cinqüenta me-
tros (250m) este (E); mil e quinhen-
tos metros (1.500m), sul (S) .

II A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restrições e limita-
ções constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n9 62.934, de 2 de
julho de 1968.

III A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n 9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n9 3 de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

II — O título desta autorização
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de M neea
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa.	 (DNPIVI
819.827-72).

Rio de janeiro, 3 2e outubro de
1972. Yuan )3arretto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
(N° 39.242 — 22.9.72 — Cr$ 38,00)

ALVARÁ N9 826, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Naciona da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-
teria Ministerial n9 234 de 1 9 de abri/
de 1971, resolve:

I Autorizar a Empresa Minera-
dora do Maranhão Ltda., constituída
por ato arquivado na junta Comer-
ciai do Estado de Pernambuco, sob mi-

teiria Ministerial n9 234 de 1.9 de abril
éce 192, resolve:

I -- Autorizar a Merinds Minera-
ção Ltda., constituída por ato argui-
vario na junta Comercial do Estado

da Guanabara, sob n° 25.009, com
sede na Cidade do Rio de janeiro,
apitai do referido Estado, a funcionar.
como empresa de mineração, ficando
obrigada a cumprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto nó-
mero 62.934, de 2 de julho de 1968,
bem como as demais leis eia vigor ou
que venham a vigerar sobre o objeto da
referida autorização.

II O título desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na Junta CO~
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa. (DNPM
813.49-72),

Rio de janeiro, 3 . de outubro de
1972. Yvan Barretto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
(N9 39.456	 26-9-72	 C4 37,00)

Arcoverde, no referido Estado, a fun-
mero 1.348, com sedê ria Cidade de
Arcoverde, no referido Estado, a fun-
cionar como empresa de mineração, fi-
cando obrigada a cumprir integralmente
o que dispõe o Código de Mineração e
seu Regulamento, baixado pelo Decreto
n9 62.934, de 2 de julho de 1968, bem
como as demais leis em vIgor ou que
venham a vigorar sobre o objeto da
referida autorização.

julho de 1968, bem como as deinalit
leis em vigor ou que venham a vigOk''
rar sobre o objeto da referido autdriQ
zação.

O título desta autorização
uma via autêntica deste Alvará, Ta
será transcrito no Livro D, de Regikw.
tro das Empresas de Mineração, eibr.
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na junta Co4
tnercial do Estado, onde funciona g
sede da empresa.	 (DNPM
813.490-72).

Rio de janeiro, 3 ae outubro c¥
1972. Yuan Barretto de Carva!4,
Diretor. Geral do DNPM.
(N9 39.455	 26-9-72 —• Cr$ 37,0X

ALVARÁ N9 828, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usaato
das atribuições que lhe confere a Pont
taria Ministerial nQ 234 de 1 9 de abielt

. de 1971, resolve:

I —• Autorizar a Mineração e Expoor
tação do Piaui Limitada, constituída pcgl
ato arquivado na junta Comercial
Estado de Pernambuco, sob n 9 1.3 ••
com sede na Cidade de Recife, no refoi

S.

rido Estado, a funcionar como empresa.,
de mineração, ficando obrigada a cannt
prir integralmente o 4ue dispõe o C&
digo de Mineração e seu Regulamew
to, baixado pelo Decrefn n° 62.934, de
2 de julho de 1968, bem como as d'ímmais leis em vigor ou que venham g
vigorar sobre o objeto da referida al,t,
torização.

II .— O titulo desta autorização ¢
uma via autêntica deste Alvará, q14
será transcrito no Livro D, de Regialir,
tro das Empresas de Mineração, rib
Dep,artamento Nacional de ProduelPo
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,.
em original, ou certidão, na junta C8'cmercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa.	 (DNPM ..á
813 491-72)..

Rio de Janeiro, 3 de outubro 411
1972. .--- Yvan Barrete° de Carvalhród
Diretor-Geral do DNPM.
(1\19 39.454 .— 26-9-72 —, Cr$ 37,004]

ALVARÁ N9 829, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departarnen
Nacional da Produção Mineral, us
das atribuições que lhe confere a -
tarja Ministerial n9 234 de 1 9 de ai+de 1971, resolve:

I •— Autorizar a Mineradora e Co.mercial Turiaçu Ltda., constituída porato arquivado na junta Comercial 41)
Estado de Pernambuco, sob n 9 1.21r.
com sede na Cidade de Arcoverde, noreferido Estado, a funcionar como owpresa de mineração, ficando obrigada
a cumprir integralmente o que dispõe oCódigo de Mineração e seu Reguia.
mento, baixado pelo Decreto Mauro
62.934, de 2 de julho de 1968, bemcoino as demais leis em vigor ou cisevenham a vigorar sobre o objeto derefe”ida autorização.

O titulo desta autorização *-
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regi*,
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produçifo
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado
em original, ou certidão, na junta Ca:marcial do Êstado, onde funciona a

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
AO
TRABALHADOR RURAL

ROGULAMENTO

DIVULGAÇÃO Ng 1.19%

PREÇO: Cr$ 3,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Veadas: Av. Rodriguee Alves, f`

Agência I: Ministério de Palmada

Agência II: Palácio da biatiça, 3 9 pavimento
Corredor D -- Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Re*mboloo Postal

Bom Brasília

Na mode do

ALVARÁ N9 827, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-
taria Ministerial n9 234 de 19 de abril
de 1971, resolve:

I •—• Autorizar a Mineradora Rio
Parnaíba Ltda., constituída por ato ar-
quivado na Junta Comercial do Estado
de Pernambuco, sob n9 1.349, com sede
na Cidade de Arcoverde, no referido
Estado, a funcionar como empresa de
mineração, ficando obrigada a cumprir
integralmente o que dispõe o Códlgo
de Mineração e seu Regulamento, bai-
xado pelo Decreto no 62.934, de 2 de
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. lana Ministerial n" 234 de 1 9 de abril
de 1971, resolve:

Autorizar a Santa Fé Indústria
e Comércio de Minérios Limitada, cons-
tituída por ato arquivado na junta Co-
mercial do Estado de Minas gerais,
sob n° 279.295, com sede na Cidade
de Belo Horizonte, Capital do refecido
Estado, a funcionar como empresa de
mineração, ficando obrigada a cumprir
iategralmente o que disp;ie o Código
de Mineração e seu Regulamento, bai-
xado pelo Decreto n° 62.934, de 2 de
julho de 1968, bem como as demais leis
em vigor ou que veaham a vigorar so-
bre o objeto da referida autorização.

II O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa,	 (DNPM
817.338-72).

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1972. Yvanl Barrete() de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
(N° 38.944 -- 20-9-72 - Cr$ 25,00)

ALVARÁ N9 833, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O Direor-Geral do Departamento
Nacional , da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-
taria Ministerial n° 234 de 1° da abril

, - de 1971, resolve:

I -- Autorizar a Itamarandiba -
Sociedade de Mineração Itarnarancliba
Ltda., com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, socieda-
de na qual, por alteração contratuni
de 4 de setembro de 1972, se trans-
formou a jataí e- Sociedade de Mine-
ração Jutai Ltda., autorizada a fundo-
liar pelo Alvará n° DG-677, de 13 de
junho de 1972, a continuar funcionando
como empresa de mineração, ficando
obrigada a cumprir integralmeme o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto nú-
mero 62.934, de 2 de julho de 1968,
bem corno as demais leis em vigor ou
que venham a vigorar sobre o objeto
da referida autorização.

II - O título desta amoetzaçâ'o- e
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado , onde 'funciona a
sede da empresa,	 (DNPIVI --
809,873-72).

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1972. -- Yvan Barreto de arvalho,
Diretor Geral do DNRIVI.
(N° 40.975 -- 5-10-72 -- Cr$ 39,00)

ALVARÁ N° 834, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O l'iretor-Geral do Depattammto
Nacional da Produção Mineral, usando.
das atribuições que lhe confere a Por-
teria Ministerial n° 234 de 1° de abril
de 1971, resolve:

I Autorizar a Salvador & Cia.
Ltda., constituída por ato arquivado
na Junta Comercial do Estado de Mi-
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,	 .
ixede da empresa. 	 (DNPIVI -
i813.492-72).

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
,V72. -- Y van Barretto de Carvalho,
,- iretor- Geral do DNPM.
VN° 39.453 -- 26-9-72 -- Cr$ 37,00)

ALVARÁ N° 830, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

, O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando
i3as atribuições que lhe confere a Por-

. teria • Ministerial n° 234 de 1 9 de abril
de 1971, resolve:

I -e Autorizar a Mineração Vale do
Gurupi Limitada, constituída por ato
arquivado na junta Comercial do Es-
fatio de Pernambuco, sob n° 1,216, com
'sede ná Cidade de Arcoverde, no re-
ferido Estado, a funcionar como em-
éresa de mineração, ficando obrigada
'à cumprir integralmente o que dispõe
iN Código de Mineração e seu Regula-
¡lento, baixado pelo Decreto número
52 934, de 2 de julho de. 196-i, bem
G̀omo as demais leis em vigo: 6u que
enhain a vigorar sobre o Objeto da

referida aatorização.
II .-- O titulo desta autorização é

tuna via autêntica deite Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do

li
epartamento Nacional de Produção
ineral, do Ministério das Minas e
nergia, o qual deverá ser registrado,

em original, ou certidão; na Junta Co-
là" ercial do Estado, onde funciona a
tede da empresa.	 (DNP1VI --
813. 493-72 ) .

Rio de janeiro, 3 de outubro de
1972. -- Yvan Barretto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
N5 39.452 .- 26-9,72 .- Cr$ 37,00)

ALVARÁ N° 831, DE 3 DE
OUTUBRO .DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por.
faria Ministerial n° 234 de 1° de abril
de 1971, resolve:

I Autorizar a Sociedade de Mine-
ração Itamari Limitada, constituída por
ato arquivado na junta Comercial do
Êstado de Santa Catarina, sob número
41983, e alteração sob -n° 52.189, com
sede na Cidade de roinville, no referido
Estado a funcionar como empresa de
mineração, ficando obrigada a cumprir
iategralmente o que dispõe o Código'
de Mineração e seu Regulamento, bai-
xado pelo Decreto n° 62.934. de 2 de
julho de 1968, bem como as demais
leis em vigor ou que venham a vigo-
rar sobre o objeto da referida autori.-
zação.

E - O título desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará*, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da	 empresa.	 (DNPIVI	 .--
814.37.72).

Rio de janeiro, 3 de outubro de
1972. -- Yuan Barvetto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
( N9 39, 442 .-- 26-9-72	 Cri; 38,001

ALVARÁ. N° 832, 1D2 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Pretor-Geral do Departamealto
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-

o que dispõe o Código de Mineração
seu Regulamento, baixado pelo Dem-et
n9 62.934, de 2 de julho de 1968, bei
como as demais leis em vigor ou qu
venham a vigorar sobre o objeto d
referida autorização.

II --- O título desta autorização
uma via autêntica deste Alvará, att
será transcrito no Livro D. de Regis
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado
em original, ou certidão, na Junta Co-
tnercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa. (DNPM
809 . 771-72) .

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1972. - Yvan Barretto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
(N9 40.595	 2-10-72	 Cr$ 37,00)

ALVARÁ N9 835, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-
taria Ministerial n° 234 de 19 de abril
de 1971, resolve:

I -- Autorizar a Pacifico Guimarães
Cotta, firma individual , constituída por
ato arquivado na Junta Comercial do
Estado de Minas Gerais, sela n9 118.318
e alteraço sob n° 131.771, com sede na
Cidade de Sete Lagoas, no referido Es-
tado, a funcionar como empresa de
mineração, ficando obrigada a cumprir
integralmente o que dispõe o Código de
Mineração e seu. Regu'amento, balado
pelo Decreto n° 62.934, de 2 de ju-
tilo de 1968, bem como as demais leis
era vigor ou que venham a vigorar
sobre o objeto da referida autoriza-
ção.

O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D. de Regia.
tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia. o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na Junta Co,
mercial do Estado. onde funciona a
sede da empresa. (DNPM
807.420-72) .

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1972. Y van Bavretto de Carvalho,
Diretor-Geral do DNPM.
(N9 40.688	 3-10-72 -- Cr$ 36,00)

ALVARÁ N9 836, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do DepartamentO
Nacional da Produção Mineral, usando
das atribuições que lhe confere a Por-
taria Ministerial n° 234 de P de abril
de 1971, resolve:

I	 Autorizar a Refrigerantes Von-
tobel S. A., com sede na Q-lade
Santo Angelo, no Estado do Rio Gram.
dede do Sul, sociedade na qual, por
alteração contratual de 1 de junho de
1972, se transformou a Refrigerantes
Vontobel Ltda., autorizada a funcionar
pelo Alvará n° 218, de 1 de abril de
1971, a continuar funcionando como em-
presa de mineração, ficando obrigada a
cumprir integralmente o que dispõe
Código de Mineração e seu Regula-
incuto, baixado pelo Decreto número
62.934, de 2 de julho de 1968, bem
como as demais leis em vigor ou que

tro das Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
ern original, ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa.	 (DNPM --
817.478-69).

Rio de Janeiro, 10 de outuboa
1972. -- Yuan Barretto de Carvalho,
Diret(r-Geral do DNPM:
(N° 39.941	 29-9-72	 Cr$ 36,00)

ALVARÁ N9 837, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O etor-Geral do Depa r tanteitte
Nacional da Produção Mineral, usando.
dasatribuições que lhe confere a Por
tarja Ministerial n° 234 de 1° de abril
de 1971, resolve:

I --- Autorizar a Cerâmica: IVIorgan.
Ltda., constituída por ato arquivado na
Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais, sob n° 182.755 e alterações sob
nos 220.251, 242.208, 262.244- e....
280.302, com sede na Cidade de Rio
Acima, no referido Estado, a func'onar
como empresa de mineração, .ricanda
obriga:la a cumprir integralmente o. que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento baixado pelo Decreto nú-
mero 62.934, de 2 de julho de 1968,
bem como as demais leis em vitioteu
que venham a vigorar sobre o 7oletly
da referida autorização.

II -- O titulo desta autorização é
unia via- autêntica deste Alvará. que-
será transcrito no Livro D, de Regia
tro daa Empresas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das M p an e
Energia, o qual deverá ser registrado,
eia original, ou certidão, na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona. a
sede da empresa.	 (DNPIV1
816.168-71) .

Rio de Janeiro, 10 de outubro de
1972. Y van Barretto de Carvadio,
Diretor Geral do DNPM.
(1\19 41.056	 5-10-72	 Cr$ 38,00)

e
o

e
a

é
e

venham a vigorar avbre o objeto danas Gerais, sob n° 259.558 e alteraçãO referida autorização.sob n° 284.141, com sede no município
de Formiga, no referido Estado, ri fun, II -- O título desta autoriaação é
Manar como empresa de mineração, fi- uma via autêntica deste Alvará, que
canclo obrigada a cumprir integralmente será transcrito no Livro D, de Regis-

77serrowm7._77_77_ 44.,,,,1441374,
Outubro de 1972 9589:

,

ALVARÁ N° 838, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O Dietor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usando,
das atriLuições que lhe confere a Por.
tarja Ministerial n° 234 de 1 de abrii
de 1971, resolve:

Autorizar a Companhia Siderúr-
gica Rime, constituída por ato arqui-
vado na Junta Comercial do Estado "-da
Guanabara, soo a° 57.112, com sede na
Cidade do- Rio de Janeiro, Capital do
referido Estado, a- funcionar cem, em-
presa de mineração, ficando ,ejada
a cumprir integralmente o- que dispõe
o Cód:go de Mineração e seu Regula-
mento, baixado pelo Decreto número-
62.934, de 2 de julho de 1968, ',em
como as demais leis em vigor ou que
venham a vigorar sobre o objeto da
referida autori-zação.

II	 O- título desta autorizaçãO
unia via autêntica deste Alvará, que,
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração, de
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, na Junta Co,
inercial do Estado. onde funciona -a
sede da empresa.	 (DNPM
820 200-72) .

12. o de Janeiro, 10 de outubto de
1972. Y van Barretto -de Carvalho.
niretor-Geral do DNPM.
(N° 40.678 - 3-10-72	 Cr$ 35,00)

4
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ALVARÁ N9 839. DE 10 (JE.
OUTUBRO DE 1972 •

O r ,Tetor-Geral do D.partamento
1`,:ol,R da Produção Mineral, usando
fia r:tribuições que lhe confere a Por-
rara M.nisterial n° 234 de 1° dc abril
de 1971, resolve:

I Autorizar a Mineração São ju-
das Ltda.. constituída por ato arquiva-
do na junta Comercial do Estado de
Sáo Paulo, sob n° 616.854, com sede na
cidade de São Paulo, Capital do re-
ferido Estado, a funcionar como em-
presa de mineração, ficando obripda
a ciunpris integralmente o que dispõe
o Código de Mineração e seu Regula-
mento, baixado pelo Decreto n° 62.934.
de 2 de Julho de 1968, bem como as

demais leis era vigor ou que venham
vigorar sobre o objeto 4a referida

:Autorização.
O titulo desta autorização é

uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineração. do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Muna e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão. na junta Co.
mercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa. (DNPM
818.364-72).

Rio de Janeiro 10 de outubro de
1972.	 Yvan Barreiro de Carvalho.
Diretor-Geral do DNPM.	 -
(N° 40.948	 4-10-72 — Cr$ 42.09)

ALVARÁ N° 840, DE 10 DE
OUTUBRO DE 1972

O D retor-Geral - do Departamento
Nacional da Produçáo Mineral, usando
das atribtiv;n:es que lhe confere a Po,-
tarja M'aisterial n° 234 de 1 9 de abril
de 1971, resolve:

I — Autorizar a Antonio Marcelo
de Borges Nunes, firma individual.
ccnstituida por ato arquivado na Junta
Comercial do Estado de São Pau/o, sob
n° 556,732, com sede na Cidade de
São Paulo, Capital do referido Esta-
do, a funcionar como empresa dé mi-
neração, ficando obrigada a cumprir In-
tegralmente o que dispõe o Cód igo de
Mineração e seu Regulamento, baixado
pelo Decreto n° 62.934, de 2 de ju-

-
lho de 1968, bem como as dema is leis
em vigor ou que venham a vigorar so,
brc o objeto da referida autorizNão.

/I --, O titulo desta autori-,..a0o é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no Livro D, de Regis,
tro das Empresas de Mineração. do
Departamento Nacional de Produção.
Mineral, do Ministério das 141 ,nes e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original, ou certidão, ria junta Co, •
mercial do Estado, onde funciona a
816.858-72) .

Rio de janeiro. 10 de et:taro • de
1972, — Yuan Barrette, de Carvall.a.
Diretor-Geral do DNPM.

(N° 40.649 —* 3-10-72 — Cr$ 42,00)J

o MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N., 009-13, DE 4 DE OUTUBRO DE 1972

Planejamento e COordenação Gera/, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto número 62.412, de 15 de

anexo, a reformulação do Orçamento do Serviço Social da Industrie — SESI, para o exercido de 1972. — Jodo
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N
O Ministro d.oZs':adu cL Flui,: 	 Cesr-zien,:tç,to

1233, reseke::

Aprovai', conforme o quadro anexo, a refcrnmlação tio

cicie cie	 João FcizOo (It'S nets Vea,,,;so,

010-B, DE 4 IDE OUTIMPO DE 19'12

no uso das atriMUções que tile cairei:e o Decreto número 62.412, de 15 de Março de

Orçamento cio Serviço 1 n.'aciona1 de Aprendizagem Industrial — SENAI; para o exer-

	 12 
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I C M
PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNIC1PIOS

Divulgação n 1.051

PREÇO: ier$ 0,33,

A VENDA

Na Guanabara
Avenida Rodrigues Alves A9 E

Agencia 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postas

Em Bratflit

Na sede do D.I.N.

IMPÔSTO ÚNICO
SOBRE MINERÀIS

DECRETO-LEI N9 1 . 038, DE 21-10-1969.

DIVULGAÇÃO N-

Preço: FCr$ 0,80

A VENDA:.

Na Guanabara

Seçao de Vendas: Av. Radrigues Alves, 1

Agência 1: Ministério dc-, Fazenda

Atende-s a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postai

Em Brasília

Na sede do D.1,N.
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MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na. Resolu.
çáo n9 5, de 19-8-68 do CONTEL, lhe
confere a Portaria n9 738, de 4 de
setembro de 1968, do Diretor-Gerai,
e tendo em vista o que consta de
Processo n9 11.060-68, resolve:

I - Permitir a Leoncio de Souza
Brito executar a titulo precário Ser-
viço Limitado Privado, mediante a
Instalação de estações de radiocomu-
nicações, observadas as seguintes cola.
caçoes:
1) Prazo: Indeterminaccu.

2) Locais de Transmissão e Receias
ção:

a) Rua Dom Aquino n9 1.481 -
Campo Grande - MT;

b) Faz. N. S. Aparecida do Bre.
jÉto --- Bonito - MT;

c) Faz. Morro da Lenha - Porto
Murtinho - MT.

3) Freqüência-: 3848,5 KHz.
4) Potência; 0,100 Ka
5) . Horário: HX - Compartilhado

- Indeterminado.
6) Classe das emissões e largura de

faixa:
3A3J	 BLS.
7) Classe das estações e natureza

do Serviço:
FX-CV - Estações fixas, correspon-

dência privada.
8) Sistema irradiante:
Dipolo de Meia Onda
II - Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação .de
A. 3. Eletrônica S.A., modelo XR-
105 de 100 watts, com especifieaçõeS

Termo Aditivo ao Contrato de Loca-
ção do Imóvel situado na SQS 305,
Bloco "H" Apartamento 405, nesta
cidade, celebrado -  ia de novem-
bro de 1971 entr o Departamento
Nacional de Produção Vegetal do
Ministério da Agricultura e O Se-
nhor Nilton 'saias Representante da
firma Itaniaraty Imóveis- Limitada.
Aos 18 (dezoito )(lias do mês de

novembro de 1971, no Departamento
Nacional de Produção Vegetal, pre-
sentes o, Doutor Elejas Machado Li-
ma, Diretor do Departamehto Nacio-
nal de Produção Vegetal dó Ministé-
rio da Agricultura, dom delegação de
competência constante- da Portaria
Ministerial n9 364, de 14 de .Setembro
de 1970, neste ato representado o Mi-
nistério da Agricultura, daqui • por
diante denominado Locatário e o Se-
nhor Nilton Izaias, representante da
Itamaraty Imóveis Ltda, localizada no
Edifício Ceará, 19 andar, sala 106 a
111, nesta cidade, daqui pôr diante
denominado Locador, perante as Os-
témunhas instrumentárias, resolveram
celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato de Locação firmado em 18
de novembro de 1971, com o fira de
alterar as cláusulas segunda e décima
do citado Contrata, na forma que se-
gue:

Cláusula Primeira - A Cláusula
Segunda do Contrato Original passa
a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Segunda - Do Prazo de
Locação - O prazo de locação é de
12 (doze) meses, iniciando-Se a sua
contagem a partir da data da assi-
natura deste Termo Aditivo, data es-
ta que fixará também o "prazo para
cumprimento das obrigações assumi-
das pelas partes contratantes.,

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19-8-68 do CONTEL, lhe
confere a Portaria. n9 1.302, de 3 de
agosto de 1970 do Diretor-Geral, o
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 41.955-72, resolve:

I - Permitir a Congral -Fornecedo-
ra de Combustível a Granel Limita-
da, executar a titulo precário Serviço
Rádio do Cidadão, classe B mediante
a interligação de estações de radio-
comimicações, observadas as seguia-.tes condições:

1) Prazo: 3 (três) anos.
2) Locais' das estações:

Estações fixas
a) Av. Rudge Ramos n9 1.291 -

São Bernardo do Campo - SP;
b) Rua Domingos de Moraes nú-

mero 770 - Ci. 11 - São Paulo -
SP.

3) Freqüências; 27,115 MHz.
4) Potências: 5 watts.
5) Horário: HX-compartilhado -

Indeterminado.
6) Classe das estações e natureza

do serviço:
Estações fixas do Serviço Especial

Rádio Cidadão.
7) Classe das emissões e largura

de faixa: 6A3.
8) Sistema Irradiante:
Direcional.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA N° 2.223 (2), DE 26 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria nú-
mero 728, de 16-12-1969, publicada no
Diário Oficial de 31-12-69, do Sr. Mi-
nistro de Estado das Comunicações, -e,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 327-72, resolve:

I - Permitr a Mineração ........
COPESMIN Ltda. executar a titulo
precário Serviço Limitado Privado,
mediante a instalação de estações de
radiocomunicações observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Boulevard Amazonas - Conj.

Josué, n° 11 - Manaus - AM.
b) Município de Urucará, - AM.
3) Freqüência: 7418 KHz
4) Potência: 0,100 Kw
5) Horário: -Ia - Compartilhado

- Indeterminado
6) Classe das estações e natureza do

serviço:
FX, CV - estações fixas, correspon-

dência privada.
7) Classe • das emissões e largura de

faixa:
3A3J - 13LS
8) Sistema Irradiante:
Dipolo de Meia Onda.
II - Autorizar o uso do Equipa-

'mento Transmissor de fabricação de
Indústria Eletrônica Eudgert Ltda.
modelo 140-SSB de 140 watts, com
pacificações técnicas aprovadas pela
Portaria n° 948 de 21-11-67 que de-
verá operar com potência reduzida
para 100 watts.

A permissionária dentro do prazo
de 6 (seis) meses, a contar da data cla
publicação desta Portaria dará int
cio à execução do serviço, após re-
querer ao DENTEL a vistoria das ins-
talações e conseqüente emissão da li-
cença de funcionamento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos, implicará em ser torna-
da insubsistente a presente Portaria.
- Diiine Craveiro, P. da Silva.
(N° 5.689-13 - 20-10-72 - Cr$ 52,00)

PORTARIA No 2,379, DE 11 DE
OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, de 16.12.69 do Sr. Ministro
de Estado das Comunicações, e, ten-
do em vista o que consta do Processo
n° 664-72, resolve:

Aprovar o Estudo de Viabildade
apresentado pela Telefônica de Li-
meira S.A., para a expansão de 1.00,1
terminais ARF do serviço telefônico
urbano para a cidade de Limeira --
S.P., considerando os termos da Por-
taria Miinsterial n° 415, de 23.8.72.

Fixar os Seguintes valores de
participação financeira no autofinan-
ciamento, para os contratos bom pro-
mitentese usuários:

Cr$
Residencial	 3.944,00
Não Residencial ......... 	 5.635,00
Tronco	 7.325,00

- Fixar os fatores F12=0,0895;
F18=0,0614; F24=0,0475; F30=0,0390 e
F36=0,03333, para os cálculos das
mensalidadese para contratos de pa-
gamento parcelado, respectivamente
em 12, 18, 24, 30 e 36 meses, de acordo
com o inciso VII do artigo 6° da Nor-

técnicas aprovadas pela Portaria na.
mero 810, de 8-5-70.

A permissionária, dentro do praza
de -6 (seis) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução -do serviço ora per-
xnitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüena
te emissão da licença de funcionam
Mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
subsistente a presente Portaria. "•••4Orlando de Morais Lobo.
(N9 5.717-B - 20-10-72 - Cr$ 40,00),

PORTARIA N9 2.311(2), DE 29 D13
SETEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Engenha.
ria do- Departamento Nacianal de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção n9 5, de 19-8-68 do coNrEL lhe
confere a Portaria n9 738, de 1-9-8-8
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
c que consta do Processo n9 41.583-714
resolve:

Consignar às estações da Cormasa
Curtumes Matadouros S-.A., per-

missionária do Serviço limitado Pri-
vado pela Portaria n9 185(2), de 28
de janeiro- de 1972, as freqüências da
13,413 KHz em substituição à de
5116 KHz constantes da Portaria de
permissão mantidas as demais condi-
ções estabelecidas na referida Porta-
ria.

A permissionária dentro do prãzo
de- 6 (seis) meses, a C3ntar da data
da publicação desta Portaria, deverá
requerer ao DENTEL vistoria das es-
tações para emissão de novo certi-
ficado de licença. - Orlando de Mo-
rais Lobo,
(N9 5.718-B - 20-10-72 - Cr$ 30,00),

ma aprovada pela Portaria Ministerial
no 415-72. - Dióne Craveiro P. da
Silva.
(N° 5.693-13 - 20-10-72 - Cr$ 34,00)

Divisão 'cie Engenharia
PORTARIA N 9 (2)1.279, DE 2 DE

JUNHO DE 1972

II - Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
A. J. Eletrônica, modelo XR-5027, de
5 watts, com especificações técnicas
aprovadas pela Portaria n9 692, de 6
de abril de 1971.

A permissionária dentro do prazo
de 6 (seis) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
emissão das respectivas licenças de
funcionamento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. -
Orlando de Morais Lobo.
(N9 5.715-B - 20-10-72 - Cr$ 5200).

PORTARIA N9 2.308(2), DE 29 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n9 5, de 19-8-69 do CONTEL,
lhe confere a Portaria r.9 738, de 4
de setembro de 1968, do Diretor-Ge-
ral, e, tendo em vista o caie consta
do processo n9 52.206-64, resolve:

I -- Alterar o item I) da Portaria
de Permissão 111, de 14-1-70 dada a
Aços Anhadauera S.A., sendo que:

Onde se lê:
I) Prazo: (2) dois anue.

Deve-se lera
I) Prazo: Indeterminado,
II - Manter as demais condições

dadas pela referida Portaria. -- Or-
lando de Morais Lobo.
(N9 5.716-B - 20-10-72 - Cr$ 20,00).

PORTARIA N9 2.099(2), DR 12 DE
SETEMBRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacienal de Te.

TÊRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Departamento Nacional
de Produção Vegetal

Cláusula Segunda - A Cláusula
Décima do Contrato original passa a
vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Décima - Do pagamen-
to - As despesas previstas no pre-
sente Termo Aditivo correrão no pre-
sente ex3-refe!o, à conta da Lei rni-
mero 5.754 de 3 de dezembro de 1971,
Artigo 39 anexo B-1.3.2 - MPCG -
Projeto 02 . 07. 1 .001 - Contrapartida
Nacional para- os projetos da Coorde-
nação de Combate à Felfie Aftosa e
Plano Nacional de Sementes-Elemen-
to 4120 - Serviço e Regime Especial
de Programação -- Item 03 Serviços
de Terceiros, Encargos de Diversos e
nos próximos exercícios por conta dos
recursos que porventura venham a
ser concedidos ao AGIPLAN.

Cláusula Terceira - Continuar'ão
em vigor todas as demais cláusulas,
do Contrato Original, não alteradas
por este Termo Aditivo por mais do-
ze (12) meses a contar da presente
data.
.E por assim estarem justas e con-

tratadas, as partes contratantes fir-
mam o presente Termo Aditivo, que.
passa a fazer parte integrante do
Contrato Original.

Brasília, 18 de novembro de 1972. -
pelo Locador lyilton faias	 Elcia8
Machado Lima, Locatário.

Testemunhas: Haroldo R. C.
Abreu - Amadeu de Souza Lima.
(N9 5.760-B - 23-10-72 -a Cr$ 75,00)

Termo Aditivo ao Contrato de LocaÇãO
-do Imóvel situado na SQS 305, Biu,
co "H" Apartamento 405, nesta (I-
dade, celebrado em 18 de novembro
de 1971 mtre o Departamento- Na-
cional de Produção Vegetal do
nistério da Agricultura e o Senhor
Nilton radas Representante da Fir-
ma Itamaraty Imóveis Ltda.
Aos 18 (dezoito) dias do mas de no-

vembro de 1972, no Departamento Na-
cional de Produção Vegetal, presentea
o Doutor Elcias Machado Lima, Dire-
tor do Departamento Nacional de



tamento de Educação Física e Despor-
tos do MEC, para -execução de suas ato.
vidades, bem camo a estabelecimentos
de ensino e instituições educacionais,
para possibilitar-lhes o cumpedner
dos programas de Educacão Pieica e a
realização de atividades esportavan por
prazo indeterminado.

Cláusula Sétima — O Colégio Militar
de Curitiba obriga-se a incluir em seu
orçam-ente verba permanente para a
conservação e manutenção em ativida-
des das instalações construidas ae ad-
quiridas com os recursos oraseiireretes
deste Convênio, sob pena de ficar im-
pedido de receber qualquer Jutro au-
xilio do Ministério da Educação e Cui-
tura.

Cláusula Oitava — No caso de disso-
lução da entidade a que se refere este
Convênio, as instalações e benCeitenss
construídas ou adquiridas com os re-

EDITAIS E AVISOS

- Testemunhas: — Luiz Fersen Severo
Riviello.	 Geraldo- Rabelo.

cursos nele especificados só oOderát: ser
alienadas- ou cedidas com a prévia •
expressa aquiescência do Departamen-
to de Educação Física e Desportos do
Ministério da Educação e Cultura.

Cláusula Nona — O presente Convê-
.110 subordinar-se-á ao Toro federal
do Distrito Federal.

E, por estarem de acordo e..ein os ter-
mos da presente Convênio, o Diretor-
Geral do Departamento de Educação
Física e Desportos do Ministérío da
Educação e Cultura e o Comandares dó
Colégio Militar de Curitiba a subscre-
vem em 4 (quatrro) vias de igual teor e
forma, perante duas testemanhas que-
também o assinam.

Brasília, 18 da outubro de 1972. —
Silo Tinoco Marques, — Washington
Momoel Viajande -Sosa Bernzaclez.

c) Disposições: A Comissão Espe-
cial de Obras n.° 1 estará à disposi-
ção dos interessados, para quaisquer
esclarecimentos, diariamente, ias

Brasilia, 25 de outubro de 1972. —
Wilson de Pinho Marques, Ten. Cel.
Presidente Cora Lic.

(Dias: 27 30 e 31-10-72):

Sexta-feira 27
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Produção Vegetal cio Ministério da
Agricultura, com delegação de compe-
tência constante da Portaria Ministe-
rial n° 364, de 14 de setembro de 1970,
neste ato representando o Ministério
da Agricultura, daqui por diante deno-
minado Locatário e o Senhor Nilton
Izaias, representante da Itamaraty
Imóveis Ltda., localizada no Edifício
Ceará 1° andar, sal', 106 a 111, nesta
cidade:, daqui por diante denominado
Locador, perante as testemunhas ins-
trumentarlas resosiveram celebrar o
presente Termo Aditivo ao Contrato
de Locaçao firmado em 18 de no-
vembro de 1971, co mo fim de alterar
as cláusulas segunda e décima do - ci-
tado Contrato, na forma que segue,

Cláusula Primeira — A Cláusula Se-
gunda do Contrato Original pussa a vi-
gorar com a seguinte redação:

Cláusula Segunda — Do Prazo de
Locação — O prazo de locação é de 12
(doze) meses, iniciando-se a sua con-
tagem a Partir da data da issinatura
deste Termo Aditivo, data esta que fi-
xará também o prazo para cumpri-
mento das obrigações assumidas pelas
partes contratantes.

Cláusula Segunda — A Cláusula
Décima do Contrato original passa a
vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Décima — Do pagamento
— As despesas previstas no presente
Termo Aditivo correrão no presente
exercício, a conta da Lei n° .5.754 de 3
de dezembro de 1971, Art. 30 anexo . „

• B-1.3.2 — MPCG — Projeto ,.......„
02 . 07.1 , 007 — Contrapartida Nacional
para os projetos da Coordenação de
Combate à Febre Aftosa e Plano Na--
cional de Sementes -- Elemento
4.120 -- Serviço e Regime Especial de'
Programação — Item- 3 — Serviços do
Terceiros, Encargos de Diversos e nos
próximos exercícios por conta dos is=
cursos que por ventura venham a ser c
concedidos ao AGIPLAN.

Cláusula Terceira — Centinuarão E
em vigor teclas as demais cláusulas do
Contrato Original, não alteradas por
este Termo Aditivo por mais doze (12) p
meses a contar da presente data. 1

E por assim estarem justas e contra- t
Udu, as partes contratantes firmam c
o presente Termo Aditivo, que passa a c
fazer parte integrante do Contrato g
Original:

Brasília, 18 de novembro de 1972. — f
Nilton Luiz, Locador. — Elejas Ma- s
chado Lima.	 aTestemunhas: — Haroldo R. C.
Abreu. — Amadeu de Souza Lima.
(N° 5.761-B — 23.10.72 — Cr$ 75,00).

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Departamento de Educação

Física e Desportos

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

D E C

Comissão Especial de Obras
N•

Comissão de Licitações

TOMADA DE PREÇOS R° 18-72

Resumo do Edital

a) Objeto — Execução de urbani-
zação constante dos serviços de: ter-
raplanagem de saistrecho, p-avimerita-
ção em concreto asfáltieo ou blocrs
concreto no Quartel da 2.0/6.0 Bata-
lhão de Caçallores — Cristalina —
Goiás.

b) Entrega/Abertura: — A entrega
dos envelopes "A", de inscrição à Li-
citação e "B" proposta de preços, de-
verá ser feita à Comissão de Licita-
ções da Comissão Especial de Obras
n.° 1, no Setor Mili tar Urbano, em
Brasília — DF., no dia 6 de novem-
bro de 1972, até às 16,00 horas, quan-
do se encerrará a inscrição para a
Licitarão.

A abertura dos envelopes "A", dar-
se-á na data e local acima meneie-
-naco, logo apos o encerramentc, das
inscriçoes, lavrando-se a ata da reu-

A abertura dos envelopes "B" con-
tendo as propostas de preços dar-se-á
às 16,00 horas do dia 8 de novembro
de 1972, no local acima, logo após ser
tornado público o julgamento de ins-
crição dos concorrentes, lavrando-se
a ata da reunião.

Termo de Convênio entre o De parta-
mento de Educação Física e Despor-
tos do Ministério da Educação e Cul-
tura e o Colégio Militar de Curitiba,
Estado do Paraná.
O Departamento de Educação Física

e Desportos do Ministério da Educa-

ção e Cultura, representacto por seu
Diretor-G-eral Coronel Ene Tinoco
Marques, por delegação da Portaria
Ministerial n9 615 — BSB de 15 de
outubro de 1971, e o Misestério do
Exército, representado pelo Coronel
Washington Manoel Viaiancle Sosa,
Bermúdez, Comandante ao Colégio
Militar de Curitiba por delegação do
Chefe do Departamento sie Ensino e
Pesquisa, celebram o pres ente Con-
vênio que se regerá pelas •láusulas e
condições seguintes: 	 •

Cláusula Primeira, O Dcisaitamento
de Educação Física e Desportos do Mi-
nistério da Educação e Cultura repas-
sará ao Colégio Militar de Curitiba, —
Estado do Paraná, auxilio financeiro
na importância de Cr$ 500.000 00 (Qui-
nhentos mil cruzeiros).

Cláusula Segunda. Os recursos con-
cedidos pelo presente Convênio selão-
aplicados rigoresamente de acordo com
o projeto, orçamento cronogratna e es-
pecificações, aprovados pelo Departa-
mento de Educação Física e'Desportos
do Ministério da Educação e Cultura,
conforme consta do processo número
000979-71 — DED.

Cláusula Terceira — O eneargo fi-nanceiro do Departamento de Educa-
ção Física e Desportos do qinisterio
da Educação e Cultura, de que trata a
cláusula primeira, no valor de Cr$ ..
500.000,00 (quinhentos mil eiazzeiros)
correrá à conta dos recursos oriundos
da cota da Loteria Esportiva Federal— programa n9 09,09.2.006 — Assis-
tência Técnica e Financeira a. Projetes
de Educaçãe Física — Categoria Eco-
nômica 4.3.7.1.04 Item IV.1, exerci-
cio de 1972 (superavit):, corf,arme erha
penho n° 355 de 4 de outubro de 1972.

Cláusula Quarta -- Os reclusos coa-edidos pelo Departamento de Educa-
ã'o Física e Desportos do Ministério da
ducação e Cultura, só poderão ser

movimentados para o fim exclusivo da1iquidação da despesa de que inata o
resente Convênio, obrigando-se o Co-
égio Militar de Curitiba a prestar can-
as de sua aplicação no corrente exer-ido. na forma regularmente estabele-
ida, observando, ainda, as Instruções
erais em vigor no Ministério da Edu-
ação e Cultura e as especiais que lhe
orem transmitidas por intermédio de
eus órgãos competentes que passam
fazer parte deste Convênio.
Clausula Quinta — A verificação documprimento das obrigações decorren-

tes do presente Convênio saberá ao,
Depaatamento de Educação Física e
Desportos do Ministério da Educação e
Cultura, que, por seu Diretor-Geral ou
Representante, devidamente creden-
ciado, poderá solicitar quaisquer infor-
mações ou vistoriar a execução do pro-
jeto, obrigando-se o Colégio Militar de
Curitiba a facilitar os trabalhos de fis-calização de que trata esta elausula.

Cláusula Sexta — O Colégio Militar
de Curitiba obriga-se a franquear o uso
gratuito das instalações, eonstruídas
ou adquiridas com o auxílio financeiro
de que trata este Convênio, ao Depar-

TOMADA DE PREÇOS N.° 19-72
Resumo do Edital

a) Objeto — Execução de Urbani-
zação constante dos serviços de: rede
de águas pluviais e assentamentos de
meio-fio, no Quartel da 2. 0/6.0 Bata-
lhão de Caçadores em Cristalina, Es-
tado de Goiás.

b) Entrega/Abertura: A entrega doa
envelopes "A", de inscrição à Licita-
ção e "B" propostas de preços, deverá
ser feita à Comissão de Licitação da
Comissão Especial de Obras n:,; 1, no
Setor Militar- Urbano, em Brasília —
DF., no dia 7 de novembro de 1972,
até às 16,00 horas, quando se encer-
rará a inscrição para a Licitação.

A abertura dos envelopes "A" dar-
se-á na data e local acima menciona-
dos, logo após o encerramento das
inscrições, lavrando-se a ata da reu-
nião.

A abertura dos envelopes "B" as
propostas dar-se-á às 16,00 horas do
dia 9 de novembro de e1972, no local
mima, logo após ser tornado nublico
o julgamento de inscrição dos con-
correntes, lavrando-se a ata da reu-
nião.

c) Disposições — A Comissão Espe-
cial de Obras n.° 1 estará à disposição
-dos interessados, para quaisquer es-
clarecimentos diariamente, das 3.4,00
às 17,30 horas, exceto aos sábados •
dias não úteis.

14,00 às 17,00 horas, exceto aos sá.ba-
dos e dias não úteis.

Brasília, 25 de outuoro de 1972. —
Wilson de Pinho Marques Ten. Cel.
Presidente.

Dias: 27, 30 e 31-10-72):

.4
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DIVULGAÇÃO 1.009

Preço NCr$ 0,40

• A Venda:
Na Guanabara

Agencia I: Ministério da ?atenda
ação de Votridas: Av. Rodrigues Alves.

Ateads-se a pedidos pelo Serviço de Reembedro Postal
Em Brasília

Na sede do DIN
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SOCIEDADES
WARNER BROS. (SOUTH), INC.

Rio de Janeiro — São Paulo — P. Alegre — Recife e Belo Horizonte
Cadastro Geral Contribuintes — Inscr. n.° 33015827/001

BALANÇO JERAL EM 27 DE NOVEMBRO DE 1971

Ativo	
Passivo

Cr$
Irnobllzsaae

~oveis, Instalações, Móveis e 'Utensílios
ÁenJeitoria. em Propriedades Aiogadas

Menos
Reserva para Depreciação .

Realizavel a Longo Prazo
• Depostos Diversos 	

Invest imentos — Lei n.° 1.474	 ..... ....-...... ........ . .
-#

• 

• .	 •Depositos '0„ G. T, S• • • • .. ,	 • • • • • • e • • • • ... • 	

Obrigações e Duplicatas a Receber ........: 	 5.775.237,61
't• Menos

Reserva para as Obrigações e Duplicatas a
Ri4eber .	 ...	 5.775.237,61

Rea/zzdvat a Curto Prazo
Contas Crentes --

Cr$

253.603,69
2.084,32

255. 688,81

Cr$

4 592,43
7.940,21

276,41

Cr$
	

Cr$
Nilo Exigível

Capital	 .......	 260,00

.EXigiret a Zona° Frear

Casa Matriz	 New Yeric	 ..... t	 6.241,37

ExigiVel a Curto Prazo -

33. 800,4	 222. 088,0,9

dores •	 8.421.290.67
Menos

Reserva p/ Contas Duvido-
.,	 Ws' . 	 	 102,638,72

gm rransite	 . 	 	 -	 . 342,60-	 3 . 313 . 309,35

Adiantamento de Exibiclares	 .812450,17

Contas a Pagar . . 	 ........	 212.639,28

Participaçáo a Pagar	 . • • • •	 4.105.105.09 4.630.780,82

-.	 Outras Contas a Receber 	 	 3.662,46 . 3.321.971,41

!,	 Disponível
#.-	 Caixa e Ba,neos , 7 . , .. ...•••••••••••-••• n •••• •• n •• • ••• •• • ,..,	 57,705,52
:..	 Pendente:,
1,.	 'cia. Tèlefeinica — Recife 	 	 20,4
p.,	 Desinsits Antecipadas . . ..........— 	 -	 13.575,44	 • 13 , 595,44

..,,
.A	 ....^ Cont,as em Suspenso . . 	 ............_ ....... .. .............. 	 291.289,24
l.

Lucros e Perdas . 	 	 2.009.0.76,33-
,

4.928.541,13

CompenSado
EMPre,sztrnos Terceiros .	 ......., ....... 	
Outras Compensações .•  

57.418,02,
166 . 849.64

5.152.809,39

,contas em iawió ç 3:	 ..... ...	 ... a.4,01141,i7	 291,289,24.

4.928:541i10

Compensado

Tercelre,s por Empréstimo CoMpulsõrio -7 	 .57.418,8g
Outras Compensações ,	 ... 7:7 ...	 166. 849,84

5.152.809,88

„
O Balanço e a Demonstração de Lucros e Perdas em 27 de novembro de J-. 911 Se acham transcritos às paginas 464 a 468 do LIVro f-Miàr)o) ,	 regis-

trado sob n.° 62.880 em 2842-85 pelo Div. Reg. Comércio — Inscrição no cadastro Geral de Contribuintes sob n.. 33015827 — N.. de Ordem. 001 —
Leonardo Jerome Pearinian. — Representante Geral — C.P.F. 1614387. — 411recici Souza Carvalho Netto	 Téc. em Contabilidade — CRC. GB, —

27888 — C	 n." 041605767.
DR¥ONSTnnçÃo DA CONTA DE 1.1.)CROI E PERDAS DO EXERCÉCIO FINDO BM 27.11.71

Débito
	 Ciéclito

Saldo em 28 de agosto de 1971	 .....

Despesas de Vendas e Administração -	 ..
Impostos Diversos 	 .	 .	 .......
Depreciação do Ativo Imobilizado
Despesas de Filmes -- 35 IVI/M ,.......... ............
Despesas de Filmes — 16 M/IV1 	
Provisão p/ Contas Duvidosas . 	 ..........................

......

: ......
•

CT$

922.430.37

443 . 003,29
133 . 007,06

2.372,?9I.
124.347,87*
152.100,94

5.123,99

1,782,380,28

'Resultado das Operações Sociais . 	 .. •.	 173.251,16

Juros e Descontos Recebidos •;
	 58,80

bueros e Perdas .	 .....	 1.009.076,38_
1 782 .386;88

O Balanço e a Demonstração de Lucros e Perdas em 27 de novembro cle I971 acharki transefitos às pinas 464 a 468 do Livro "Diário" n° 11, re#18-

toado sob n.o -62.880 em 28.12,66 pelo Div, Reg. Comércio 	 Insoriçáo no (2NdastTo Geral de contribuintes sob ri.. 33015827 — n.° de Ordem 001. -

1140 pomo Jerowe Peartman Represe0t.ano cieng	 m,430.7 	 410'édo Soug4 (70,3O115o Netto Téc. ein contpiligaN — ORO. Ors.

' 668.	 0±kkar..-£ n.Q 0416057671a	 -	
kliig 042251 er,s 111.10.92	 Or$ 3751002;
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IGREJA CRISTÃ. EVANGELICA
DA. LIBERDADE

ESTATUTOS
Reforma n° 01

Jilsta reforma eatatui as inedificaçãas
dos Estatutos da Igreja Cristã lavange-
lica da Liberdade, publicadas na Diariu
Oficial da. Unlaa de 21 de fera:vieira de
1967.

Art. 1' A Igreja Cristã Evangélica da
Libardade, com eade cm Taguatinga

F'. e foro no Diatrito Federal, é uma
sociedade rel.glosa que faz parte da
Igreja cio Nosso Sanhor Jesus Cristo,

Art.. 4' § 3° A Igreja é auteneran e
soberana em mateala administrativa e
disciplinar, podendo filiar-se a qual-
-qual denominação que expos os mes-
mos princípios doutrinários e roxina de
governo aceitos por ela, aerido que a
vinculação ou desvinculação 1.v.k.lezá ser
objeto de resOlução por demsdo da
maioria presente em Assembléia, com
a presença mínima de dois acros UI)
dos membros da Igreja, em plena co-
munhão.

Art. 5' A Assembléia da Igreja ele-
gerá; seu Pastor por tempo indetermi-
nado, até que a Assembléia ou Pastor
tome deciaãc em contrário, cuja posse
será da compatência da Diretoria da
Igreja, -que providenciará os meios pa-
ra a efetuação do ato.

§ 1° Só poderáSer eleito Pastor, Mi-
nistro. de ' Denominação que tenha os
mesmos princípios doufzinárlos e for-
ma de governo mencionadas ltos Esta-
tutos e Reginiento Interno da Igreja.

§ 2° O Pastor é o presidente ex offi-
cio da Comunidade cabendo-lhe a di-
reção das Assembléias, e exercerá a ad-
ministração- eclesiástica da Igreja au-
xiliado por um corpo cie oficiais consti-
tuído de Presbíteros e Diáconos.

§ 3° O Pastor, pela sua 0030i1100
presidência ex officio da Comunidade,
integrará a Junta Patrimonial, sem di-
reito de vota.

Art. 13. letra p § - Em caso ee
dissolução da Igreja, os seus bens, sal-
dadas todas as dívidas, passarão para o
domínio. da Sociedade Bíblica do Bra-
sil.

§ 20 ,.Casõ Se verifique uma cisão, o
patrimônio da Igreja ficará com a par-
te fiel aos Estatutos.

Esta. Reforma entrará em vigor na
data de sua aprovação, revogadas as
dispósiçóes em 'contrário-.

Brasilia, 17 de setembro de 1972. -
Rev. Levi Lopes Rodrigues, Preaiden-.
te. - Presb. Adelino Rodrigues de
Oliveira, Vice-Presidente. - Matilties
Almeida Rocirtgues, Secretário.
\ 5.742-B - 23.10,72 — Cr$ 44,00).

CLÍNICA SAIO BR42 S. A.

Ma da Assembleia Geral Extraordiná-
ria realiz.acla em 13 de janeiro de 1972

Aos treze (13) dias do moa de janei-
ro de 1972 (mil novecentos e setenta e
dois), reuniram-se em sua sede social,.
no Setor de Edificações Públicas Nor-
te - EPN, Quadra 505, Blocos "C" e
"D", em Brasília, D. F. em Assembléia

- Geral Extraordinária, estando presen-
tes todos os acionistas, conforme assi-
naturas no livro de presença., convoca-
dos de acorda com os dm:moias publi-
gados. no Diário Oficial da União nos
dias 7, 10 e 11 de janeiro -de 1972 e no
Carreio Brasiiiense, nos dias 5, -6 e 7
de janeiro de 1972. Para presidir a
reunião foi eleito por aclamação o Dr..
Victor Tannuai, que convocou a mim -
Dr. Edgard Pereira Prado, para ser-
vir como, Secretário, ficando assim
Oomposta a mesa. O Sr. Presidente pe-
giu-me, então, , que procedesse- desde

a leitura dos anúncios de Convo-
ao da Assembléia que são do teor

Miguinte: Clinica Sãs) Bras	 Como- I

caça° - A Clinica SJ.0 Er .7 - S. A.
ç'um Lede a EPN. 505, Las:, e 4, Bra-
silia, D.E., convoca es se.litassa acto-
aistas para urna P.e..1al.r11.10 Ura1 Ex-
Lracalmária, a se aa.dror no dia
13 do corrente mea cio :ala sede
aocial, com a seguinte 0;',.iern do
leia: 1 - Alteração cl.is )a-saalutos
4ocittis; 2 - Outtog mitos de
Interesse da Sociedade, BrasiNa, 5 de
:ligeiro de 1972 - Viewr Di-
:tor Superintendente. Tcrimnaria a

lellura o Senhor Presidente n } Ioeou ern
diacussão o Item 1 da Orciain do. Dia„
que trata cia Alteração daa Eetatutos
Sociais. Usando a palavra ,")
Dr. Sudádio Salles, explicoa ore-
sentas que a Alteraçaa das 'Estatutos
Sociais se referia apenas ao Capítulo
IX - Das Dispasiçoaa. Tranalterias, -
Artigo 33°,. correspondente ao Manda-
to e composição dos membr.m da pri-
mei, a Diretoria, propondo lease efe-
tuada urna permuta entro aa cargos
ocupados pelos Drs. Edg.-rd Pereira
Prado, que e de Diretor Achuln;strat:i-
vo e o Dr. Arnaldo Cunha. Campos que
e membro do conselho Consultivo, fi-
cando portanto como Diretor Admi-
nistrativo o Dr. Arnaldo Comia Cam-
pos e como Membro do Conselho Con-
sultivo o Dr. Edgard Pereira Prado, já
que ambos estavam de pleno acordo,
continuando os demais membros dos
Conselhos Consultivos e Fiscal e seus
respectivas suplentes sem nenAtuna ai-
tenção, inclusive com os meamos man-
datos, Ninghém mais fazendo uso ca
palavra o Senhor Presidente, pôs a
propostà, em votação, tendo . 1/..o apro-
vada por unanimidade. Passando-se
ao item da Ordem cio Dia -- Outros
assuntos -de interesse da Sociedade e
como ninguém quisesse fazer uso, da
palavra, o Senhor Presidente aprovei-
tou a oportunidade para elogiar o com-
portamento de toda a Diretora desde
o inicio do mandato até o presante mo-
mento. Tendo sido finalmente cencluí-
ch, a pauta dos trabalhos e nada mais
havendo et tratar o Senhor 'Preeidente
suspendeu a reunião pelo •.empo ne-
cessário, à lavratura da presente Ata,
que lida o achada conforme, após a
reabertura dos trabalhos foi aprovada
em todos os Seus termos, Sendo assina-
da e rubricada em todas as stIDS -folhas
pelos membros da mesa que a presidF-
ram e assinada a seguir pelos actonis-.
tas presentea- e para os efeitos legais.
foi mandado datilografar em 3 (três)
vias que é cópia fiel e confere com o
original transcrita em livro próprio.
Brasília, 13 de janeiro de 1972. -
Victor Tanizuri, Presidente. - Edgarcl
Pereira Prado, -Secretário.
(N° 5.736-B - 23-.10.72 - Cr$ 69,00).

TAXAS DE SERVIÇOS
FEDERAIS

DINP1
-

Divuleaarte ri 1.110

CURVC1JARIADiz -E, Faa-d5d-1/5, a A -

c.n.c. N9.00045292

.cf.r.vemnsaom rmAsti,125. sia -  mama
r-.1.1nzo Geral em 30.6.72

(Parlado de 1.7.71 a.30,6-72)

Vo

smonutun,5
yãrch.., 1.1,...z..nsIlia o Insa1aç3és ...,., 	 55.895,84

laguinas 	 .	 11.655,46

~CO:: o Pateatos . ........ ..,,........	 30.M1,10
Dibli.o:wc,a 	 ,	 ..il1d.“.ái.,íO.opa	 045,00
Veicules 	 	 68.404,76
Ecsp.C,,nsti-tuição, OrganisQgão e :Empinai

Terrenos ....., 	  -	  . • ........	 21.065100
Obras e ConstruOus ..... ........... .....	 1.535.948,33

585.893,77
Estudoa e Projetos 	 	 '	  . .	 780.941,75
Ecuipamnto /ndustrial Importado 	 	 796,296,88
Imobiliwc:Cos Piaancel ,as ,.... .. 	 .	 1.217.738,63- .Imobiliraçoes ,C/Corregao Nonetaria .... 	 603 045 50......,.......t.,...1.....

DXSPONÍV2L-,y-.------WilXn ....... ,fe-4 , 4".íái . à .. í .. ,o,-4.....í	 2.854,38
Eánaos .,. 	 	 	  .......35 562 84. .	 ............1.-aal.......

etuazaver,
contas' Correntes 	 •	 144.038,90
Capital a Emitir 	 .	 3,500.000,00Itl-tulos ã .ilace.ber 	 •	 as-Moino7itulo:3 de 'Renda ..... ... . .. ........if • • .1- 	 21,000,00
DepOsirtos em Garantia . ... ':. ..... ...,... 	 1.200,00,

PENDENTE
~--*W---litlue e EquipaMontos Nacionais- ..... 	 - 800,000,08
Eãguinas a Eguipamsntos Importados .,..	 8.035.630,99
Assíst.Tecnica, Montagem e "Enoti-RoW n .	 2.510.824,22
Encargos- Financeiros 	 	  .	 7.527.578,87

SaL12121E.Vã2-. ~:Ãii-Uã—por Séns Ini5vaia
535.000,00

-Terceiros ......„.....-..-.,............	 2.442.000.0b
"Imóveis Segurados
Próprios ...............4,,....i.......**	 866.000,00'
De Terceiros ........"...:-............	 786.000,00

Diversas Contas :- .. ',. .... ,W.,4,..M044.	 . 66.207,50
TOTAL co ATIvo 	 .

C.G,C. N9 00046292'

PASS/V 

0450 EX/GIVED
Capital
Acionistas Nacionais .......... . ....
Acionistas Estrangeiras
SOMA.

Cultal'Autorizado 	 lk“*.**44.
Sokia

Acionistas C/Cacital 	
Fundo de NonvalIação do Ativo /mobilizado

2xrcrtvEt.
Contad Correntes 	
Títulos a pagar 	
'Colai:sã a Pagar 	  ...
Fornecedores:... ........ . .. .

PENDENTE
Pinutiorardentos Contratados na Pats

mNáll/r5PUMr. 	  ......o
FinanciaMentos Contratados no zmttrur
Anton Petersen O Wcnius (Dinamarca)
Aval do B,N.D.E. .. ..	 .....

Gã4ritl, Hipotecarias
Bünce Nacional do Dr P.envolvimnto 'EConâ

2.917,000,00 .nlico 	 -
Seguros Contratados
Nacional -..cJa. de Seguros •,,...., ... . 	 1.652.080,00

Diversas Contas 	 ...... -• • • 	 66.207,50	 4,695.2M 350 

CERVE.I.4B.I.3 DE BRASÍLIA S..4,	 CEBRASA
C. O, N.° 00046292

?Vaies,. Explicativas do Balanço
1. A conta "Capi;a4 a Emitir". em contra-parida com ."Capital Auto-

rizado", permanece íntegra -ate total . sulaseerição -do capital, ,segundo- a " sis-
temática legal das scciccIáries de capitC autorizado,

PREÇOs Cln 0,40

A VENDA
Na Guanauara

Seção de 'Vendas:
Av. Rodrigues Alves. 1

Agência Ii — Min!stédo
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
f3erviço de Reembolso

Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I,N.

5.707.973,11

•38.417,22

3.691.238,90

18.874.034,04

4,695.207;50

83.006.870,41

3.326.120,00
173.880,00:

3.500,000,00
3.500.000,00
'E-CUT:bac°

889.378,00

	

603.045,50:	 8.472.415i50

175,425,44
219.024,02
14.8.010,81

	

422.753,40	 565:21473

800,000,00

	

10.01e.014,0,8	 18,87e.034,08

a
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2. Do "Capital a Emitir", conforme se verifica pela conta "Acionistas,
c/Capital", achana-se aubscritos e. pagos Cr$ 869.370,00 (oitocentos e ses-
senta e nove mil, trezentos e setenta cruzeiros) de ações preferenciais.

3. Corno se verifica da "Demonstração de Lucros & Perdas", o valor
do saldo desta constitui valores capitalizados.

(N.°' 5610-B — 19-10-72 — Cr$ 276,00)

RELATÓRIO Dà DIRETORIA

Se-nhores Acionistas:
1. Cumprindo as determinações de lei, e estatutárias, apresentamos o

nosso Relatório relativo às atividades sociais no exercício encerrado em 30
de junho último, e a que se referem o Balanço e Demonstração de Lucros
& Perdas gize acompanham este.

2. No exercício de 1971-1972, os trabalhos de implantação de nossa
Fábrica se aceleraram e mio fossem fatores estranhos à nossa vontade es-
taríamos às vésperas de podermos iniciar a produção da parte de nossos
refrigerantes.

3. A maquinar ia importada da Dinamarca já está quase toda em
nosso Pais, faltando apenas cerca de 20% das máquinas e equipamentos
encomendados.

4. As obras na nossa Fábrica em Anápolis, graças à . cooperação de
nossos funcionários e operários, bem como dos técnicos que a fiscalizam,
cumpriram o organograma que foi traçado, com esforço e dedicação, pelo
que a lodos agradecemos.

5. Em 29 de outubro de 1971 levamos a efeito uma alteração em nossos
Estatutos, que vem produzindo os resultados desejados, no sentido de di-
namização empresarial.

6, No início do ano em curso recebemos a visita de dois' técnicos Di-
namarqueses que examinaram as obras em seus diversos aspectos.

7. As autoridades em Brasília, Anápolis e Goiânia nos prestaram toda
a cooperação desejada, pelo que às messias somos muito gratos, assim
corno à Comissão do De-senvolvimento Industrial e à Cacex, atendendo às
necessidades de serviços.

8. Estes são, Senhores Aconistas, os esclarecimentos que julgamos ne-
cessários, referentes às nossas atividades no exercício récem-findo.

Brasília, 25 de setembro de 1972. — Erymd Carneiro, Presidente. —
Plana) Bueno Pimentel, Diretor Tesoureiro. — liermann W. Schneider, Di-
retor Técnico.

CERVEJARIA DE BRAS/LIA S/A CEBRASA

Demonstração de LUCROS E PERDAS

em go DE JUNHO DE 1972
(Perlado: de 1.7.71 a 30.6,72)

D 9 B:I T O

/mpostos e Taxas 	
Ordenados 	
Despesas Diversas . *******	 ***** ..,...,.., 	

266,93
50.602,41
11.944,66

Alugue is.„. .....	 ....... 76.500,00'
Material de Escrit6rio 9.588,08
F.O.T.S.	 ...,...... ....... 	 ****** 4.148,06
Aniinciós, Publicações e Publicidade 81.359,50
Portes e Telegramas 4.237,61
Despesas Bancãrias.	 ***** 18.478,97
Consumo de Energia e Telefones 19.826,4/
ouros Pagos	 **********	 ******	 ****** • * 4.216,99
Contribuição Sindical 	 ********	 *	 ***** 1.584,19-
Auditoria *******	 *	 ***** '20.000,00
Previdãncia Social	 or.", *** ****** 15.617,69
Despesas de Representação 	 11.675,97
Viagens e Estadas 	 91.359,83
Despesas C/Velculos 	  24.984,31
Serviços Prestados 	 148.698,30
Ronorarios da Diretoria e do Cónselho Fiscal 	 123.860,00
Despesas FinanceiraS 	 627,00

TOTAL DO DEBITO CR$ 719.576 91

C R I .D T T o
Receitas Diversas 	 627,00
Agios	 . ...	 .	 .. .„... ........... ......... 	 ..... .	 1.300,00
Renda de Titt110á e Ações	 ........	 ...... 1,062,50
Transferido para capitalização de Despesas
cionais

Opera-
716.587,41,

TOTAL DO -CRÉDITO Cl/ty719.576,91.

55/r•	 _

LAtxwb4uu 	
-DIRETOR PRESIDENTE

PARECER DO CONSELHO FrscAE

Senhores Acionistas:

Nós abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da Cervejaria de
Brasília S.A. — CEBRASA, em cumprimento de nossas funções e da le-
gislação em vigor, efetuamos cuidadoso exame dos livros,, das contas e dos
papeis- da sociedade, verificamos o estado do caixa e da carteira, analisa-
mos o desenvolvimento dos negócios sociais durante o exercício recém-findo,
as operações realizadas neste período, o balanço geral encerrado em 30 de
junho de 1972, a demonstração da conta de lucros e perdas, bém como o
Relatório d.3. Diretoria, achando tudo na mais perfeita ordem, motivo pelo
qual aprovamos, este parecer, peio qual atestamos a exatidão dos elementos
mencionados. Assim, sugeilmos sejam aprovados pelos Senhores Acionistas
os documentos acima mencionadas.

Brasília, 26 ao setembro de 1972. — Doutor Valtenio Mendes Cardoso.
Doutor Tarciso Soares Pinheiro, — Doutor Paulo Roberto Carvalho,

(N.° 5611-B — 18-10-72 — Cr$ 213;00)

lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Senhor Carlos
Noronha Gomes da Silva, Chefe da
Divisão de Processos da Gerência els
Mercado de Capitais, em 11 de outu.
bao de 1972.	 .
(N'.° 5.738-E — 23-10-72 — Ceai, 24,00),

BANCO CENTRAL DO BRASIL

INCA S. A. — CRÉDITO
IMOBILIAPIO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re- -
gistro do Coment:o,- Certifico que a
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Inca S. A. —
Crédito Imobiliário -- Goiânia (GO).

Processo n.° A-'72-1.949.
Assembléia Gemi Extraordinária de

25 de julho de 1972,
Assunto: Aumento de capital de

' Cr$ 2.000.000,00 para Cr$ 3.000.00C,00,
e reforma de eatatuto.

Despacho de 27 de setemtre de 1972.
Puolioa do no D,:ario Oficial da

União, de 5 de outubro de 1972.
E', por ser verdade eu, José Breda-

m/, funcionário- deste Banco Centrat,
lavrei- a presente Cert idão, que tam-
bém vai assinada peto Senhor Carlos
Noronha Gomes da Silva, Chefe da
Divisão de Processos da Gerência da
Mercado de Capitais, em 11 de outu-
bro de 1972.
(N.° 5.737B	 23-10-72 — Cr$ 24,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DREYFUS CATTAN S. A.. —
CORRETORA DE CAMBIO,

TITUL,OS E VALORES
MOBILIARIOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro -do Coméreio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Dreyfus Cattan
S, A. — Corretora is Câmblo, Títu-
los e Valores Mobiliários — Rio dó
Janeiro (GE).

Processo n.°
Assembléia Geral Extraordinária de

281 de julho de 1972:

BANCO CENTRAL DO BRASIL

FINANCIADORA BRADESCO S. A.
— CREDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento do Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Financiadora Bre,-
desco	 A. — Crédito, Financiamento
e Investimentos — São Paulo (SP).

Processo n.° A-72-1.818.
Assembléia Geral Extraordinária

de 19 de junho de 1972.
Assunto: Adinento de, capital, de

Cr$ 56.000.000,00 para Cr$ 67.200.000,00
e reforma do artigo 6.° do estatuto.

Despacho de 19 de setembro de
1972.

Publicado no Didrio Oficia/ da
União, de 29 de setembro de 1972.

E, por ser verdade eu Waldozir da
Silva Alves Pereira, funcionkrio deste
Banco Central, lavrei a presente Cer-
tidão, que também vai assinada pelo
Sr. Carlos Noronha Comes da Silva,
Chefe da Divisão de Processos da Ge-
rência de Mercado de Capitais, em 6
de outubro de 1972.
(N.° 5.762-B — 23-10-72 — Cr$ 24,00).

BANCO CENTRAL ,DO BRASIL

DIREÇÃO S. A. — CRÉDITO
FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins .de arquivamento nó Re-
.gistro do Comércio, xtettifico que o
Banco Central do Brasil' Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Direção S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mento	 Santos (SP).

Processo n.° 4-724 978.
Assembléia Geral Extraordinária

dei de setembro de 1972..
Aussunto: Aumento de capital,„ de

Cr$ 5.000.000;00 .para Cr$ 6.500.000,00,
e reforma de estatuto.

Despacho de 29 de setembro de 1972.
Publ , cado no. DIário Oficial da'

União, de 5 de outubro de 1972.
aa por ,:er v?,r.-''de, eu, Josf, Breda,

'int, funcionário deste Banco Centrar,



BANCO CEN. TRAL DO BRASIL

ESCRITÓRIO LEROSA S. A.
CORRETORES DE VALORES

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Escritório Lerosa
S. A. Corretores de Valores -- São
Paulo (SP).

Processo n.° A-72-1.091
Assembléia Geral F.xtraordinana de

(N.° 5.724-B — 20-10-72 — Cr$ 24,00). 27 de março de 1972,

Assunto: Aumento de capital, de
Cr$ 518.500,00 para Cr$ 830.000,00, e
reforma de estatuto.

Despacho de 15 de agosto de 1972.
Publicado no Diário Oficial da

União, de 3 de outubro de 1972.
E, por ser verdade, eu, José Brecla-

riol, funcionário deste Banco. Centrai,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Senhor Carlos
Noronha Gomes da Silva Chefe da
Divisão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, em 6 de outu-
bro de 1972.	 e

Processo n.° A-72-1,199.
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E, por ser verdade, eu, José Brada-
riol, funcionário deste Banco Central,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Senhor Carlos
Noronha Gomes da Silva Chefe da
Divisão de Processos da Gerência da
Mercado de Capitais, em 10 de outu-
bro de 1972.
N.° 5.748-B — 23-10-72 — Cr$ 27,00).

Assunto: Aumento de capital de
Cr$ 1.000,000,00 para Cr$ 2.000.000,00
e reforma de estatuto.

Despacho de 19 de setembro de 1972.
Publ icado no Diário Oficial da

União, de 29 de setembro de 1972.
E, por ser verdade, eu, José Brada-

riol, funcionário deste Banco Centrai,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Senhor Carlos
Noronha Gomes da Silva, Chefe da
Divisão , de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, em. 9 de outu-
bro de 1972.

(N.° 42.565 o- 19 .-10-72 — era 25.00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

INDUSCRED SOCIEDADE ANÔ-
NIMA — CORRETORA DE VALO-
RES MOBILIÁRIOS

CERTIDÃO

Pata fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certif ico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:

Empresa e Sede: Induscred Socie-
dade Anônima — Corretora de Valo-

ires Mobiliários -- São Paulo (SP).

Processo n.° A-72-1.119.
Assembléia Geral Extraordinária de

15 de março de 1972.
Assunto: Aumento de capital, de

Cr$ 720.000,00 para Cr$ 1.728.000,00, e
reforma de estatuto.

Despacho de 19 de setembro de 1972.
Publicado no Diário Oficial da

União, de 29 de setembro de 1972.
E, por ser Verdade, eu, José Brada-

rol, funcionário deste Banco Central,
lavrei a presente Certidão. aue tam-
bém vai assinada pelo Senhor Carlos
Noronha Gomes da Silva Chefe da
Divisão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, em 6 de outu-
bro de 1972.
(N.° 5.728-B — 20-10-72 --- , Cr$ 24,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROGRESSO S. A. — CORRETORA
DE CAMBIO E TITTJLOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes atos:	 c

Empresa e Sede: Progrosso S. A.
Corretora de Câmbio e Títulos — São
Paulo (SP).

Assembléias Gerais Extraordinárias
de 11 de março e 6 de maio de 1972.

Assunto: Aumento de capital,
Cr$ 515.000,00 para Cr$ 1.200.000,00, e
reforma do estatuto.

Despacho de 20 de julho de 1972.
Publicado no Diário Oficial da

União, de 3 de agosto de 1972.
E, por ser verdade, eu. José Brreda-

riol, funcionário deste Banco Central,
lavrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo Sr. Carlos No-
ronha. Gomes da Silva, Chefe da Di-
visão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, em 5 de outubro
de 1972.
(N.° 5.747-B — 23-10-72 — era 20.00).

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAI

CL/NIICA SÃO BRAZ S. A.

CERTIDÃO

Processo n.° 2 . 711-72 ,

Certifico que Clinaet São Braz S. A.
arquivou nesta Junta Comercial sob
número 3.591 de 1972 cópia autên-
tica da Ata da Assembléia Geral Ex-
traordinária realizada em 13 de ja-
neiro de 1972, que deliberou e efetivou
a alteração do art 33.° do capitulo
IX, dos Estatutos Seriais referente a,
composição da Diretoria e efetivou o
remanejamento de Diretores.. Do- que
dou fé. Junta Comercial do Distrito
Federal, em 4 de outubro de 1972. Eu,
Edla Garcia D'Aviia Guedes, Chefe
do Arquivo, escrevi, conferi e assino,
Edla Garcia D'Avila. Eu Climérle
Alves da Gama — Secretáriocaleral
desta Junta subscrevo e assino: Cli-
mério Alves -da Gama.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

J. C. DE MESQUITA S. A. —
CORETTORA DE VALORES

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Cert ifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 30 de junho de 1972, exarado
no processo na' A-72469 e publicado
no Diário Oficial da Uniãe de 17 de
julho de 1972, Aprovou o aumento de
capital da J. C. de Mesquita S. A.
— Corretora de Valores, com sede na
cidade de Curitiba (PR), de ........
Cr$ 210.000,00 para Cr5 504.000,00 e a_
reforma do artigo 5.° do estatuto,
como deliberado na assembléia geral
extraordinária de 13 de abril de 1972.
E, por ser verdade, eu, Walciozir da
Silva Alves Pereira, funcionário, deste
Banco Central, lavrei a presente Cer-

. tidão, que também vai assinada pelo
Sr. Carlos Noronha 'ovies da Silva,
Chefe da Divisão de Processos da Ge-
rência fle Mercados de Capitais, em
10 de agosto de 1972.
(N.° 5.723-B — 20-10-72 -- Cr$ 24,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

SÃO PAULO MINAS -- CORRETORA
DE VALORES MOBILIÁRIOS

LIMITADA

DERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil Aprovou os
seguintes 'atos:

Empresa e Sede: São Paulo Minas
— Corretora de Valores Mobiliários
Limitada — São Paulo (SP).

Processo n.° A-72-638.
Assembléias Gerais de 15 de março

e 29 de agosto de 1972.
Assunto: Aumento de capital, de

Cr$ Cr$ 516.000,00 para ........
Cr$ 2.000.000,00, e transformação em
sociedade por ações, adotadas a deno-
minação "São Paulo Minas S. A. —
Corretora de 'Valeres Mobiliários".

Despacho de 26 de setembro de 1972.
Publicado no Diário Oficial da

União, de 5 de outubro d"e 1972. -

(N.° 5,735-B — 23-10-72 --- Cr$ 19,00).

JUNTA COMERCIAI, DO ESTADO
DE SÃO PAULO

BANCO NACIONAL DO COMERCIO
DE SÃO PAULO

CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao cies-
pacho do Sr. Secretário-Geral desta
Junta, exarado em petiçã,e tachada
com Cr$ 5,00 e pro,,ocolada, -sob Mi-
mero 8.216-72, que a sociedade "Bana,
co Nacional do Comercie de São
Paulo S. A.", com sede nesta Capi-
tal, arquivou. nesta Repartição sob
n.° 495.229, por deapecho da Junie
Comercial em sessão de. 3 de outubro
de 1972, a ata da assembléia geral ex-
traordinária realizada em 26 de ju-
nho de 1972, que elevou o capital so-
cial de Cr$ 12.500.000,00 para 	
Cr$ 17.500.000,00; estando anexada a.
referida ata, às folhas do Diário Ofi•-
cial da União, edição de 15 de agosto-
e 5 de setembro de 1972, que publica-
r= respectivamente: Jespacho do
Serviço Regional da Inspetoria de/
Bancos — São Paulo, 21 de julho de
1972, e Certidão expedida -pelo Banco
Central do Brasil, que autorizou o au-
mento de capital acima niencienado,
"Diário Oficial" do Estado e "Diário.
Comercial" edições de 1-1 de julho e-
4 de julho de 1972; que -publicaram
a ata da assembléia gerei extraordi-
nária de 26 de junho de 1972, do .que
dou fé. Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado de San 12.aulo, 12 de
outubro de 1972. Eu, Arma Cardoso
de Souza, escriturária (Nível I), es-
crevi, conferi e assino: Anna -Cardoso
de Souza. Eu, Maria Ferreira Nassif,

chefe substituta da Seção de Certi-
dões a subscrevo: Maria Ferreira
Nassif. Visto Perceval La-te Brito,
Secretário-Geral. — José Macedo- dos
Santos, Secretário-Geral Substituto.

(N.° 5.749-B — 23-10-72 — Cr$ 30,00.

JUNTA COMERCIAL Do ESTAL
DA GUANABARA

SEGURADORA INDUSTRIAL
E MERCANTIL S. A.

CERTIDÃO

Processo n.° 39.347-72

—L

• "K„,

Certifico que Seguradora Industrial
e Mercantil S. A., arquivou nesta
Junta sob o n.° 59.312, por despacho
de 12 de outubro de 1972, cópia au-
tentica da ata de sua assembléia ge-
ral extraordinária, realizeda em 23 de
agosto de 1971, que auto) izou o ou-
mento do capital social de ..........
Cr$ 1.536.-.000,00 para 	
Cr$ 5.068.800,00, mediante Si2bscr1ÇãO
em espécie, créditos em c mita cor-
rente, reservas e ações bonificadas,
do. que dou fé. Junta Comercial do
Estado da Guanabara, ene 12 de ou-
tubro de 1972. Eu, W1:Én do Alcân-
tara Pereira, escrevi conferi e assino:
Wilma de Alcântara Pereira. Eu, Se-
cretário-Geral da Junta comercial do
Estado da Guanabara, subscreve e
assino: Luiz Igrejas.

•
JUNTA COMERCIAL DO ESTADC

DA GUANABARA

CERTIDÃO

Processo n.° 39.349-72.
Certifico que Seguraaora. Industrie:

e Mercantil S. A-., arquivou nesta.
Junta sob o n.° 59.313, por despacho
de 12 de outubro de 1972, cópia, au-
têntica da ata de sua asàembléia ge-
ral extraordinária, realiza-a em 12
de novembro de 1971 , :"!ie aprovou o
autnento do capital social de 	
Cr$ 1.536.000,00 para Cr$' 5,068.800,00,
mediante subscrição em espécie, cré-
ditos em conta corrente, 'reservas e
.bonificação de ações, alternado o ar-
tigo estatutário pertinente e Diário
Oficial da. - 	de 4-8:72 que pu-
blicou Poraria da SUSEP ri.' 51 de
20-7,-72, aprovando As deliberações
acima, do que -dou fé. Janta Comer-
cial do Estado da Guanabara em 12
de outubro de 1972. Eu, Mima de
Alcântara Pereira, escrevi, conferi e
assino: Wilma de Alcântara Pereira.
Eu, Secretário-Geral da Junta Co-
mercial do Estado da 3uanabata,
subscrevo e assino: Luiz 2grejas,

JUNTA camEgarAL Da ESTADO
DA GUANABARA

CERTIDÃO

Processo n.° 39,350-'72
Certifico que Seguradora Industriai

e Mercantil S. A., arquivou nesta
Junta sob o n.° 59.314. por despacho
de 12 de outubro de 1972, a folha, do
Diário Oficial da União cle
que publicou Portaria da. ST1SEP nú-
mero 51, .cle 20-7-72. junta Comer-
Mal do Estado da Guanabara., em 12
de outubro de 1972. Eu, \Mima de
Alcântara Pereira, escrevi, conferi, e
assino: Wilnza de Alcântara Pereira.
Eu, Secretário-Geral da Junta Co-
mercial do Estado da Guanabara,
subscrevo e assino: Luiz Igrejas.
(N° 42.571 c— 19-10-72	 Cr$ 75,00).



.NÚNCIOS
DECLARAÇÃO

Para os devidos efeitos, declaro que foram extraviados as seguintes
vias ouros fornecidas pelo Instituto Brasileiro do Café, comprovantes cuia
registros dos seguintes conhecimentos cie café, emitidos ptla Estrada de Fer-
ro Sorocabana, despachados por José Gomes da Silva, na estação de Ipauçu,
consignados ao mesmo, da série equilíbrio, safra 63-64:

Número do conhecimento

591, 	

590	 e..

592

589	 ............ .............. .......

593 	

Consignação	 Data I Sacas

25,2.64 I	 44

25 . 2 ,64 1	 27

25 . 2 .64 Í 	 44

25,2.61 I	 88
I

25.2.64 I	 177

I

377

WJÚ

378

375

379

São Paulo, 5 de outubro de 1972. — p.p. Olavo Fleury, CIO 278.338.528.
(N° 5.722-B — 20.10.72 — Cr$ 39,00).

CONSTRUTORA E ORGANIZA-
DORA INDUSTRIAL S, A.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Convidamos os senhores aclumstar

para se reunirem em Assembléia Ge-
rai Ezdraordinária, a realizar-se no
dia 1 de novembro de 1972, às 16 hoa
ras, na sua sede, situada no CL-Sul
302 — Bloco A — Loja 10-18, nesta
capital, a fim de deliberarem sobre:

a) decidir sobre preenchimentos de
cargos vagos da Diretoria;

b) tratar de assuntos de interesse
geral da Empresa.

Brasilia, 23 de outubro de 1972. --a
Rafae/ Jacques de Moraes -- Diretor
Vice-Presidente.

Dias: 25, 26 e 27,
(N° 5.757-B — 23.10.72 -- Cr$ 54,00

DECLARAÇÃO
'Declaro para os devidos fins, que

foi extravio o meu certificado de Re-
gistro Definitivo de Professora de
Educação Musical, n° 5.096 do Minis-
tério da Educação e Cultura -- De-
partamento Nacional de Educação.

Maria Angela nanchi Quagliato.
Dias: 25, 26 e 27.

(N° 5.750-B —. 23.10.72 --- Cr$ 27,00)
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'JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
,flO RIO GRANDE DO SUL

MADEL MALCON S. A. — CRÉDITO
FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Certifico em cumprimento ao nea-
pacta:5 do Secretário-Geral desta
Junta, exarado na petição protoco-
lada nesta Repartição, sob número
4.001-72, que Madel Malcon S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos, com sede nesta Capital, ar-
quivou nesta Junta Comercial em 8
de agosto de 1972, sob n. 0 320.030, ata
da assembléia geral extraordinária de
seus acionistas realizada em 5 de ou-
tubro de 1971, bem como folha do
"Diário Oficial" do Estado, edição, de
13 de outubro de 1971, contendo a
publicação da referida ata, e mais,
folha do Diário Oficial da União edi-
ção de 21 de dezembro de 1971, que
publicou a certidão fornecida pela
Banco Central em 6 de dezembro de
1972, aprovando as deliberações toma-
das na mesma assembléia — Certifico
mais que o último documento arqui-
vado pela mesma sociedade nesta
Junta, até a presente dita é o de núa
mero 321.999, aprovado eni sessão de
29 de agosto de 1972, relativo a ata
da assembléia -geral ordinária de seus
acionistas reunida em -25 de abril -de
1972, contendo a Publicação da mesma
ata. Nada mais tenho a aerdificar re-
lativamente ao requerido, do que dou
fé. Eu, Paulo Humberto M. de Frei-
tas, funcionário desta Repartição, da-
tilografei, conferi e subscrevo a Pre-
sente certidão, aos cinco dias do mês
de setembro de 1972. Paulo Hum-
berto . M. de Freitas. Eu, dlary Pinto
Luz, Coordenador na Unidade de Re-
gistro do Comércio, a assino: C/ary
Pinto Luz.

JUNTA COME2ICI.4L DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

. vou nesta junta Comercial em 29 de

Luz.

funcionário desta Repartição,. datilo-

Coordenador da Unidade de Registro
do Comércio, a assino. — Clary Pinto

setembro de 1972. Eu, Clary Pinto auz,

fé. Eu, Paulo Humberto M. de Freitas,

grafei, conferi e subscrevo a presente
certidão, aos vinte e um dias do mês de

lativamente ao requerido, do que dou
data. Nada mais tenho a certificar re-

1972; e mais que o referido arquiva-

mentos com sede nesta Capital, argui-

mento é a último feito pela mesma
sociedade nesta Junta, até a presente

agosto de 1972, sob ri.° 321.999, ata da

acionistas realizada em 25 de abril de

4.532-72, que Madel Malcan S. A. —

assembléia geral ordinária de seus

lada nesta Repartição, sob número

Crédito, Financiamento e investi-

pacho do Secretário-Geral desta
Junta, exarado ria petição protoco-

Certifica) em cumprimeata ao des-

PISIBA — FIBRAS SINTÉTICAS

(SOCIEDADE DE CAPITAL

BAHIA S. A.

AUTORIZADO)

C. G. C, N" 15.179.582

AVISO AOS ACIONISTAS

Direitos de Subscrição

uomunicamos aos Senhores Acionis-
tas Q4.3C, em conformidade aom a As-
sembléia Geral Extraordinária realiza-
da em 5 de junho de 1972 que elevou o
capital autorizado da empresa de Cr$
110.000.000,00 (cante e dez milhões de
cruzeiros) para Cr$ 156.000.000,00
(cento e cincidenta e seis milhões de
cruzadroad, g Diretoria da FISIBRA

(N.° 42.433 — 19-10-72 — Cr$ 50.00).

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

A- EXPOSIÇÃO MODAS S. A .

CERTIDÃO

Processo 4.° 43.162-72,
Certifico que "Exposição mouas

S. A." arquivou nesta Junta sob o
n.° 59-.331 por despacho de 12 de ou-

Capital, tem seus net- ut n yq Scciais e
demais documentos legais de sua

, constituição deviclarnante arquivados
!nesta Repartiçã-o sob ne 6.969, por
!despacho da Junta enanarcial cm sies-
são de 13 de ciczembre. ele 1023; sob
n.° 494.071, em sada: o da 19 de se-
tembro ele 1972, a reerida, sociedade
arquivou a ata da assembléia geral
extraordinária, readiaada em 20 de ju-
nho de 1972, que elevou o capital so-
cial de Cr$ 7.800.008,00, para ......
Cr$ 10.000.000,00, alterado o artigo
3.° do estatuto social; estancie) ane-
xada a referida ata, a folha do Diá-
rio Oficial da União, edição de 25 de
agosto de 1972, que publicau a Certi-
dão expedida pelo Banco Central do
Brasil, aprovando as deliborações da
assembléia acima mencionada, do que
dou- fé. Secretaria da Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, 4 ele ou-
tubro de 1972. Eu, Anna Cardoso de
-Souza, escriturária (Nível I), escrevi,.
conferi, e assino: Anua -Cardoso -de
Souza. Eu, Maria Ferreira Nassif„
chefe substituta da Seçã'o de Certidões
a subscrevo: Maria Feri eira Nassif.
Visto Perceval Leite Brito, Secretá-
rio-Geral.
(N.° 5.739-B — 23-10-72 — Cr$ 30,00).

pagmnt. de Cr$	 (bani cruzeiro
e quarenta centavos);

b) O direito de paaferanzia, para a
subscrição, asaegurado aos atuaas acio-
nistas, deverá ser exsrcido, imPreten-aelmente, dentro -do prazo de =0 (trio-
ta) dias, a partir da data deste Edital;

c) As ações subscritas poderão ser
opcionalmente integra-lisa-das à vista,
no ato de subscrição, ou parceladamen-
te, da a forma: 20% taante por
cento) no ato e o restante dm até duas
parcelas, observando-se a data final de
31 de dezembro de 1972 para L, paga-
mento da última parcela;

c/) O exercício do direito -de prefe-
rencia na subscrição deverá ser forma-
lizado em boletim especial à disposi-
ção dos Srs. Acionistas nos locais
abaixo indicados.

As subscrições serão incorporadas até
31 de dezembro deste ano, possibilitaria
do aos subscritores das ações referidas
na presente publicação atilizarerha
se cio incentivo previsto no art. 14 le-
tra "D" da Lei n° 4.357, de 16 de julho
de 1964, no que diz respeito- ao abati-
mento do Imposto de Renda do exer-
cício fiscal de 1973, ano base de 1972.

Para o exercició de direito de prefe-
rência na subscrição, os Srs. Acioni.stas
poderão dirigir-se a um dos endereços .
abaixo relationados:

tubrd de 1972, cópia autêntica da ata
de sua assembléia geral extraordiná-
ria realizada em 14-9-72, que aprovou
a reforma dos Estatutos Sociais e
reelegeu a Diretoria, fixando os hono-
rários, do que dou fé. Junta Comer-
¡ciai do Estado da Guanabara em 12
de outubro de 1972. Eu, Amarlete
Souto Calumby escrevi, conferi e as-
sino: Amariete Souto Calumby. Eu,
Secretário-Geral da Junta Comercial
do Estado- da Guanabara, subscrevo e
assino: Luiz Igrejas.

1

DA reuniu-se em 26 de julho de 1972 e de-
cidiu elevar o capital subscrito da so-
ciedade, mediante a subscrição parti-
cular de 10.314,728 (dez milhões, tre-
sentes e quatorze mil e setecentos e
vinte e oito) de ações preferenciais
classe D.	 -

(N.° 42,435 — 19-10-72 — Cr$ 25,00).

JUNTA COME1?CIAL DO ESTADO
DE SAIO PAULO

BANCO F. BARRETO E. A.

CERTIDÃO'

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário-Geral desta
Junta, exarado em petição taxada
com Cr$ 5,00 e protacolada sob nú-
mero 8..007-72, que a sociedade "Ban-
co F. Barreto S. A.", com sede nesta

São Paulo — Rua Pedro Américo, 52
52

Guanabara — Av. Almirante Barro-
so, 81 — 30 andar

Porto Alegre — Rua 7 de Sataanbro,
666

Salvador — Rua Miguel Calmon , 18
Recife — Rua Tenente João Cícero,

316
Curitiba — Rua Marechal Deodoro,

426.
Salvador, 9 de outubro de 1972

(N° 5.725-B- --29.10,72 -- Or$ 70,00).;

Ficain assim os Srs. Acionistas pos-
suidores de ações preferenciais de clas-
se "D",, convidados a usarem de seu
direito de preferência para a _subscri-
ção das novas ações na, proporção de 1
(uma) nova para cada 1 (urna) que
possuam, com a observância das se-
guintes normas:

a)- As ações serão subscritas pelo va-
lor nominal unitário de -Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) mais o ágio de Cr$ 0,43 (qua-
renta centavos) por ação, de rrodo que,
somados ágio e valor nominal a cada
ação assim subscrita correspondera um

aso
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DECLARAÇA0
Declaro, para os devidos fins, que

perdi meu diploma de nacharcl-Li-
canelado, em História, expedido pela
Faculdade de Filosofia da Universi-
dade Federal de Minas Leais, enr
1967.

Brasília, 24 de outubro cie 1972. —
Geralda Dias Aparecida.

Dias: 25, 26 e 27.
(N° 5.788-B — 24.10.72 — Cr$ 27,00)

DCLA.RAÇA0
Declaramos que se encontra extra-

viado o cOnhecuárnentro lerrovuaro nu-
mero 11.284, consignação n° 1,688, re-
presentativo de 176 (cento e setenta e
seis) sacas de café da safra 63-64, em-
barcadas 'na estação do Ipiranga, Suo
Paulo, no dia 25 de .naio de 1964.

São Paulo, 18 de outubro de 1972. —
Comercial Exportadora Ribeiro Ltda.

Autorizo a publica,çlo supra no Diá-
rio Oficial da União. — José Carlos
Ribeiro do Valia.

Dias: 25, 26 e 27.
(N° 5.804-B — 24.10.'12 — Cr$ 42,00).

DECLARACAO

Declaro que se- encomia extraviado'
coribecnnento lei•rJvuitio n" 11.192,

consignação ri° 993, eepre.sentativo de
176 (cento e setenta e seis) sacas de
café da safra 63-04, embarcadas na es-
tação do Ipiranga, Sã) Paulo, no dia

de abril de 19(11.

São Paulo, 10 de outubro de 1972. —
José Carlos Ribeiro do Valia.

Dias: 25, 26 e 27.
cINI° 5.797-13 — 2 -1.10.72 — Cr$ 45,00).

DECLAR

Declaro que se enconraa extraviado
o conhecimento ierrr.A.Jario . n" 11.1914
consignaça.o n° 903, .epresentativo de
22 (vinte e duas) sacas de cale eia sa-
fra 63-64, embaroaarts na estáçáo do
Ipiranga,, Sao Paulo, no dia 2ide abril
de 1a64_.

São Paulo 18 de oatubro de 1072. —
José Carlos Rzbciro ao Vatic.

Dias: 25, 25 e 27.
IN' 5..805-B — 24.10.72 	 42,C0).

DECI...ez,RAÇA0

A Firma Irmãos , ,tahrta.n Jadallah
Limitada, ineertta nok.-1-119 . sob o

nv 123.988„ no CC1C-2.181 sob o nu-
mero 49.882-001, Devia:ta que foi ex-
traviado o seu Livro Ditirt0 n° 01, _re-
gistrado na Junta Comercial do Dis-
trito Federai „sob -o no 6.720 em 29
de dezembro de 1967 e se achava
escrituraczo ate 31 :te deSenrbro
1971, juntamente alguns do-
cumentos que se encontravom apen-
sados ao Diário.

Brasilia-DF.-, 10 de outubro de 1972.
— Irmãos Rahman Jaclallah Limitada

Dias: 25, 2.6 e 27-10-72.
(N9 5.313 -B — 24-10-72 — Cv$ 30,00)

CERVEJARIA 1)2, BRASILIA S. A.
CEDRA-SA

C. G. C./11F .:4" (0013202
runk.21.5 GERAL rtxrerw.c.árnAaii

Convocação
São convidados os senhores acionis-

tas a se reamrcm e ri Assembleia Ge-
ral Extraordinaria, na sede Soc.ai nes-
ta cidade, ás 14 hori,s ao dia 4 cte no-

vembro p. /futuro, para deliberação
acerca da segninte Ordem do Dia:

a) Eleição de nova Diretoria;
b) Assuntos de interesse geral.
Brasília, 23 de outubro de 1972.

p.p. Eryina Carneiro, Presidente.
Dias: 25, 26 e 27.

(N° 5.807-13	 24t1.0.72 -- Cr$ 54,00).

CERVEJARIA DE BRAS:MIA. S. A.
CEBRASA

C. G. C./MF N° 00040292
ASSEMBRÉIA GERAL EXIRAORDINMIA

Convocação

São convida-dos os senhores Acionis-
tas a se reunirem em Assembléia Ge-
a1Extraordinriae na sede Social nes-

ta cidade, àà 14 horas do dia 3 de no-
vembro p./futuro, para deliberação
acerca da seguinte Ordem do Dia:

a) aprovação do balanço extraordi-
izário de 15 de outubro;

b) assuntos de interesse geral.
Brasília, 23 de outubro de 1972. —

p p. Eryinci Carneiro, Presidente,
Dias: 25, 26 e 27.

(N° 5.808-13 — 24.10.72 — Cr$ 54,00),

ARO-111\1 OS
DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Repositório de doutrina, decisões administreSivasi

pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, elaboração
legislativa, legislação, acompanhado de índices Analítico
e alfabético. Publicação trimestrat.

Preço: Cr$ 16,00
Números atrasados: o Departamento de Imprensa Nacional
à venda a colegio de ARQUIVOS desde 19 413, exceto os
1, 16, 10 e 31 ., jà esgotados.	 '

VENDA

Na Guanabara

Seçie de Vendam: Av. &estrigues Alves, 1:
Agencia I: Ministério da Fazenda

Agenda u: palácio da justiça, 39 pavimento
Corredor D — Sala 311

Ateadt-ae a paidoa pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Bras%

Na sede do D . I. N ã
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INDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÁRICO

Co, indicação ia data da publicação
no "Diário Oficial" e do Volume da
e•COlgtãO dai Leis"

ALFABÉTICO-REIVIISSIVO

PCI4 ordena alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOC;ADA

Diplomas legais ou seus disposit~s expres-
samente alterados, revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito - ou
insubsistentes pela legislaçáo publicada ne

*no a que se refere o volume.'

1967
DIVULGAÇÃO N.' 1.042,

PREÇO: Cr$ 8.00

1968
DIVULGAÇÃO N. 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00

1969
DIVULGAÇÃO N• 1.1 84-_,

PRE'ÇOIJ Cr$ 25,00

VENDA

Na Guanabara

Zeçhe de Vendas: Av. Rodrigues Alves, IP
Agència I: Ministério da Fazenda

Agência lh Palácio da justiça, 3" pavimente
Corredor t> — Sala 311

atendi-se a pedidos pelo Serviço de Reembolsa Pestid

Em Brasília

Na sede do DIN

PREÇO DESTE EXEMPLAR: ,Cr$ 0,50


